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PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025 

 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRENCIA 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo n° 015/2025) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO, torna 

público, para conhecimento das empresas interessadas, na forma da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e, no que couber, da Instrução 

Normativa SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022, e, tendo em vista o que consta do Processo 

n° 015/2025, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério 

de julgamento MENOR PREÇO, destinada à Registro de preços para contratação de empresa para 

prestação de serviços de reforma da prédio da Câmara para atender as necessidades da Câmara 

Municipal. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão 

Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico https://www.licitacmsantafilomenama.com.br/. 

DATA: 25/09/2025 

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h00 

SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL: https://www.licitacmsantafilomenama.com.br/ 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente 

após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

https://www.licitacmsantafilomenama.com.br/ 

CAPÍTULO I - DO OBJETO 

1.1 O presente pregão tem por objeto o registro de preços, para, por demanda formulada por este 

MUNÍCÍPIO, para a contratação de empresa para prestação de serviços de reforma da prédio da 

Câmara para atender as necessidades da Câmara Municipal, de acordo com os termos e 

especificações deste edital e seus anexos. 

CAPÍTULO II - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1 Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições 

e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas 

no PORTAL DE COMPRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO 

MARANHÃO por meio do sítio www.licitacmsantafilomenama.com.br. 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema. 

2.1.2 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à Câmara Municipal de SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

2.1.3 Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do 

sítio: www.licitacmsantafilomenama.com.br 

2.2 Somente poderão apresentar proposta às empresas legalmente estabelecidas, cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam às condições deste edital e seus 

anexos. 

2.3 Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou em 

consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital, 

tendo por fundamento o art. 156, IV, da Lei n° 14.133/2021; 

2.3.2 estejam impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 156, III da Lei n° 

14.133/2021, e nos termos do art. 7° da Lei 10.520/2002, bem como, tenham sido declaradas 

inidoneas para licitar ou contratar nos termos do artigo 156, IV, da Lei 14.133/2021; 

2.3.3 tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a Câmara 

Municipal de SANTA FILOMENA DO MARANHÃO. 

2.3.4 estejam elencadas no art. 14 da Lei n° 14.133/2021; 

2.3.5 encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação. 

2.3.6 constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum. 

2.3.7 em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário esteja 

proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei n° 8.429/92; 

2.4 A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, a pregoeira realizará 

consulta nas seguintes bases de dados: 

2.4.1 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santa Filomena do Maranhão 

CNPJ nº 01.670.924/0001-68 
Avenida Valentim GOMES 200 - A - Centro - CEP 65768-000 

 

 

2.4.2 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço eletrônico 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes; 

2.4.3 Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da 

União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

2.4.4 Recomenda-se a juntada dos documentos acima, tendo em vista dar celeridade ao 

processo.  

2.5 Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação 

previstas neste Capítulo, a pregoeira relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à 

respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação 

do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 

2.6 As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que satisfaçam os requisitos 

estipulados pelo art. 16 da Lei n° 14.133/2021. 

2.7 É vedada a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de 

constituição. 

2.8 Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 11.3.4.1, considera-se válida as 

Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que 

a Declaração Unificada será solicitada como documento complementar pela pregoeira. 

 

CAPÍTULO III - DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1 A  licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

inicialmente sem identificação da licitante.  

3.1.1 Deverá ser apresentada GARANTIA DE PROPOSTA, no valor correspondente a 1% (um por 

cento) do valor do estimado da contratação, conforme disposto no § 1º art. 58 da Lei nº 

14.133/2021 até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando então encerrar- se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas, sob pena de desclassificação. 

3.1.1.1 A garantia de proposta deverá ser anexada junto com os documentos de habilitação para 

garantir o sigilo das propostas.  

 

3.2 A proposta deverá contar com prazo de validade não inferior à 60 (sessenta) dias. 

3.3 Deverá constar o prazo de execução conforme cronograma.  

3.4 Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 

3.5 A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e queira 

se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar n° 123/2006, deverá declarar sua 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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condição em campo próprio do sistema. 

3.6 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

3.7 A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus 

anexos. 

CAPÍTULO IV - DA SESSÃO PÚBLICA 

4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela pregoeira, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.licitacmsantafilomenama.com.br/. 

4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre a pregoeira e as licitantes ocorrerá mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

4.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria 

desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 

4.4 Se ocorrer a desconexão da pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

4.5 No caso de a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

após comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.licitacmsantafilomenama.com.br/. 

4.6 A pregoeira poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos 

da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

CAPÍTULO V - DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE 

DAS PROPOSTAS 

5.1 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme 

procedimento estabelecido no art. 24 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022  

5.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 

ressalvado o disposto no item 5.3. 

5.3 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11 da Lei 

n° 14.133/2021, a pregoeira poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a regularidade do 

certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à competitividade do processo licitatório, assim 

compreendidos: 

5.3.1 proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características 

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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licitante; 

5.3.2 proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de 

inexequibilidade; 

5.4 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou 

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado. 

5.5 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, a pregoeira 

apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que 

ensejaram a decisão em vista do disposto no item 5.3. 

CAPÍTULO VI - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do valor 

consignados no registro de cada lance. 

6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

6.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

6.4 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 44 e 45 

da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate previstos no art. 60 

da Lei n° 14.133/2021. 

6.4.1 Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 

competitiva, aplica-se o disposto no subitem anterior. 

6.4.2 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens anteriores, o 

desempate ocorrerá por meio de sorteio eletrônico a ser realizado pela pregoeira. 

6.4.3 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na 

hipótese estabelecida no §1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021. 

6.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

6.5.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.6 Durante a “etapa aberta” da fase de lances, a pregoeira poderá excluir o lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

6.6.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte da pregoeira não desonera a 

licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 
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6.7 Durante a disputa, como medida excepcional, o agente de contratação ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, poderá, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, 

restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletronica 

automática via sistema, e consequentemente a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito 

de defesa. 

6.8 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01 (um 

centavo de real). 

CAPÍTULO VII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

7.1 Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei n° 

Complementar n° 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no §1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021. 

7.2 Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n° 123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3° da Lei Complementar 

n° 123/2006 e do §2° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021, devendo declarar tal condição em campo próprio 

do sistema na oportunidade de cadastramento da proposta. 

7.3 Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de lances 

nos termos do subitem anterior, serão observados os critérios de preferência estabelecidos nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006. 

7.3.1 Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma licitante 

enquadrada na condição de ME/EPP, com valor até 5% (cinco por cento) superior àquela melhor 

oferta, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.3.1.1 a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova 

oferta que supere aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de preferência, situação 

em que, atendidas as exigências habilitatórias, será declarada vencedora do certame; 

7.3.1.2 não sendo vencedora da fase de lances a microempresa ou empresa de pequeno 

porte mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na condição de ME/EPP e cujas ofertas 

estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

7.3.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, será 

considerada como vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha apresentado 

a melhor oferta durante a disputa. 

CAPÍTULO VIII - DO JULGAMENTO 

8.1 O critério de julgamento adotado será o de menor preço. 
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8.2 Encerrada a etapa lances, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 

14.133/2021, legislação correlata e especificações deste edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; (Recomenda-se a juntada 

deste documento com os documentos de habilitação) 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e (Recomenda-se a juntada deste 

documento com os documentos de habilitação) 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). (Recomenda-se a juntada deste documento 

com os documentos de habilitação) 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

 pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). (Recomenda-se a juntada deste 

documento com os documentos de habilitação) 

8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

8.3.1 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 7.2 e 7.3 deste edital. 

8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei n° 

14.133/2021, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem 

classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

9.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

9.1.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do 

sistema, respeitada a ordem de classificação ou em caso de propostas intermediárias empatadas, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santa Filomena do Maranhão 

CNPJ nº 01.670.924/0001-68 
Avenida Valentim GOMES 200 - A - Centro - CEP 65768-000 

 

 

serão utilizados os critérios de desempate definidos no artigo 60, da Lei 14.133/2021 (Artigo 

127, §2° do Decreto 3927/2023). 

CAPÍTULO X - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 A pregoeira solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo 

com o  edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema. 

10.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta 

pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 

cpl.camarastf@gmail.com, devendo a pregoeira, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o 

horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 

10.1.2 O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da convocação 

pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pela pregoeira a depender das 

circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte 

da licitante. 

10.1.3 O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da convocação 

pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pela pregoeira quando o prazo 

estabelecido não for suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para verificação 

(a depender das circunstâncias) ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de 

prorrogação por parte da licitante. 

10.1.4 A pregoeira poderá solicitar a apresentação de ficha técnica, catalogos, folders, 

prospectos e outros documentos ou materiais de divulgação que contenham informações 

técnicas e detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da 

apresentação de eventual amostra. 

10.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem os subitens não desonera 

a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas. 

10.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação 

concedida pela pregoeira, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste edital. 

10.1.7 A proposta será desclassificada quando: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e 
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e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

10.1.7.1 A CÂMARA MUNICIPAL poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, 

conforme disposto na alínea “d” acima. 

10.2 A pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as 

especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que não poderão 

ser superiores aos valores estimados constantes no Termo de Referência (Anexo I). 

10.2.1 A pregoeira poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange 

ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada 

posterior de documentos complementares à proposta. 

10.2.2 Havendo falhas na proposta, a pregoeira deverá empreender diligências para a sua 

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se 

os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no 

inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021. 

10.2.3 Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, a pregoeira deverá 

assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira 

e econômica da oferta, devendo a licitante apresentar Planilha por ela elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta aplicando-se, no que couber, o art. 34 da Instrução Normativa 73/22 da SEGES/ME, 

devendo ser estipulado pela pregoeira o percentual de desconto aceitável como critério de 

exequibilidade. 

10.2.4 Concluída a negociação se houver resultado será registrado na ata da sessão pública, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação; 

CAPÍTULO XI - DA HABILITAÇÃO 

11.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

11.2 Para fins de habilitação jurídica, a pregoeira verificará a compatibilidade entre o objeto do 

certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme 

natureza da pessoa jurídica e os seguintes requisitos de habilitação; 

11.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
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administradores. 

c. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

d. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

e. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

g. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

d. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante. 

e. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

 

g. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

 

h. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

 

11.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou pelo site do Tribunal de Justiça do Maranhão 

(https://jurisconsult.tjma.jus.br/), este último apenas para empresas sediadas no Maranhão, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 

abertura da sessão pública deste pregão. 

 

a.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais;  

b1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura.  

 

c) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

 

d) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas:  

𝑰𝑺𝑮 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜
 ≥ 1,00 

 

𝑰𝑳𝑮 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜
 ≥ 1,00 

 

𝑰𝑳𝑪 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 ≥ 1,00 

 
d.1) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), 

para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. 

 

d.2) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 

realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. 

 

d.3) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 

direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 

 

d.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado “maior ou igual a 1″ é indispensável à comprovação 

da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será a condição da empresa. 

https://jurisconsult.tjma.jus.br/
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d.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 

licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 

colocando em risco a execução do contrato. 

 

11.2.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

EXECUTOU OU EXECUTA SERVIÇOS compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser 

impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ  e endereço completo, devendo ser assinado por 

seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 

de seu nome completo e cargo/função. 

 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – 

CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação 

de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos 

serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 

 

c) Certificado de Registro do Responsável Técnico no CREA da região a que estiver vinculado, dentro do prazo 

de validade, que comprove atividade relacionada com o objeto da presente contratação. 

 

d) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no 

Projeto Básico, em plena validade; 

 

e) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 

pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

 

11.2.2. DECLARAÇOES: 

a. A licitante deverá apresentar as declarações exigidas, sob pena de inabilitação. 

 

b. Declaração unificada, conforme modelo contido no Anexo IV. 

c. Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 11.3.5, considera-se válida as  

Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que 

a Declaração Unificada poderá novamente ser solicitada como documento complementar pela 

pregoeira. 

 

11.3 A apresentação de SICAF não poderá em hipótese alguma exonerar as licitantes de apresentar 

toda documentação exigida para habilitação neste CAPÍTULO. 

11.4 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 

encaminhados. 

11.4.1. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 

devidamente justificado, a pregoeira, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, 
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em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 

11.5.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Av. Valentim Gomes, n° 200 A, Centro, CEP: 65.768-0000, Santa Filomena 

do Maranhão - MA,  no prazo estipulado pela pregoeira. 

11.6 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 11.4.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada da pregoeira, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

a. a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes 

à época da abertura do certame; 

 

b. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

c. a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 

licitante. 

d. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada 

nos termos do item 11.7 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, 

restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

11.7 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da 

documentação de habilitação ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 11.6, a pregoeira, a título de 

diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de 

“anexos” do sistema. 

11.7.1 - Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, 

será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail cpl.camarastf@gmail.com, 

devendo a pregoeira, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e 

disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 

11.7.2 - O prazo para envio dos documentos é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pela pregoeira quando 

o prazo estabelecido não for suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para 

verificação (a depender das circunstâncias) ou, havendo justo motivo, mediante solicitação 

formal de prorrogação por parte da licitante. 

11.7.3 - Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo 

de suspensão da sessão realizada pela pregoeira. 

11.7.4 - Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 

eventual prorrogação concedida pela pregoeira, a licitante será  inabilitada e sujeitar-se-á às 

sanções previstas neste edital. 

11.8 Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 

comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente alteração 
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contratual ou transferência de acervo técnico. 

11.8.1 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal 

e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 

emitidos somente em nome da matriz. 

11.8.2 Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial. 

11.9 Para fins de verificação das condições de habilitação, a pregoeira poderá, diretamente, realizar 

consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 

pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

11.10 As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios 

da Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, 

§ 1°, da Lei Complementar n° 123/2006; 

 

11.10.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 

da Lei n° 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

 

11.11 O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 

habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da 

presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

11.11.1 Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo 

de vigência indeterminado. 

11.12 Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária 

e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial 

as seguintes características: 

a. identidade dos sócios; 

b. atuação no mesmo ramo de atividades; 

c. data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

d. compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos 
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humanos. 

e. identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

f. identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

11.12.2 Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem 

anterior, a pregoeira registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e 

oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do 

sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e 

documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito. 

11.12.3 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção  aplicada a outra 

empresa, com esteio no §1° do art. 14 c/c art. 160 da Lei n° 14.133/2021, a pregoeira, ao 

estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar 

com a Administração: 

a. inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 

Administração; 

b. relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo 

específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual 

responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo. 

CAPÍTULO XII - DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, a pregoeira examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este edital. 

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias 

fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

CAPÍTULO XIII - DO RECURSO 

13.1 Qualquer licitante poderá, no prazo de até 30 (trinta) minutos do término do julgamento das 

propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

13.1.1 O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do 

sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma Informações 

complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio: 

www.licitacmsantafilomenama.com.br. 

13.1.2 Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a 

intenção de recurso na forma do item 13.1 deverá apresentar, em momento único, as razões 

recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis. 
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13.1.3 Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, 

intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, que 

começará a correr do término do prazo para o registro das razões recursais de que trata o item 

13.1.2. 

13.2 Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 

assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos 

autos do procedimento administrativo licitatório. 

13.2.1 Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 

documentos obtidos. 

13.3 A pregoeira poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não reconsideração, 

os autos serão encaminhados a Prefeita para julgamento do recurso, observados os prazos previstos no 

§2° do art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

13.4 O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

CAPÍTULO XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pela Prefeita, quando houver recurso, e pela Prefeita nos 

demais casos. 

14.2 A homologação deste Pregão compete à Autoridade competente. 

14.3 O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame. 

14.4 Antes da homologação da licitação, para os fins de que trata o inciso VII do art. 82 da Lei n° 

14.133/2021, as licitantes que tenham apresentado propostas não recusadas para itens adjudicados à 

licitante vencedora, serão convocadas, para que, dentro do prazo estipulado e procedimentos 

operacionais, manifestem seu interesse em aderir ao cadastro de reserva, desde que aceitem ofertar o 

objeto a preços iguais ao da licitante vencedora. 

CAPÍTULO XV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Após homologado o resultado deste Pregão, a Câmara Municipal convocará a licitante 

vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, presencialmente, informando o local, data e 

hora, ou eletronicamente, mediante uso da certificação digital ICP Brasil, dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis de sua convocação. 

15.1.1 O prazo de convocação de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.1.2 Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação digital ICP 
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Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 15.1. 

15.1.3 A Câmara Municipal poderá enviar a Ata para assinatura da licitante, que deverá 

devolvê- la assinada no prazo previsto no item 15.1. 

15.2 A ata registrará apenas os preços e os quantitativos da licitante mais bem classificada durante a 

fase competitiva, sendo que o registro das demais licitantes será incluído na ata em forma de anexo, 

observando-se a sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, se houver. 

15.2.1 O registro das demais licitantes a que se refere o item 15.2 tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva de que trata o inciso VII do art. 82 da Lei n° 14.133/2021 e o inciso II 

do art. 18 do Decreto Federal n° 11.462/2023 no caso de impossibilidade de atendimento pela 

primeira colocada da ata. 

15.2.2 Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o item 15.2, serão classificadas 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

15.3 Os registros se farão da seguinte forma: 

15.3.1 Na ARP os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a etapa 

competitiva; 

15.3.1.1 No anexo da ARP: 

15.3.1.2 Os preços e quantitativos das licitantes que aceitaram cotar o objeto desta 

licitação em valor igual ao da licitante mais bem classificada, estabelecendo inclusive a 

ordem de classificação. 

15.3.1.3 Os preços e quantitativos das licitantes que mantiveram sua proposta original. 

15.3.2 Para fins da ordem de classificação, as licitantes de que trata o subitem 15.3.2.1 

antecederão aqueles de que trata o subitem 15.3.2.2. 

15.3.3 Se houver mais de uma licitante nas situações do subitem 15.3.2, serão registradas 

segundo a ordem de classificação observada na fase competitiva. 

15.4 No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata 

de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em seus anexos, serão 

convocadas as licitantes integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo. 

15.4.1 A convocação das licitantes do cadastro de reserva que aceitaram cotar o objeto em 

valor igual ao da licitante mais bem classificada de que trata o subitem 15.3.2.1 antecederá a 

convocação das licitantes que mantiveram sua proposta, componentes do cadastro referido no 

subitem 15.3.2.2. 
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15.4.2 A convocação das licitantes do cadastro de reserva que mantiveram sua proposta, 

componentes do cadastro referido no subitem 15.3.2.2, observada a ordem de classificação, será 

para negociação com vistas à obtenção de preço melhor, ainda que acima do preço do 

adjudicatário. 

15.4.3 Se as negociações com todas as licitantes do cadastro de reserva que mantiveram sua 

proposta forem frustradas, a Administração poderá, observada a ordem de classificação, 

contratar nas condições inicialmente ofertadas. 

15.5 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após a sua disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

conforme previsto no art. 174, §2°, IV, da Lei n° 14.133/2021. 

15.5.1 A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata ensejará a 

aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos. 

15.6 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida. 

15.7 Nas hipóteses previstas pelos subitens 15.2.1 e 15.4, deverá ser observado o disposto no 

Capítulo X - Da Aceitabilidade da Proposta, e no Capítulo XI - Da Habilitação. 

CAPÍTULO XVI - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 1 (um) ano contado 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) ou até o término das quantidades registradas. 

16.2 Será admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por igual período 

12 (doze) meses, desde que comprovado que os preços registrados permanecem vantajosos. 

16.3 Caso as partes não se interessem pela prorrogação da Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar sua vontade, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias antes do término de sua vigência. 

CAPÍTULO XVII - DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 

17.1 A Câmara Municipal é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrente. 

17.2 Não serão admitidas adesões à(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrente(s) desta licitação. 

CAPÍTULO XVIII - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Câmara Municipal será a unidade responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrentes desta licitação, incluindo a aferição e comprovação da continuidade da 

vantajosidade dos preços registrados, observando-se o disposto no art. 40, no art. 46. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santa Filomena do Maranhão 

CNPJ nº 01.670.924/0001-68 
Avenida Valentim GOMES 200 - A - Centro - CEP 65768-000 

 

 

18.2 A convocação do fornecedor beneficiário pela  Câmara Municipal será formalizada e conterá o 

endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar a respectiva nota de empenho e 

atender ao pedido. 

18.3 O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, não retirar 

a nota de empenho, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste edital e seus anexos. 

18.4 Quando comprovada a hipótese acima a Câmara Municipal poderá convocar o próximo 

fornecedor ao qual será destinado o pedido, obedecida a ordem de classificação do certame, na forma 

dos itens 15.2 e 15.3 deste edital, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação 

de penalidades. 

CAPÍTULO XIX - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

19.1 Durante a vigência da ARP, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos artigos 25 a 27 do Decreto 

Federal n° 11.462/2023, e artigo 124 da Lei 14.133/21. 

19.2 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no item 19.1, a Administração, se julgar 

conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 

19.3 Os preços das contratações decorrentes da Ata poderão ser reajustados após 12 (doze) meses 

contados da data de celebração do ajuste, observada a variação sendo aplicada a correção medida pelo 

IPCA ou INPC o que representar maior vantagem ao contratante. 

CAPÍTULO XX - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO 

20.1 O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na ARP, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes 

hipóteses: 

20.1.1 a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados; 

20.1.2 por iniciativa da Câmara Municipal, quando: 

20.1.2.1 o fornecedor: 

20.1.2.1.1 - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

20.1.2.1.2 - perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo 

licitatório; 

20.1.2.1.3 - deixar de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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20.1.2.1.4 - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

e as respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

20.1.2.1.5 - sofrer sanção que acarrete a impossibilidade de licitar e contratar com a 

Câmara Municipal, em especial nas hipóteses previstas nos incisos III ou IV do 

 

20.1.2.2 configuradas razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 

20.1.2.3 caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

20.1.3 Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e após 

garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, a 

Câmara Municipal formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará ao 

fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem de registro. 

20.2 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

20.2.1 por extinção da totalidade do seu objeto; e 

20.2.2 quando não restarem fornecedores registrados. 

CAPÍTULO XXI - DA NOTA DE EMPENHO 

21.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Câmara Municipal poderá convocar o 

fornecedor beneficiário para retirada da nota de empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de 

sua convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital. 

21.1.1 O prazo de convocação de que trata o item 21.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação do fornecedor beneficiário durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

21.1.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido acima autoriza a Câmara Municipal a 

convocar os fornecedores integrantes do cadastro de reserva constante do anexo da Ata de 

Registro de Preços, observada a ordem de classificação, para, nos termos do item 15.2.1, assinar 

a Ata de Registro de Preços e, posteriormente, retirar a Nota de Empenho em iguais condições. 

21.2 Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á se o fornecedor beneficiário mantém 

as condições de habilitação. 

21.3 A nota de empenho vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico n° 005/2025, constante 

do Processo n° 015/2025, da Ata de Registro de Preços e da proposta vencedora. 

21.4 O fornecedor beneficiário obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas no 

edital e na Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição na nota de empenho, 

substitutiva do contrato. 
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21.5 Para a retirada da nota de empenho referida no item 21.1, o fornecedor beneficiário terá que 

comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com poderes para tal. 

21.5.1 Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail), desde que o 

fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou documento oficial e no mesmo 

prazo estabelecido no item 21.1, o recebimento da mesma. 

21.5.1.1 O fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e- mail) 

para fins do subitem anterior. 

21.6 A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, II, da Lei n° 

14.133/2021. 

CAPÍTULO XXII - DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1 O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 

beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura 

discriminada, em 2 (duas) vias, acompanhada da nota de empenho, da ordem de fornecimento, bem 

como do termo de recebimento definitivo do objeto, emitido previamente pelo gestor, nos termos do 

inciso II, item 23.4 Capítulo XXIII não sendo, em nenhuma hipótese, permitida a antecipação de 

pagamentos e o pagamento de fornecimentos não executados ou executados de forma incompleta. 

22.2 Caberá ao fornecedor beneficiário apresentar, juntamente com a nota fiscal, os comprovantes 

atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no Capítulo XXVII. 

22.3 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 

agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 

22.4 Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento 

pelo fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo 

constante do item 22.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da 

obrigação. 

22.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor beneficiário não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 

Câmara Municipal, entre o término do prazo referido no item 22.1 e a data do efetivo pagamento da 

nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte 

fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365 I = 6/ 100 / 365 I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santa Filomena do Maranhão 

CNPJ nº 01.670.924/0001-68 
Avenida Valentim GOMES 200 - A - Centro - CEP 65768-000 

 

 

CAPÍTULO XXIII - DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

23.1 O prazo de entrega dos materiais solicitados pela Câmara Municipal ao fornecedor beneficiário 

é de no máximo 25 (vinte e cinco) dias corridos, contados da data do recebimento da nota de empenho 

que deverá estar acompanhada da ordem de fornecimento. 

23.2 Os materiais deverão ser entregues sede da Câmara Municipal à Av. Valentim Gomes, n° 200 A, 

Centro, CEP: 65.768-000, na Câmara Municipal de SANTA FILOMENA DO MARANHÃO/MA, em 

dias úteis, no horário das 8h às 17h. 

23.2.1 O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais 

de violação, contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do 

fabricante, endereço e registro no órgão competente. 

23.2.2 O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios sanitários e de segurança de modo 

a não afetar a sua identidade, qualidade, integridade e, quando for o caso, a sua esterilidade. 

23.3 O fornecedor beneficiário fornecerá o(s) produto(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) 

discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de nota fiscal contendo os nomes, as marcas, os lotes 

de fabricação e seus respectivos quantitativos. 

23.3.1 Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do contratante, o fornecedor 

beneficiário poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na 

proposta. Essa poderá ser aceita pela Câmara Municipal após análise técnica. 

23.3.2 Só será aceita a entrega de item de outra marca que comprove possuir o Certificado 

exigido no item 10.1.1. 

23.3.3 Sob hipótese nenhuma, a troca de marca implicará em alteração do preço do item. 

23.4 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. 

II. Definitivamente, pelo gestor do contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data do recebimento provisório, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado 

e da documentação apresentada pelos fiscais do contrato. 

23.5 Constatadas irregularidades no material entregue, a Câmara Municipal poderá: 

I. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o 

assunto, cabendo ao fornecedor beneficiário providenciar a substituição em conformidade com 

a indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por 

escrito; 
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II. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 

devendo o fornecedor beneficiário fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

23.6 À Câmara Municipal não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais considerados 

inadequados pelo gestor. 

23.7 Independentemente da aceitação, o fornecedor beneficiário garantirá a qualidade do produto 

fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar 

defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do gestor. 

CAPÍTULO XXIV - DA FISCALIZAÇÃO 

24.1 Caberá aos gestores designados pela autoridade competente da Câmara Municipal promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

24.2 O fornecedor beneficiário deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para 

representá-lo sempre que for necessário. 

 

CAPÍTULO XXV - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

25.1 É vedado efetuar acréscimos ou supressões nos quantitativos fixados na Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei n° 14.133/2021. 

25.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alteradas nas hipóteses e 

condições estabelecidas no art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 

CAPÍTULO XXVI - DA RESCISÃO 

26.1 A inexecução total ou parcial de eventual ajuste que venha a ser firmado em razão da Ata de 

Registro de Preços poderá ensejar a rescisão do ajuste e o cancelamento do registro de preços do 

fornecedor beneficiário responsável pela inexecução, conforme disposto nos. artigos 137 a 139 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

26.2 A extinção do ajuste poderá ser: 

I. determinada por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II. consensual, por acordo entre as partes; ou 

III. determinada por decisão judicial. 

26.3 A rescisão administrativa ou a consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente da Câmara Municipal. 
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26.4 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CAPÍTULO XXVII - DAS PENALIDADES 

27.1 A recusa injustificada da adjudicatária e/ou do fornecedor beneficiário em assinar a Ata de 

Registro de Preços ou retirar a respectiva nota de empenho no prazo estabelecido nos itens 15.1 e 21.1 

caracterizará o descumprimento total do compromisso assumido e o(a) sujeitará à multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o seu valor total, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento 

convocatório. 

27.2 Os fornecedores do cadastro de reserva que, na hipótese de aceitarem as convocações previstas 

neste edital e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota de 

empenho, ficarão também sujeitos às sanções referidas no item 27.1. 

27.3 Caso a licitante e/ou o fornecedor beneficiário, por ação ou omissão, venha a praticar alguma 

das condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021, observado o devido processo 

administrativo sancionatório, ficará sujeito(a) às sanções previstas no art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 

27.3.1 Em conjunto com as sanções previstas no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, a autoridade 

competente poderá: 

27.3.1.1 aplicar multa punitiva entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por 

cento) do valor total da nota de empenho; e 

27.3.1.2 determinar a rescisão unilateral do ajuste. 

27.4 O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará o fornecedor beneficiário à multa de mora, 

que será aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela adimplida 

com atraso: 

27.4.1 5% (cinco por cento) pelo 1° (primeiro) dia de atraso; 

27.4.2 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2° (segundo) até o 15° 

(décimo quinto); 

27.4.3 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16° 

(décimo sexto) até o 30° (trigésimo); 

27.4.4 Findo o prazo do subitem 27.4.3 será aplicada, de forma cumulada, multa punitiva nos 

limites fixados no subitem 27.3.1.1. 

27.5 Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 27.3 a 27.4 deste edital, a nota de empenho 

e a própria Ata de Registro de Preços poderão, a qualquer tempo, ser canceladas, sem prejuízo das 

demais sanções. 

27.6 A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao contraditório e 
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à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor beneficiário ou, em último caso, 

cobrada judicialmente. 

27.7 Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração 

pública previstos no inciso IV, do artigo 5°, da Lei n° 12.846/2013, sujeitarão os infratores às 

penalidades previstas na referida lei. 

27.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

CAPÍTULO XXVIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

28.1 Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico cpl.camarastf@gmail.com . 

28.2 Compete aa pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação. 

28.2.1 A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração 

respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a 

abertura do certame. 

28.3 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

28.4 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados aa pregoeira até o terceiro dia útil anterior 

à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 

cpl.camarastf@gmail.com . 

28.4.1 A pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 

solicitados em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a 

abertura do certame. 

28.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência da Câmara Municipal para os 

interessados. 

CAPÍTULO XXIX - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

29.1 O fornecedor beneficiário deverá fornecer o objeto a ele adjudicado, nas quantidades solicitadas 

pela Câmara Municipal, no prazo máximo de 15 (Quinze) dias corridos, após o recebimento da nota de 

empenho, que deverá estar acompanhada da ordem de fornecimento. 

29.2 As ordens de fornecimento indicarão detalhadamente: local de entrega, prazo, órgão 

requisitante, especificações, quantidades, e todas as informações que se fizerem pertinentes. 

29.3 Caberá ao fornecedor beneficiário o recolhimento de materiais por ele fornecidos e 

mailto:daniel@pmsjorge.pr.gov.br
mailto:daniel@pmsjorge.pr.gov.br
mailto:daniel@pmsjorge.pr.gov.br
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considerados inadequados pelo gestor. 

29.4 A comunicação entre a Câmara Municipal e o fornecedor beneficiário se dará pelos e-mail 

cpl.camarastf@gmail.com. 

CAPÍTULO XXX - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

30.1 São obrigações do fornecedor beneficiário, além de outras previstas neste edital ou decorrentes 

da natureza do ajuste: 

a. manter durante a execução deste ajuste as condições de habilitação e de qualificação 

que ensejaram sua contratação; 

b. apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

c. efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas 

com a execução deste ajuste; 

d. responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros 

desde a origem até sua entrega no local de destino. 

30.2 O fornecedor beneficiário responsabilizar-se-á por quaisquer danos causados à Câmara 

Municipal ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, decorrentes da 

execução do ajuste. 

30.3 O fornecedor beneficiário não poderá ceder os créditos, nem sub-rogar direitos e obrigações do 

ajuste decorrente da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

30.4 Não poderá o fornecedor beneficiário veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o 

presente ajuste, salvo autorização específica da Câmara Municipal. 

30.5 Aplicam-se ao ajuste decorrente da Ata de Registro de Preços as disposições do Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

CAPÍTULO XXXI - DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

31.1 A Câmara Municipal e o fornecedor beneficiário se obrigam a observar fielmente as disposições 

da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do 

presente ajuste. 

31.2 O fornecedor beneficiário declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pela 

Câmara Municipal, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação. 
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31.3 É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência 

da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena 

de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

31.4 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - compartilhados em decorrência da execução 

deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, 

salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste. 

31.5 O fornecedor beneficiário fica obrigado a comunicar à Câmara Municipal em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 

ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais. 

31.6 Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados pessoais 

serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção III, Capítulo 

VI e o art. 52 da Lei n° 13.709/2018 (LGPD). 

CAPÍTULO XXXII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

32.1 O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e 

irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 

32.2 Integram este edital os seguintes anexos: Anexo I - Termo de Referência; Anexo II - Minuta da 

Ata de Registro de Preços; e Anexo III - modelo de apresentação de proposta; ANEXO IV - Declaração 

Unificada. 

32.3 Os atos normativos da Câmara Municipal referenciados neste edital podem ser consultados no 

sítio eletrônico https://cmsantafilomena.ma.gov.br.   

32.4 É facultado aa pregoeira, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 

esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de 

prova os documentos obtidos. 

32.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de classificação e habilitação. 

32.6 As decisões da pregoeira durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e 

registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

32.7 A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 

limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do Sistema Eletrônico 

Compras.gov.br, prevalecendo os normativos regulamentares da Câmara Municipal no tocante à 

https://cmsantafilomena.ma.gov.br/
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disciplina da fase preparatória da contratação, da atuação da pregoeira, prazos e procedimentos 

atinentes ao envio de documentação pelas licitantes, diligências e saneamento de falhas, aplicação de 

sanções e procedimentos posteriores à homologação do certame. 

32.8 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos 

pela pregoeira. 

CAPÍTULO XXXIII - DO FORO 

33.1 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa 

ser resolvida administrativamente, fica definido o foro de Santa Filomena do Maranhão – MA, com 

exclusão de qualquer outro. 

Santa Filomena do Maranhão - MA, 05 de setembro de 2025 

 

 

 

 

__________________________________________ 
CLAUDIONEY GOMES SUBRIM 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa para execução 

de serviços de reforma do prédio da Câmara Municipal, conforme tabela, condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$  149.996,94 (cento e quarenta e nove mil, 

novecentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centavos) conforme custos unitários descritos 

no projeto básico. 

 

  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha enfrenta um desafio significativo em relação às 

condições das edificações públicas do Prédio da Câmara Municipal de Vereadores. O atual estado 

do imóvel tem comprometido as atividades legislativas, dificultando a realização de sessões, 

debates e outras funções essenciais que são fundamentais para o funcionamento democrático da 

instituição.  

 

As instalações apresentam problemas estruturais e de manutenção que não apenas limitam a 

acessibilidade de cidadãos e servidores, mas também afetam diretamente a capacidade dos 

vereadores em desempenharem suas funções diversas. Por exemplo, a falta de adequações físicas e 

de infraestrutura pode comprometer a segurança dos usuários, a qualidade das discussões e a 

eficiência administrativa, configurando, assim, uma barreira ao exercício pleno da democracia 

local. 

 

Diante deste contexto, há uma necessidade premente de intervenções que garantam condições 

adequadas de trabalho e atendimento ao público na Câmara Municipal. A ausência de um ambiente 

apropriado para a realização de atividades legislativas não apenas retarda o andamento de projetos 

importantes, como também impacta a transparência e a accountability da gestão pública. Essa 

situação ressalta a relevância do investimento nas condições do Prédio da Câmara, visto que um 

espaço adequado é imprescindível para garantir a plena cidadania e a participação efetiva da 

população nas decisões políticas. 
 

Portanto, a identificação desta necessidade está alinhada aos princípios do interesse público, pois a 

melhoria das instalações da Câmara Municipal terá repercussões diretas na qualidade dos serviços 

prestados à população. Essa situação evidencia a urgência em priorizar ações que visem promover 

um ambiente seguro, acessível e funcional para todos os cidadãos e representantes, destacando, 

assim, o compromisso da gestão pública com uma administração transparente e efetiva. 
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3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 

organização. 

 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 
 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
8.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 

8.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 

relacionada a diligências na sua proposta; 

8.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou 

explícita o instrumento contratual ou; 

8.2.3. não apresentar seus documentos para contratação; 

8.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
8.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 

14.133 de 2021. 
 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

11.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que 

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios 

do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santa Filomena do Maranhão 

CNPJ nº 01.670.924/0001-68 
Avenida Valentim GOMES 200 - A - Centro - CEP 65768-000 

 

 

 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze)  contados do início da vigência que consta descrita 

no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 
 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

 
Forma de fornecimento 

13.2. O regime de execução será por empreitada. 

 
14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, 

fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou 

indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 
14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 

total (numérico e por extenso) e  prazo de validade da proposta. 

 
15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santa Filomena do Maranhão 

CNPJ nº 01.670.924/0001-68 
Avenida Valentim GOMES 200 - A - Centro - CEP 65768-000 

 

 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 

dos seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 

participação na licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da 

lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 

RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração 

Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar 

o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, 

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada 

instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 

Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura 

de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 
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𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para 

a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes de 

atestados, além de comprovação de registro em conselho de classe.  
16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 
16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Governador Luiz Rocha em endereço 

indicado na Ordem de Fornecimento. 
16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 

(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 
 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
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17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Fiscalização 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 

14.133, de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

Gestor do Contrato 

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
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contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  
17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 
17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 
 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 
19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 
19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  
20.2.1. o prazo de validade; 

20.2.2. a data da emissão;  

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

20.2.5. o valor a pagar; e  

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 
20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  
20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme item anterior. 
20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
20.14. Apêndice I – Projeto Básico. 
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HELOISA ARAGÃO DE OLIVEIRA COSTA  
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APÊNDICE I – PROJETO BÁSICO. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

1.0 APRESENTAÇÃO 
 

Este memorial descritivo visa descrever e fornecer elementos e subsídios que 
possibilitem viabilizar o melhoramento de obras de infraestrutura básica, no presente caso, 
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA, com a recuperação da 
cobertura, Instalações Hidráulicas, Sanitária, Elétrica, Pintura e etc., conforme abaixo 
descrito, localizados no município de Santa Filomena - MA, a serem executadas em 
conformidade com a metodologia e especificações anexas e em consonância com as Normas 
Técnicas Brasileiras vigentes. Com a execução dessa obra, vislumbra-se melhorar a situação 
do prédio sede do poder legislativo, melhorar as condições da casa para os vereadores e a 
população que frequenta a local . 

A obra e serviço, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante contratação 
direta de empresas através de procedimento licitatório, visando otimizar e agilizar a 
utilização dos recursos disponibilizados pelo tesouro municipal. 
 
2.0 JUSTIFICATIVA 
 

Santa Filomena do Maranhão é um município brasileiro do estado do Maranhão, 
Região Nordeste do país. Localiza-se a 345 quilômetros da capital, São Luís. Sua população 
em 2010 era de 7 061 habitantes. Limita-se com os municípios de Tuntum, São Domingos do 
Maranhão e Presidente Dutra. possui uma extensão territorial de 623,213 quilômetros 
quadrados, ocupando a 151 posição entre os 217 municípios maranhenses em termos de 
área. Tendo em vista o bem-estar dos vereadores e dos cidadãos , o Câmara vem propor 
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA, afim de fortalecer e 
melhorar a qualidade das discussões políticas em prol do município. 

Toda estrutura de concreto e alvenaria possui uma vida útil que pode ser ampliada 
com reformas e manutenção, além disso os prédios da administração pública estão sujeitos a 
vandalismo e fenômenos da natureza como por exemplo a chuva, logo o procedimento 
licitatório deve ser realizado.   
 
3.0 LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 
 

A presente obra encontra-se localizada na Avenida Valentim Gomes, centro do município 
de Santa Filomena – MA. 
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4.0 DIAGNÓSTICO 
 

De forma geral, a infraestrutura municipal é consolidada, caracteriza-se como obra 
predial, em um padrão de qualidade no máximo possível, dentro das especificações deste 
projeto, com revestimento das paredes, Pintura, Instalações Elétricas e Etc.  

As moradias são compostas basicamente das habitações urbanas construídas e/ou 
erguidas pela própria população, sua maioria construídas em alvenaria de tijolos com 
cobertura de telha cerâmica.  

Nestas localidades, dependendo da região onde se localizam, predominam a agricultura 
de subsistência, mandioca, milho, arroz e feijão, ou a criação de bovinos e pequenos animais 
como aves, caprinos e suínos. 
 
 
5.0 SOLUÇÕES ALTERNATIVAS 
 

A recuperação das estruturas que já vem sendo utilizadas é a melhor alternativa, uma 
vez que a construção de novos prédios que seria a segunda via a ser adotada é inviável por 
conta de seu alto custo.  

Pois toda estrutura de concreto e alvenaria possui uma vida útil que pode ser 
ampliada com reformas e manutenção, além disso os prédios da administração pública estão 
sujeitos a vandalismo e fenômenos da natureza como por exemplo a chuva, logo o 
procedimento licitatório deve ser realizado para ser executado à medida que a demanda for 
surgindo.   

    
 

6.0 PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 
 

O prazo para execução da manutenção desses prédios, objetos deste projeto básico, 
considerando que as mesmas serão executadas concomitantemente, estima-se a 
necessidade de 90 (Noventa) dias corridos, contados a partir da data da emissão da Ordem 
de Serviço autorizando o início dos serviços. 
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7.0 LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 
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8.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 A.R.T. CREA-MA - Através da ART o Sistema Confea/Crea tem para registrar as realizações 
profissionais, permitindo caracterizar os limites da responsabilidade e da participação técnica 
em cada obra ou serviço, conferindo as garantias jurídicas de um contrato e a prova de 
atividades especiais para efeito de aposentadoria. Os valores das ARTs serão aplicados de 
acordo com a Resolução n° 487, de 29 de outubro de 2004, “que fixa os valores das taxas de 
registro de ART e dá outras providências”, editada anualmente pelo Confea. 
Placa de Obra - A CONTRATADA construirá e instalará a placa para identificação da obra em 
execução, placa padrão de obras da ECT, com dimensões de 2,00 x 3,00 m2, e desenho 
fornecido pela ECT. 
  
 FORRO: Será executado laje de concreto armado no Térreo e forro de gesso no pavimento 1.  
 
 COBERTURA: A cobertura será de telha cerâmica i= 25%;  
 
 REVESTIMENTO PAREDES: Chapisco - as paredes de tijolos serão chapiscadas com 
argamassa de cimento e areia lavada, no traço 1:3; Reboco – deverá pegar toda a alvenaria 
de tijolo que for receber pintura, será utilizado revestimento de cimento e areia no traço 
1:2:8;  
Emboço – deverá pegar toda a alvenaria de tijolo que for receber Revestimento Cerâmico, 
será utilizado revestimento de cimento e areia no traço 1:2:8; 
 
Revestimento Cerâmico – Todas as Paredes Internas deverão receber até 1,6 metros de 
revestimento cerâmico nas paredes. 
 
 PISOS: Deverá ser executado o revestimento do piso será cerâmico 60x60cm em todos os 
ambientes.  
 
 PORTAS: Todas as portas internas e Externas serão ser de madeira. 
  
JANELAS: As Janelas Serão do Tipos Basculante assim como especificado na Planilha 
Orçamentaria.  
 
ILUMINAÇÃO/ VENTILAÇÃO: Iluminação: mínimo 1/10 do vão iluminado e nunca inferior a 
0,60m². Ventilação: mínimo 2/3 do vão de iluminação e nunca inferior a 0,30m².  
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INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Serão executadas de acordo com as Normas Técnicas, sendo que 
todas as instalações encontrar-se-ão funcionando em perfeitas condições no ato da entrega 
da obra. O medidor de entrada de energia, obedecerá aos padrões da concessionária 
fornecedora deste serviço.  
 
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS: Estas instalações serão dimensionadas e executadas de 
acordo com as Normas Técnicas, sendo que todos os aparelhos e fontes de água estarão 
funcionando corretamente. Em pontos necessários, serão executadas caixas de inspeção e de 
gordura para manutenção e funcionamento destas instalações. As instalações hidro-
sanitarias também serão entregues em perfeitas condições de uso.  
 
 PINTURA: A pintura será executada em látex ou esmalte em todas as paredes tanto internas 
quanto externas, com execução daquelas que poderão receber algum tipo de tratamento 
específico, tal como texturas.  
 
 LIMPEZA: A obra será totalmente limpa de entulhos, sobras de materiais e todos os 
equipamentos e materiais em geral do canteiro de obra. 
 



Obra Bancos B.D.I.

REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
FILOMENA-MA

SINAPI - 05/2025 - 
Maranhão
ORSE - 05/2025 - 
Sergipe

31,12%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%
3.659,70

100,00%

3.659,70

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 100,00%
10.100,88

100,00%

10.100,88

3 ALVENARIA 100,00%
3.203,85

75,00%

2.402,89

25,00%

800,96

4 ESQUADRIAS E FERRAGENS 100,00%
11.804,71

100,00%

11.804,71

5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%
6.904,08

25,00%

1.726,02

50,00%

3.452,04

25,00%

1.726,02

6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 100,00%
10.026,70

75,00%

7.520,03

25,00%

2.506,68

7 REVESTIMENTOS DE PAREDES E TETOS 100,00%
31.640,68

25,00%

7.910,17

50,00%

15.820,34

25,00%

7.910,17

8 COBERTURA 100,00%
10.323,63

25,00%

2.580,91

50,00%

5.161,82

25,00%

2.580,91

9 PAVIMENTAÇÕES 100,00%
27.848,11

25,00%

6.962,03

50,00%

13.924,06

25,00%

6.962,03

10 PINTURAS 100,00%
6.003,05

25,00%

1.500,76

25,00%

1.500,76

50,00%

3.001,53

11 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 100,00%
1.601,85

25,00%

400,46

75,00%

1.201,39

12 SERVIÇOS FINAIS 100,00%
26.879,70

35,00%

9.407,90

65,00%

17.471,81

29,58% 35,32% 35,11%
44.363,38 52.975,00 52.658,55

29,58% 64,89% 100,0%
44.363,38 97.338,38 149.996,94

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

Encargos Sociais

Desonerado: 
Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem
Custo



Obra B.D.I.
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA 31,12%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit

Valor 
Unit com 

BDI

Total Peso (%)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.659,70 2,44 %
1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS

m² 6,00 465,19 609,95 3.659,70 2,44 %

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 10.100,88 6,73 %
2.1 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
m² 12,39 9,57 12,54 155,37 0,10 %

2.2 97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 8,00 24,72 32,41 259,28 0,17 %

2.3 97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 15,00 1,80 2,36 35,40 0,02 %

2.4 97624 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 6,10 107,42 140,84 859,12 0,57 %

2.5 104789 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 5,34 201,08 263,65 1.407,89 0,94 %

2.6 30 ORSE Demolição de madeiramento em coberturas com telhas cerâmicas m² 85,65 26,95 35,33 3.026,01 2,02 %
2.7 10 ORSE Demolição de telhamento com telha de cimento  amianto ondulada m² 85,65 9,06 11,87 1.016,66 0,68 %
2.8 12 ORSE Demolição de forros m² 55,50 8,29 10,86 602,73 0,40 %
2.9 103288 SINAPI RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA PARA TUBOS DE 

SPLIT PAREDE DE 9000 A 24000 BTUS/H. AF_11/2021
UN 10,00 14,79 19,39 193,90 0,13 %

2.10 91222 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS 
MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. 
AF_09/2023

M 10,00 8,38 10,98 109,80 0,07 %

2.11 97632 SINAPI DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 34,00 2,62 3,43 116,62 0,08 %

2.12 97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

m² 55,50 6,62 8,68 481,74 0,32 %

2.13 72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 
M3

m³ 36,00 32,12 42,11 1.515,96 1,01 %

2.14 72899 SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 
M3, RODOVIA PAVIMENTADA, DMT ATE 0,5 KM

m³ 36,00 6,79 8,90 320,40 0,21 %

3 ALVENARIA 3.203,85 2,14 %
3.1 103337 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 

CONCRETO APARENTE DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021

m² 26,50 92,21 120,90 3.203,85 2,14 %

4 ESQUADRIAS E FERRAGENS 11.804,71 7,87 %
4.1 102186 SINAPI PORTA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, 

ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021
UN 2,00 728,70 955,47 1.910,94 1,27 %

4.2 90825 SINAPI PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,00 833,60 1.093,01 1.093,01 0,73 %

4.3 91295 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
60X210CM, ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,00 414,96 544,09 544,09 0,36 %

4.4 100702 SINAPI PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA 
VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E 
PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019

m² 5,25 489,63 642,00 3.370,50 2,25 %

4.5 94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 
CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 10,50 354,91 465,35 4.886,17 3,26 %

5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6.904,08 4,60 %
5.1 91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 80,00 9,72 12,74 1.019,20 0,68 %

5.2 91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 120,00 5,38 7,05 846,00 0,56 %

5.3 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 6,00 42,29 55,45 332,70 0,22 %

5.4 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 10,00 29,13 38,19 381,90 0,25 %

5.5 98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019

UN 2,00 41,62 54,57 109,14 0,07 %

5.6 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 347,28 455,35 455,35 0,30 %

Bancos Encargos Sociais
SINAPI - 05/2025 - Maranhão
ORSE - 05/2025 - Sergipe

Desonerado: 
Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Orçamento Sintético
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REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA 31,12%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit

Valor 
Unit com 

BDI

Total Peso (%)

Bancos Encargos Sociais
SINAPI - 05/2025 - Maranhão
ORSE - 05/2025 - Sergipe

Desonerado: 
Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Orçamento Sintético

5.7 101946 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR 
DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 175,00 229,46 229,46 0,15 %

5.8 74130/001 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 6,00 13,75 18,02 108,12 0,07 %

5.9 74130/003 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 2,00 59,91 78,55 157,10 0,10 %

5.10 73953/006 SINAPI LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE 
PARTIDA RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, 
COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 3,00 190,97 250,39 751,17 0,50 %

5.11 73953/002 SINAPI LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE 
PARTIDA RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X20W, 
COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 12,00 141,99 186,17 2.234,04 1,49 %

5.12 83468 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE 20W - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

UN 6,00 7,12 9,33 55,98 0,04 %

5.13 83469 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE 40W - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

UN 24,00 7,12 9,33 223,92 0,15 %

6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 10.026,70 6,68 %
6.1 91795 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. 

TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL 
DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., 
VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E 
CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 71,55 93,81 4.690,50 3,13 %

6.2 91785 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 
25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 40,00 43,54 57,08 2.283,20 1,52 %

6.3 86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 172,26 225,86 225,86 0,15 %

6.4 86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 
LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 211,83 277,75 277,75 0,19 %

6.5 86912 SINAPI TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA 
PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 128,82 168,90 168,90 0,11 %

6.6 98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), 
CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020

UN 1,00 413,28 541,89 541,89 0,36 %

6.7 86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 
X 12 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 225,08 295,12 295,12 0,20 %

6.8 86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 
1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 599,77 786,41 786,41 0,52 %

6.9 86878 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2" X 
1.1/2" PARA PIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 89,61 117,49 234,98 0,16 %

6.10 86895 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA 
LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 398,18 522,09 522,09 0,35 %

7 REVESTIMENTOS DE PAREDES E TETOS 31.640,68 21,09 %
7.1 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 267,79 5,15 6,75 1.807,58 1,21 %

7.2 87532 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024

m² 267,79 40,65 53,30 14.273,20 9,52 %

7.3 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 133,90 17,26 22,63 3.030,15 2,02 %

7.4 87266 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

m² 20,00 79,93 104,80 2.096,00 1,40 %

7.5 104619 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 80X80CM. AF_02/2023

M 35,00 16,97 22,25 778,75 0,52 %

7.6 73986/001 SINAPI FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, ESPESSURA 1,2CM, 
INCLUSIVE FIXACAO COM ARAME

m² 55,50 43,71 57,31 3.180,70 2,12 %

7.7 5045 ORSE Forro de pvc,  em placas 1,25 x 0,625, cor branca ou palha, marca 
Medabil ou similar, inclusive estrutura de fixação (perfís), instalado

m² 30,00 164,59 215,81 6.474,30 4,32 %

8 COBERTURA 10.323,63 6,88 %
8.1 92565 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA 

DE MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015

m² 85,65 37,64 49,35 4.226,82 2,82 %



Obra B.D.I.
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA 31,12%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit

Valor 
Unit com 

BDI

Total Peso (%)

Bancos Encargos Sociais
SINAPI - 05/2025 - Maranhão
ORSE - 05/2025 - Sergipe

Desonerado: 
Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Orçamento Sintético

8.2 94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

m² 85,65 47,78 62,64 5.365,11 3,58 %

8.3 94222 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE CONCRETO EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

M 10,00 55,81 73,17 731,70 0,49 %

9 PAVIMENTAÇÕES 27.848,11 18,57 %
9.1 90952 SINAPI CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 

(CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 7CM. 
AF_07/2021

m² 55,50 110,26 144,57 8.023,63 5,35 %

9.2 87262 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

m² 55,50 151,04 198,04 10.991,22 7,33 %

9.3 94998 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 12 CM, ARMADO. 
AF_07/2016

m² 35,00 143,46 188,10 6.583,50 4,39 %

9.4 98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 12,00 142,99 187,48 2.249,76 1,50 %

10 PINTURAS 6.003,05 4,00 %
10.1 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 247,79 14,84 19,45 4.819,51 3,21 %

10.2 74065/003 SINAPI PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS 
DEMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO

m² 6,30 28,54 37,42 235,74 0,16 %

10.3 88432 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM MOLDURAS DE EPS. AF_03/2024

m² 20,00 36,15 47,39 947,80 0,63 %

11 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 1.601,85 1,07 %
11.1 72553 SINAPI EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 2,00 209,62 274,85 549,70 0,37 %
11.2 72554 SINAPI EXTINTOR DE CO2 6KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00 705,01 924,40 924,40 0,62 %
11.3 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, 

SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 4,00 18,32 24,02 96,08 0,06 %

11.4 72947 SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO

m² 1,00 24,16 31,67 31,67 0,02 %

12 SERVIÇOS FINAIS 26.879,70 17,92 %
12.1 99846 SINAPI GUARDA-CORPO PANORÂMICO COM PERFIS DE ALUMÍNIO E 

VIDRO LAMINADO 8 MM, FIXADO COM ADESIVO ESTRUTURAL 
EPOXI. AF_04/2019

M 12,50 1.058,03 1.387,28 17.341,00 11,56 %

12.2 4773 ORSE Bancada de mármore branco m² 16,00 437,51 573,66 9.178,56 6,12 %
12.3 2450 ORSE Limpeza geral m² 111,50 2,47 3,23 360,14 0,24 %

Total sem BDI 114.405,49
Total do BDI 35.591,45
Total Geral 149.996,94



1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 1,0000000 465,19 465,19

Composição 
Auxiliar

102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 23,54 11,77

Composição 
Auxiliar

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 26,31 9,81

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 21,72 24,29

Insumo 00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,2083000 5,81 18,64

Insumo 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 400,00 400,00

Insumo 00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 37,44 0,42
Insumo 00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 20,06 0,26

MO sem LS => 14,03 LS => 12,15 MO com LS => 26,18
Valor do BDI => 144,76 609,95

2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023
m² 1,0000000 9,57 9,57

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1087000 26,70 2,90

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3075000 21,72 6,67

MO sem LS => 3,26 LS => 2,83 MO com LS => 6,09
Valor do BDI => 2,97 12,54

2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
m² 1,0000000 24,72 24,72

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2807000 26,70 7,49

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7936000 21,72 17,23

MO sem LS => 8,43 LS => 7,30 MO com LS => 15,73
Valor do BDI => 7,69 32,41

2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
UN 1,0000000 1,80 1,80

Composição 
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0205000 27,02 0,55

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0580000 21,72 1,25

MO sem LS => 0,62 LS => 0,53 MO com LS => 1,15
Valor do BDI => 0,56 2,36

2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 97624 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
m³ 1,0000000 107,42 107,42

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6658000 26,70 17,77

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,1278000 21,72 89,65

MO sem LS => 36,11 LS => 31,27 MO com LS => 67,38
Valor do BDI => 33,42 140,84

2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 104789 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
m³ 1,0000000 201,08 201,08

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2462000 26,70 33,27

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,7265000 21,72 167,81

MO sem LS => 67,60 LS => 58,54 MO com LS => 126,14
Valor do BDI => 62,57 263,65

2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 30 ORSE Demolição de madeiramento em coberturas com telhas cerâmicas m² 1,0000000 26,95 26,95
Composição 
Auxiliar

10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,3000000 3,88 5,04

Composição 
Auxiliar

10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,1300000 3,79 0,49

Insumo 00001213/
SINAPI

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,1300000 19,02 2,47

Insumo 00006111/
SINAPI

ORSE Servente de obras (horista) h 1,3000000 14,58 18,95

MO sem LS => 11,48 LS => 9,94 MO com LS => 21,42
Valor do BDI => 8,38 35,33

2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 10 ORSE Demolição de telhamento com telha de cimento  amianto ondulada m² 1,0000000 9,06 9,06
Composição 
Auxiliar

10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2200000 3,88 0,85

Composição 
Auxiliar

10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,2200000 3,79 0,83

Insumo 00001213/
SINAPI

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,2200000 19,02 4,18

Insumo 00006111/
SINAPI

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2200000 14,58 3,20

MO sem LS => 3,95 LS => 3,43 MO com LS => 7,38
Valor do BDI => 2,81 11,87

2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Tipo
Sinalização Vertical Viária

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Demolições e Remoções

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Demolições e Remoções

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Demolições e Remoções

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Demolições e Remoções

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Demolições e Remoções

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Demolições / Remoções
Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Demolições / Remoções
Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Composição 12 ORSE Demolição de forros m² 1,0000000 8,29 8,29
Composição 
Auxiliar

10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,88 1,55

Composição 
Auxiliar

10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,0400000 3,79 0,15

Insumo 00001213/
SINAPI

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,0400000 19,02 0,76

Insumo 00006111/
SINAPI

ORSE Servente de obras (horista) h 0,4000000 14,58 5,83

MO sem LS => 3,53 LS => 3,06 MO com LS => 6,59
Valor do BDI => 2,57 10,86

2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 103288 SINAPI RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA PARA TUBOS DE SPLIT 

PAREDE DE 9000 A 24000 BTUS/H. AF_11/2021
UN 1,0000000 14,79 14,79

Composição 
Auxiliar

90443 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO 
DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023

M 0,6500000 7,54 4,90

Composição 
Auxiliar

90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM. AF_09/2023

M 0,6500000 15,23 9,89

MO sem LS => 4,73 LS => 4,09 MO com LS => 8,82
Valor do BDI => 4,60 19,39

2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91222 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO 

DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

M 1,0000000 8,38 8,38

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0734000 21,85 1,60

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2609000 26,00 6,78

MO sem LS => 3,10 LS => 2,68 MO com LS => 5,78
Valor do BDI => 2,60 10,98

2.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 97632 SINAPI DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M 1,0000000 2,62 2,62

Composição 
Auxiliar

88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0264000 26,59 0,70

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0888000 21,72 1,92

MO sem LS => 0,88 LS => 0,77 MO com LS => 1,65
Valor do BDI => 0,81 3,43

2.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 

COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
m² 1,0000000 6,62 6,62

Composição 
Auxiliar

102274 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHI DIURNO. AF_01/2021

CHI 0,0603000 22,92 1,38

Composição 
Auxiliar

102275 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHP DIURNO. AF_01/2021

CHP 0,0788000 25,94 2,04

Composição 
Auxiliar

88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0323000 26,59 0,85

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1085000 21,72 2,35

MO sem LS => 2,15 LS => 1,86 MO com LS => 4,01
Valor do BDI => 2,06 8,68

2.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 1,0000000 32,12 32,12
Composição 
Auxiliar

5961 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,2500000 67,69 16,92

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 21,72 15,20

MO sem LS => 8,51 LS => 7,37 MO com LS => 15,88
Valor do BDI => 9,99 42,11

2.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 72899 SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, 

RODOVIA PAVIMENTADA, DMT ATE 0,5 KM
m³ 1,0000000 6,79 6,79

Composição 
Auxiliar

5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0327000 207,81 6,79

MO sem LS => 0,46 LS => 0,39 MO com LS => 0,85
Valor do BDI => 2,11 8,90

3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 103337 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 

APARENTE DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 1,0000000 92,21 92,21

Composição 
Auxiliar

87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0087000 793,70 6,90

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9500000 26,70 25,36

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4750000 21,72 10,31

Insumo 00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO 
D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 2,09 0,87

Insumo 00034599 SINAPI BLOCO DE VEDACAO CONCRETO APARENTE 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C - 
NBR 6136)

UN 13,6000000 3,57 48,55

Insumo 00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 44,88 0,22
MO sem LS => 13,39 LS => 11,60 MO com LS => 24,99

Valor do BDI => 28,69 120,90

Demolições / Remoções
Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações de ar condicionado

Rasgos e Fixações

Rasgos e Fixações

Valor com BDI =>

Tipo
Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Demolições e Remoções

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Demolições e Remoções

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Alvenaria de Vedação

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 102186 SINAPI PORTA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 

10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021
UN 1,0000000 728,70 728,70

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9300000 21,72 41,91

Composição 
Auxiliar

88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9900000 22,23 44,23

Insumo 00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS

UN 9,6000000 0,20 1,92

Insumo 00034713 SINAPI PORTA VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 2 FOLHAS DE CORRER, E = 10 MM 
(SEM FERRAGENS E SEM COLOCACAO)

m² 1,8900000 333,69 630,67

Insumo 00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,3490000 25,73 8,97
Insumo 00044119 SINAPI JOGO DE FERRAGENS PARA PORTA DE CORRER, UMA FOLHA, 

COMPOSTA POR TRILHO SUPERIOR, GUIA, ROLDANAS, BATEDORES, 
FECHADURA, CONTRA-FECHADURA E PUXADOR

CJ 1,0000000 1,00 1,00

MO sem LS => 28,55 LS => 24,73 MO com LS => 53,28
Valor do BDI => 226,77 955,47

4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 90825 SINAPI PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 90X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 833,60 833,60

Composição 
Auxiliar

88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3280000 25,51 59,38

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1640000 21,72 25,28

Insumo 00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 27,33 81,99

Insumo 00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA 
SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ")

UN 19,8000000 0,11 2,17

Insumo 00039505 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 15930) DE 900 X 2100 MM, DE 
40 MM A 45 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SOLIDO, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 664,78 664,78

MO sem LS => 29,92 LS => 25,92 MO com LS => 55,84
Valor do BDI => 259,41 1.093,01

4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91295 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 

ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 414,96 414,96

Composição 
Auxiliar

88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2820000 25,51 32,70

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6410000 21,72 13,92

Insumo 00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 27,33 81,99

Insumo 00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA 
SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ")

UN 19,8000000 0,11 2,17

Insumo 00020322 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X 2100 MM, DE 
35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 
CAPA FRISADA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO EM PADRAO 
MADEIRA

UN 1,0000000 284,18 284,18

MO sem LS => 16,47 LS => 14,27 MO com LS => 30,74
Valor do BDI => 129,13 544,09

4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 100702 SINAPI PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. 
AF_12/2019

m² 1,0000000 489,63 489,63

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2820000 26,70 7,52

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1410000 21,72 3,06

Insumo 00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO 
(PU) PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,0637000 38,94 2,48

Insumo 00004922 SINAPI PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, DUAS FOLHAS MOVEIS COM VIDRO, 
FECHADURA E PUXADOR EMBUTIDO, ACABAMENTO ANODIZADO 
NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

m² 1,0000000 410,90 410,90

Insumo 00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS

UN 4,7200000 0,61 2,87

Insumo 00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 
ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO 
BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M 2,2020000 28,52 62,80

MO sem LS => 3,77 LS => 3,26 MO com LS => 7,03
Valor do BDI => 152,37 642,00

4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 

(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 1,0000000 354,91 354,91

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3130180 26,70 8,35

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1565090 21,72 3,39

Insumo 00004377 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM

UN 9,2000000 0,20 1,84

Insumo 00036896 SINAPI JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 CM (A X L), 2 
FLS MOVEIS, SEM BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE DE 6 A 7 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO

UN 0,8333000 389,00 324,15

Insumo 00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,6678571 25,73 17,18
MO sem LS => 4,18 LS => 3,62 MO com LS => 7,80

Valor do BDI => 110,44 465,35

5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo
Vidros e Espelhos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Esquadrias - Janelas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Composição 91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 9,72 9,72

Composição 
Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 22,80 3,05

Composição 
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 27,02 3,62

Insumo 00002688 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM M 1,0170000 3,00 3,05
MO sem LS => 2,36 LS => 2,04 MO com LS => 4,40

Valor do BDI => 3,02 12,74

5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 5,38 5,38

Composição 
Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 22,80 0,66

Composição 
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 27,02 0,78

Insumo 00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 3,14 3,90

Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0094000 4,53 0,04

MO sem LS => 0,50 LS => 0,44 MO com LS => 0,94
Valor do BDI => 1,67 7,05

5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 42,29 42,29

Composição 
Auxiliar

91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 10,23 10,23

Composição 
Auxiliar

91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 32,06 32,06

MO sem LS => 9,33 LS => 8,09 MO com LS => 17,42
Valor do BDI => 13,16 55,45

5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 29,13 29,13

Composição 
Auxiliar

91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 10,23 10,23

Composição 
Auxiliar

91998 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 18,90 18,90

MO sem LS => 6,52 LS => 5,64 MO com LS => 12,16
Valor do BDI => 9,06 38,19

5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 1,0000000 41,62 41,62
Composição 
Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2062000 22,80 4,70

Composição 
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2062000 27,02 5,57

Insumo 00038083 SINAPI TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" 
X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 1,0000000 31,35 31,35

MO sem LS => 3,63 LS => 3,14 MO com LS => 6,77
Valor do BDI => 12,95 54,57

5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 347,28 347,28

Composição 
Auxiliar

87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0117000 792,70 9,27

Composição 
Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 22,80 10,96

Composição 
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 27,02 12,99

Insumo 00013393 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE 
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES 
DIN, 100 A

UN 1,0000000 314,06 314,06

MO sem LS => 9,41 LS => 8,15 MO com LS => 17,56
Valor do BDI => 108,07 455,35

5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 101946 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 

SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,0000000 175,00 175,00

Composição 
Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5233000 22,80 34,73

Composição 
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5233000 27,02 41,15

Insumo 00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS

UN 4,0000000 0,20 0,80

Insumo 00039808 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1,0000000 98,32 98,32

MO sem LS => 26,85 LS => 23,26 MO com LS => 50,11
Valor do BDI => 54,46 229,46

5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 74130/001 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 

(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO
UN 1,0000000 13,75 13,75

Composição 
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1250000 27,02 3,37

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 

Valor com BDI =>

Tipo
Redes de Lógica, Telefonia e Imagem
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 
Disjuntores, Contatores e Barramentos 
Blindados

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 
Disjuntores, Contatores e Barramentos 
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
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Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Insumo 00002370 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSAO MAXIMA DE 
240 V

UN 1,0000000 10,38 10,38

MO sem LS => 1,24 LS => 1,08 MO com LS => 2,32
Valor do BDI => 4,27 18,02

5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 74130/003 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 

10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO
UN 1,0000000 59,91 59,91

Composição 
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 27,02 4,05

Insumo 00002388 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, BIPOLAR 10 ATE 50 A, TENSAO MAXIMA 415 V UN 1,0000000 55,86 55,86
MO sem LS => 1,49 LS => 1,29 MO com LS => 2,78

Valor do BDI => 18,64 78,55

5.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 73953/006 SINAPI LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA 

RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,0000000 190,97 190,97

Composição 
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,02 27,02

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,72 21,72

Insumo 00003799 SINAPI LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS 
FLUORESCENTES DE *36* W, ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E 
REATOR INCLUSOS)

UN 1,0000000 142,23 142,23

MO sem LS => 17,12 LS => 14,82 MO com LS => 31,94
Valor do BDI => 59,42 250,39

5.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 73953/002 SINAPI LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA 

RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X20W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,0000000 141,99 141,99

Composição 
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8500000 27,02 22,96

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8500000 21,72 18,46

Insumo 00003811 SINAPI LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS 
FLUORESCENTES DE *18* W, ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E 
REATOR INCLUSOS)

UN 1,0000000 100,57 100,57

MO sem LS => 14,54 LS => 12,60 MO com LS => 27,14
Valor do BDI => 44,18 186,17

5.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 83468 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE 20W - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,0000000 7,12 7,12
Composição 
Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0150000 22,80 0,34

Composição 
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0150000 27,02 0,40

Insumo 00003753 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T10, DE 20 OU 40 W, BIVOLT UN 1,0000000 6,38 6,38
MO sem LS => 0,26 LS => 0,22 MO com LS => 0,48

Valor do BDI => 2,21 9,33

5.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 83469 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE 40W - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,0000000 7,12 7,12
Composição 
Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0150000 22,80 0,34

Composição 
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0150000 27,02 0,40

Insumo 00003753 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T10, DE 20 OU 40 W, BIVOLT UN 1,0000000 6,38 6,38
MO sem LS => 0,26 LS => 0,22 MO com LS => 0,48

Valor do BDI => 2,21 9,33

6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91795 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 

SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL 
DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR 
AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF_10/2015

M 1,0000000 71,55 71,55

Composição 
Auxiliar

89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 0,1846000 35,46 6,54

Composição 
Auxiliar

89746 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0653000 27,95 1,82

Composição 
Auxiliar

89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,2122000 40,70 8,63

Composição 
Auxiliar

89778 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0982000 16,32 1,60

Composição 
Auxiliar

89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0478000 42,45 2,02

Composição 
Auxiliar

89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,1086000 49,67 5,39

Composição 
Auxiliar

89800 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 0,5610000 26,77 15,01

Composição 
Auxiliar

89810 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 0,0085000 29,13 0,24

Composição 
Auxiliar

89821 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 0,2392000 17,11 4,09

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Composição 
Auxiliar

89833 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 0,0598000 44,01 2,63

Composição 
Auxiliar

89834 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 0,0311000 51,23 1,59

Composição 
Auxiliar

89848 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 0,2544000 25,62 6,51

Composição 
Auxiliar

89851 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0178000 32,02 0,56

Composição 
Auxiliar

89856 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,1267000 19,04 2,41

Composição 
Auxiliar

89861 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0008000 55,08 0,04

Composição 
Auxiliar

90438 SINAPI FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM. 
AF_09/2023

UN 0,0999500 54,66 5,46

Composição 
Auxiliar

90455 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 100 MM, FIXADO EM LAJE, 
PARA PASSAGEM DE TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 75 MM DE 
DIÂMETRO. AF_09/2023

UN 0,2323000 7,59 1,76

Composição 
Auxiliar

91187 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 
75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 
FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023

M 0,1239000 23,44 2,90

Composição 
Auxiliar

91192 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 
MAIOR QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 150 MM. AF_09/2023

UN 0,0995000 23,67 2,35

MO sem LS => 12,15 LS => 10,53 MO com LS => 22,68
Valor do BDI => 22,26 93,81

6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91785 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015

M 1,0000000 43,54 43,54

Composição 
Auxiliar

89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 0,7940000 22,70 18,02

Composição 
Auxiliar

89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,6543000 9,05 5,92

Composição 
Auxiliar

89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
X 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,1694000 15,62 2,64

Composição 
Auxiliar

89378 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0773000 6,71 0,51

Composição 
Auxiliar

89383 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,6522000 6,30 4,10

Composição 
Auxiliar

89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,3037000 12,47 3,78

Composição 
Auxiliar

89396 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 1/2, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0168000 19,58 0,32

Composição 
Auxiliar

89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 0,0115000 19,08 0,21

Composição 
Auxiliar

89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 0,0780000 11,96 0,93

Composição 
Auxiliar

89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 0,0076000 8,26 0,06

Composição 
Auxiliar

89424 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0135000 6,18 0,08

Composição 
Auxiliar

89440 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0017000 11,44 0,01

Composição 
Auxiliar

89445 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 0,0034000 17,95 0,06

Composição 
Auxiliar

89446 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 0,1280000 5,21 0,66

Composição 
Auxiliar

89481 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0670000 5,08 0,34

Composição 
Auxiliar

89528 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0135000 4,04 0,05

Composição 
Auxiliar

89532 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0461000 6,74 0,31

Composição 
Auxiliar

89622 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0385000 13,36 0,51

Composição 
Auxiliar

89627 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0031000 18,99 0,05

Composição 
Auxiliar

90436 SINAPI FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

UN 0,0083000 14,04 0,11

Composição 
Auxiliar

90443 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO 
DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023

M 0,2006000 7,54 1,51

Composição 
Auxiliar

90453 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 40 MM, FIXADO EM LAJE, 
PARA PASSAGEM DE TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 32 MM DE 
DIÂMETRO. AF_09/2023

UN 0,0071000 3,75 0,02

Composição 
Auxiliar

90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM. AF_09/2023

M 0,2006000 15,23 3,05

Composição 
Auxiliar

91185 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, 
FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023

M 0,0092000 23,76 0,21

Composição 
Auxiliar

91190 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 
MENOR OU IGUAL A 40 MM. AF_09/2023

UN 0,0083000 10,81 0,08

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões
Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Rasgos e Fixações

Rasgos e Fixações

Rasgos e Fixações

Rasgos e Fixações

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Rasgos e Fixações

Rasgos e Fixações

Rasgos e Fixações

Rasgos e Fixações

Rasgos e Fixações

Rasgos e Fixações
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31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

MO sem LS => 11,76 LS => 10,18 MO com LS => 21,94
Valor do BDI => 13,54 57,08

6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,0000000 172,26 172,26

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3870000 26,00 10,06

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1886000 21,72 4,09

Insumo 00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 
FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 
NYLON TAMANHO S-8

UN 2,0000000 18,49 36,98

Insumo 00010425 SINAPI LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM COLUNA), 
DIMENSOES *40 X 30* CM

UN 1,0000000 117,26 117,26

Insumo 00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0304000 127,38 3,87
MO sem LS => 5,13 LS => 4,44 MO com LS => 9,57

Valor do BDI => 53,60 225,86

6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 211,83 211,83

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0960000 26,00 2,49

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0303000 21,72 0,65

Insumo 00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 4,90 0,10
Insumo 00036791 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, BICA ALTA, 

COM AREJADOR
UN 1,0000000 208,59 208,59

MO sem LS => 1,15 LS => 0,99 MO com LS => 2,14
Valor do BDI => 65,92 277,75

6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 86912 SINAPI TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013
UN 1,0000000 128,82 128,82

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1200000 26,00 3,12

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400000 21,72 0,86

Insumo 00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0304000 4,90 0,14
Insumo 00013416 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA, RETA, DE PAREDE, PARA COZINHA, 

SEM BICO, SEM AREJADOR, PADRAO POPULAR, 1/2" OU 3/4"
UN 1,0000000 124,70 124,70

MO sem LS => 1,45 LS => 1,26 MO com LS => 2,71
Valor do BDI => 40,08 168,90

6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM 

PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020
UN 1,0000000 413,28 413,28

Composição 
Auxiliar

101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0141000 289,21 4,07

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2840000 26,70 7,58

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2231000 21,72 4,84

Insumo 00035277 SINAPI CAIXA DE GORDURA EM PVC, DIAMETRO MINIMO 300 MM, DIAMETRO DE 
SAIDA 100 MM, CAPACIDADE APROXIMADA 18 LITROS, COM TAMPA E 
CESTO

UN 1,0000000 396,79 396,79

MO sem LS => 4,98 LS => 4,31 MO com LS => 9,29
Valor do BDI => 128,61 541,89

6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 225,08 225,08

Composição 
Auxiliar

88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4774000 26,59 12,69

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1504000 21,72 3,26

Insumo 00001743 SINAPI CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ", DE *46 X 
30 X 12* CM

UN 1,0000000 196,62 196,62

Insumo 00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,2974000 42,08 12,51
MO sem LS => 5,72 LS => 4,95 MO com LS => 10,67

Valor do BDI => 70,04 295,12

6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 599,77 599,77

Composição 
Auxiliar

86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 12,71 12,71

Composição 
Auxiliar

86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 587,06 587,06

MO sem LS => 12,57 LS => 10,89 MO com LS => 23,46
Valor do BDI => 186,64 786,41

6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 86878 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" PARA 

PIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 89,61 89,61

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1740000 26,00 4,52

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0548000 21,72 1,19

Insumo 00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0480000 4,90 0,23
Insumo 00006157 SINAPI VALVULA EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2" UN 1,0000000 83,67 83,67

MO sem LS => 2,09 LS => 1,81 MO com LS => 3,90
Valor do BDI => 27,88 117,49

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Caixas Enterradas

Escoramento e Preparo de Fundo de 
Valas
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Valor com BDI =>
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6.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 86895 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA 

LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 398,18 398,18

Composição 
Auxiliar

88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9209000 26,59 51,07

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9811000 21,72 21,30

Insumo 00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,3844000 42,08 16,17
Insumo 00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS

UN 6,0000000 0,61 3,66

Insumo 00011795 SINAPI GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ 
CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= *2,5* 
CM

m² 0,3770000 716,98 270,30

Insumo 00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0154000 127,38 1,96
Insumo 00037590 SINAPI SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE 

MINIMA 60 KG, BRANCO
UN 2,0000000 16,86 33,72

MO sem LS => 25,72 LS => 22,28 MO com LS => 48,00
Valor do BDI => 123,91 522,09

7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 5,15 5,15

Composição 
Auxiliar

87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019

m³ 0,0037000 754,10 2,79

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 26,70 1,81

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 21,72 0,55

MO sem LS => 1,14 LS => 0,98 MO com LS => 2,12
Valor do BDI => 1,60 6,75

7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 87532 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 40,65 40,65

Composição 
Auxiliar

87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0304000 793,70 24,12

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4402000 26,70 11,75

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2201000 21,72 4,78

MO sem LS => 8,30 LS => 7,19 MO com LS => 15,49
Valor do BDI => 12,65 53,30

7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
m² 1,0000000 17,26 17,26

Composição 
Auxiliar

88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3610000 30,04 10,84

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1203000 21,72 2,61

Insumo 00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,0802000 0,94 0,07
Insumo 00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 2,80 3,74

MO sem LS => 4,68 LS => 4,06 MO com LS => 8,74
Valor do BDI => 5,37 22,63

7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 87266 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_06/2014

m² 1,0000000 79,93 79,93

Composição 
Auxiliar

88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 26,59 21,27

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4200000 21,72 9,12

Insumo 00000536 SINAPI REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA, FORMATO 
MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0600000 39,64 42,01

Insumo 00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 4,8600000 1,03 5,00
Insumo 00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,4200000 6,04 2,53

MO sem LS => 10,79 LS => 9,34 MO com LS => 20,13
Valor do BDI => 24,87 104,80

7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 104619 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 80X80CM. AF_02/2023
M 1,0000000 16,97 16,97

Composição 
Auxiliar

88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0934000 26,59 2,48

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0343000 21,72 0,74

Insumo 00001292 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MAIOR QUE 2025 CM2

m² 0,2363000 53,23 12,57

Insumo 00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 0,6392000 1,03 0,65
Insumo 00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,0878000 6,04 0,53

MO sem LS => 1,15 LS => 0,99 MO com LS => 2,14
Valor do BDI => 5,28 22,25

7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 73986/001 SINAPI FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, ESPESSURA 1,2CM, 

INCLUSIVE FIXACAO COM ARAME
m² 1,0000000 43,71 43,71

Composição 
Auxiliar

88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 26,53 13,26

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 21,72 10,86

Insumo 00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,1000000 28,45 2,84

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Chapisco

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Massa Única Interna

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
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Insumo 00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO 
GERAL

KG 1,5000000 0,99 1,48
Insumo 00004812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM 

(SEM COLOCACAO)
m² 1,1000000 13,89 15,27

MO sem LS => 8,43 LS => 7,31 MO com LS => 15,74
Valor do BDI => 13,60 57,31

7.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 5045 ORSE Forro de pvc,  em placas 1,25 x 0,625, cor branca ou palha, marca Medabil ou 

similar, inclusive estrutura de fixação (perfís), instalado
m² 1,0000000 164,59 164,59

Insumo 4949 ORSE Forro de pvc,  em placas 1,25 x 0,625, cor branca ou palha, marca Medabil ou 
similar, inclusive estrutura de fixação (perfís)

m² 1,1000000 149,63 164,59

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 51,22 215,81

8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 92565 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE 

MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E 
PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_12/2015

m² 1,0000000 37,64 37,64

Composição 
Auxiliar

88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1380000 22,24 3,06

Composição 
Auxiliar

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3730000 26,31 9,81

Composição 
Auxiliar

93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0070000 23,07 0,16

Composição 
Auxiliar

93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0103000 22,05 0,22

Insumo 00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,2220000 27,49 6,10

Insumo 00004430 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,5560000 13,00 7,22

Insumo 00004472 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 16* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,1850000 34,35 6,35

Insumo 00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,2400000 19,68 4,72
MO sem LS => 4,78 LS => 4,14 MO com LS => 8,92

Valor do BDI => 11,71 49,35

8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
m² 1,0000000 47,78 47,78

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3990000 21,72 8,66

Composição 
Auxiliar

88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1330000 26,08 3,46

Composição 
Auxiliar

93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0372000 23,07 0,85

Composição 
Auxiliar

93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0516000 22,05 1,13

Insumo 00007173 SINAPI TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, 
CANAL, PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO 
DE COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

MIL 0,0275000 1.225,00 33,68

MO sem LS => 4,81 LS => 4,16 MO com LS => 8,97
Valor do BDI => 14,86 62,64

8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 94222 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE CONCRETO EMBOÇADA COM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 1,0000000 55,81 55,81

Composição 
Auxiliar

87337 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE 
EIXO HORIZONTAL DE 300 KG. AF_08/2019

m³ 0,0117000 633,85 7,41

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2090000 21,72 4,53

Composição 
Auxiliar

88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1640000 26,08 4,27

Composição 
Auxiliar

93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0063000 23,07 0,14

Composição 
Auxiliar

93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0087000 22,05 0,19

Insumo 00040742 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE CONCRETO, PARA 2 AGUAS DE TELHADO, 
COR CINZA, RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M

UN 3,0000000 13,09 39,27

MO sem LS => 3,61 LS => 3,13 MO com LS => 6,74
Valor do BDI => 17,36 73,17

9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 90952 SINAPI CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 

AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 7CM. AF_07/2021

m² 1,0000000 110,26 110,26

Composição 
Auxiliar

87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0760000 841,88 63,98

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5890000 26,70 15,72

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2950000 21,72 6,40

Insumo 00010931 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA, HEXAGONAL, FIO 0,56 MM (24 BWG), 
MALHA 1/2", H = 1 M

m² 1,1430000 12,91 14,75

Insumo 00038545 SINAPI MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO (PEBD), E = 5 MM m² 1,4350000 6,56 9,41
MO sem LS => 13,88 LS => 12,02 MO com LS => 25,90

Valor do BDI => 34,31 144,57

9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 87262 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 151,04 151,04

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Forros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
COBE - COBERTURA

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Telhamento para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Telhamento para Cobertura

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Contrapiso

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Revestimentos Cerâmicos Internos
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Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Composição 
Auxiliar

88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8038000 26,59 21,37

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 21,72 4,48

Insumo 00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1410000 6,04 0,85
Insumo 00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 9,1300000 3,16 28,85
Insumo 00045190 SINAPI PISO EM PORCELANATO, RETIFICADO, LISO, MONOCOLOR, ACETINADO 

OU POLIDO, FORMATO MAIOR QUE 2500 ATE 6400 CM2
m² 1,0864000 87,90 95,49

MO sem LS => 9,30 LS => 8,05 MO com LS => 17,35
Valor do BDI => 47,00 198,04

9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 94998 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 12 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 1,0000000 143,46 143,46

Composição 
Auxiliar

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2707000 26,31 7,12

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3866000 26,70 10,32

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6574000 21,72 14,27

Composição 
Auxiliar

94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,1455000 543,72 79,11

Insumo 00003777 SINAPI LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA m² 1,1280000 1,72 1,94
Insumo 00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA
M 0,2000000 4,01 0,80

Insumo 00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,1250000 26,81 3,35

Insumo 00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 
DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 
MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,1224000 23,66 26,55

MO sem LS => 15,55 LS => 13,46 MO com LS => 29,01
Valor do BDI => 44,64 188,10

9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020
M 1,0000000 142,99 142,99

Composição 
Auxiliar

88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5470000 26,59 14,54

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2730000 21,72 5,92

Insumo 00004828 SINAPI SOLEIRA/ PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* 
CM, E= *2* CM, CORTE RETO

M 1,0000000 118,46 118,46

Insumo 00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2900000 3,16 4,07
MO sem LS => 7,28 LS => 6,30 MO com LS => 13,58

Valor do BDI => 44,49 187,48

10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 1,0000000 14,84 14,84

Composição 
Auxiliar

88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 30,04 4,89

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 21,72 1,18

Insumo 00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 38,41 8,77
MO sem LS => 2,11 LS => 1,83 MO com LS => 3,94

Valor do BDI => 4,61 19,45

10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 74065/003 SINAPI PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 

FUNDO NIVELADOR BRANCO
m² 1,0000000 28,54 28,54

Composição 
Auxiliar

88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 30,04 12,01

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 21,72 7,60

Insumo 00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,4000000 0,94 0,37
Insumo 00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0400000 22,00 0,88
Insumo 00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,1600000 31,95 5,11
Insumo 00006086 SINAPI FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO FOSCO PARA MADEIRA GL 0,0560000 45,96 2,57

MO sem LS => 6,75 LS => 5,85 MO com LS => 12,60
Valor do BDI => 8,88 37,42

10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88432 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA 

EM MOLDURAS DE EPS. AF_03/2024
m² 1,0000000 36,15 36,15

Composição 
Auxiliar

88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4808000 30,04 14,44

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0785000 21,72 1,70

Insumo 00038877 SINAPI MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO 
INTERNO E EXTERNO

KG 2,1825000 9,17 20,01

MO sem LS => 5,66 LS => 4,90 MO com LS => 10,56
Valor do BDI => 11,24 47,39

11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 72553 SINAPI EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,0000000 209,62 209,62
Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3000000 26,00 7,80

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,72 6,51

Insumo 00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA 
SIMPLES, 4,8 X 50 MM

UN 1,0000000 0,70 0,70

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Produção de Concreto

Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Pisos
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Pintura Externa

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Insumo 00010891 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 
(PQS) DE 4 KG, CLASSE BC

UN 1,0000000 194,61 194,61

MO sem LS => 5,07 LS => 4,40 MO com LS => 9,47
Valor do BDI => 65,23 274,85

11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 72554 SINAPI EXTINTOR DE CO2 6KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,0000000 705,01 705,01
Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3000000 26,00 7,80

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,72 6,51

Insumo 00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA 
SIMPLES, 4,8 X 50 MM

UN 1,0000000 0,70 0,70

Insumo 00010889 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE GAS CARBONICO 
CO2 DE 6 KG, CLASSE BC

UN 1,0000000 690,00 690,00

MO sem LS => 5,07 LS => 4,40 MO com LS => 9,47
Valor do BDI => 219,39 924,40

11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 1,0000000 18,32 18,32

Composição 
Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0551562 22,80 1,25

Composição 
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1765000 27,02 4,76

Insumo 00038774 SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE 
LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS

UN 1,0000000 12,31 12,31

MO sem LS => 2,18 LS => 1,88 MO com LS => 4,06
Valor do BDI => 5,70 24,02

11.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 72947 SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 

RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
m² 1,0000000 24,16 24,16

Composição 
Auxiliar

5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0033330 219,03 0,73

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0333300 21,72 0,72

Composição 
Auxiliar

95133 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0033330 178,07 0,59

Insumo 00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,1300000 22,00 2,86
Insumo 00007343 SINAPI TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACAO 

HORIZONTAL VIARIA (NBR 11862)
L 0,6000000 21,20 12,72

Insumo 00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,0300000 25,76 0,77
Insumo 00025972 SINAPI MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, 

TIPO I-B (PREMIX) - NBR 16184
KG 0,4000000 14,44 5,77

MO sem LS => 0,31 LS => 0,26 MO com LS => 0,57
Valor do BDI => 7,51 31,67

12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 99846 SINAPI GUARDA-CORPO PANORÂMICO COM PERFIS DE ALUMÍNIO E VIDRO 

LAMINADO 8 MM, FIXADO COM ADESIVO ESTRUTURAL EPOXI. 
AF_04/2019

M 1,0000000 1.058,03 1.058,03

Composição 
Auxiliar

88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2020000 22,41 49,34

Composição 
Auxiliar

88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,6810000 26,53 71,12

Insumo 00000156 SINAPI ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI, BICOMPONENTE, 
FLUIDO

KG 0,0310000 60,18 1,86

Insumo 00013246 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, 
DIAMETRO 5/16", COMPRIMENTO 3/4", COM PORCA E ARRUELA LISA 
LEVE

UN 5,0000000 0,50 2,50

Insumo 00020259 SINAPI PERFIL DE BORRACHA EPDM MACICO *12 X 15* MM PARA ESQUADRIAS M 3,1490000 13,30 41,88
Insumo 00034360 SINAPI PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO KG 3,4090000 44,54 151,83
Insumo 00034391 SINAPI VIDRO COMUM LAMINADO LISO INCOLOR DUPLO, ESPESSURA TOTAL 8 

MM (CADA CAMADA DE 4 MM) - COLOCADO
m² 0,9980000 718,12 716,68

Insumo 00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,8550000 25,73 21,99
Insumo 00044185 SINAPI CHUMBADOR PONTALETE, ACO GALVANIZADO, 4" X 2", APROX. 50 CM 

DE COMPRIMENTO, 2 BARRAS DE 5/8", PARA GUARDA-CORPO / GRADIL / 
CORRIMAO

UN 0,8330000 1,00 0,83

MO sem LS => 42,50 LS => 36,80 MO com LS => 79,30
Valor do BDI => 329,25 1.387,28

12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 4773 ORSE Bancada de mármore branco m² 1,0000000 437,51 437,51
Composição 
Auxiliar

10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,9000000 3,75 3,37

Insumo 00004750/
SINAPI

ORSE Pedreiro (horista) h 0,9000000 19,02 17,11

Insumo 1598 ORSE Mármore branco e=2cm m² 1,0000000 417,03 417,03
MO sem LS => 9,17 LS => 7,94 MO com LS => 17,11

Valor do BDI => 136,15 573,66

12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 2450 ORSE Limpeza geral m² 1,0000000 2,47 2,47
Composição 
Auxiliar

10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,88 0,38

Insumo 00006111/
SINAPI

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 14,58 1,45

Insumo 1997 ORSE Sabão em pó kg 0,0050000 10,77 0,05
Insumo 2414 ORSE Vassoura piaçava un 0,0500000 11,90 0,59

MO sem LS => 0,78 LS => 0,67 MO com LS => 1,45
Valor do BDI => 0,76 3,23

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Iluminação Predial e Monitoramento

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PAVI - PAVIMENTAÇÃO

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Material
Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Guarda-Corpo, Corrimão e Grade para 
Esquadrias
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material
Material
Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Peitoris e Tampos de Balcões
Provisórios

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Limpeza
Provisórios

Mão de Obra

Material
Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares
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Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89383 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 6,30 6,30

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0944000 21,85 2,06

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0944000 26,00 2,45

Insumo 00000065 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 
3/4", PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 0,87 0,87

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 61,55 0,36
Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0070000 69,74 0,48

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0315000 2,74 0,08
MO sem LS => 1,62 LS => 1,41 MO com LS => 3,03

Valor do BDI => 1,96 8,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,24 22,24
Composição 
Auxiliar

95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo 00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 13,83 13,83
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo 00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 7,52 LS => 6,51 MO com LS => 14,03
Valor do BDI => 6,92 29,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 792,70 792,70

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,2300000 21,72 243,91

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 150,00 174,00

Insumo 00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 116,4000000 1,24 144,33
Insumo 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 261,8900000 0,88 230,46

MO sem LS => 80,52 LS => 69,73 MO com LS => 150,25
Valor do BDI => 246,68 1.039,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 793,70 793,70

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,1000000 21,72 241,09

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 1,1400000 150,00 171,00

Insumo 00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 171,1300000 1,24 212,20
Insumo 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 192,5200000 0,88 169,41

MO sem LS => 79,58 LS => 68,93 MO com LS => 148,51
Valor do BDI => 246,99 1.040,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 87337 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE 
EIXO HORIZONTAL DE 300 KG. AF_08/2019

m³ 1,0000000 633,85 633,85

Composição 
Auxiliar

88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,8800000 21,56 105,21

Composição 
Auxiliar

88386 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP DIURNO. 
AF_05/2023

CHP 1,1400000 5,18 5,90

Composição 
Auxiliar

88392 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHI DIURNO. 
AF_05/2023

CHI 3,7400000 1,15 4,30

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 150,00 174,00

Insumo 00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 154,4600000 1,24 191,53
Insumo 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 173,7700000 0,88 152,91

MO sem LS => 37,45 LS => 32,43 MO com LS => 69,88
Valor do BDI => 197,25 831,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019

m³ 1,0000000 754,10 754,10

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,0200000 21,72 239,35

Insumo 00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 0,9400000 151,96 142,84

Insumo 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 422,6300000 0,88 371,91
MO sem LS => 79,01 LS => 68,43 MO com LS => 147,44

Valor do BDI => 234,67 988,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019
m³ 1,0000000 771,64 771,64

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Argamassas



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 21,72 186,14

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 150,00 160,50

Insumo 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,88 425,00
MO sem LS => 61,44 LS => 53,22 MO com LS => 114,66

Valor do BDI => 240,13 1.011,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019
m³ 1,0000000 841,88 841,88

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,0200000 21,72 239,35

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 1,3500000 150,00 202,50

Insumo 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 454,5800000 0,88 400,03
MO sem LS => 79,01 LS => 68,43 MO com LS => 147,44

Valor do BDI => 261,99 1.103,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,80 22,80
Composição 
Auxiliar

95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo 00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 13,83 13,83
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo 00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

MO sem LS => 7,68 LS => 6,66 MO com LS => 14,34
Valor do BDI => 7,09 29,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 21,85 21,85

Composição 
Auxiliar

95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo 00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 13,83 13,83
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo 00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

MO sem LS => 7,54 LS => 6,53 MO com LS => 14,07
Valor do BDI => 6,79 28,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,41 22,41
Composição 
Auxiliar

95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo 00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 13,83 13,83
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 7,49 LS => 6,49 MO com LS => 13,98
Valor do BDI => 6,97 29,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,59 26,59
Composição 
Auxiliar

95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo 00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,90 17,90
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 9,73 LS => 8,43 MO com LS => 18,16
Valor do BDI => 8,27 34,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Composição 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,43 0,43

Composição 
Auxiliar

88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição 
Auxiliar

88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,13 0,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 2,01 2,01

Composição 
Auxiliar

88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição 
Auxiliar

88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

Composição 
Auxiliar

88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,38 0,38

Composição 
Auxiliar

88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,20 1,20

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,62 2,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo 00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000640 5.561,88 0,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,10 0,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000148 5.561,88 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,02 0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo 00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000700 5.561,88 0,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,11 0,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,20 1,20

Insumo 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,2500000 0,96 1,20
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,37 1,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 5961 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 67,69 67,69

Composição 
Auxiliar

88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,33 33,33

Composição 
Auxiliar

91367 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 22,33 22,33

Composição 
Auxiliar

91368 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 8,57 8,57

Composição 
Auxiliar

91369 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_06/2014

H 1,0000000 3,46 3,46

MO sem LS => 13,98 LS => 12,11 MO com LS => 26,09
Valor do BDI => 21,06 88,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 207,81 207,81

Composição 
Auxiliar

53792 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 99,88 99,88

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Composição 
Auxiliar

5695 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 40,24 40,24

Composição 
Auxiliar

88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,33 33,33

Composição 
Auxiliar

91367 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 22,33 22,33

Composição 
Auxiliar

91368 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 8,57 8,57

Composição 
Auxiliar

91369 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_06/2014

H 1,0000000 3,46 3,46

MO sem LS => 13,98 LS => 12,11 MO com LS => 26,09
Valor do BDI => 64,67 272,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91367 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 22,33 22,33

Insumo 00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000603 61.258,13 3,69

Insumo 00044058 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 226 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000342 545.045,05 18,64

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 6,94 29,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91369 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_06/2014

H 1,0000000 3,46 3,46

Insumo 00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000059 61.258,13 0,36

Insumo 00044058 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 226 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 545.045,05 3,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,07 4,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91368 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 8,57 8,57

Insumo 00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000146 61.258,13 0,89

Insumo 00044058 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 226 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 545.045,05 7,68

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,66 11,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 5695 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 40,24 40,24

Insumo 00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000849 61.258,13 5,20

Insumo 00044058 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 226 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 545.045,05 35,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 12,52 52,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 53792 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 99,88 99,88

Insumo 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 16,9300000 5,90 99,88
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 31,08 130,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 219,03 219,03

Composição 
Auxiliar

53797 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 114,87 114,87

Composição 
Auxiliar

5705 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 38,71 38,71

Composição 
Auxiliar

88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,35 32,35

Composição 
Auxiliar

89264 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 21,23 21,23

Composição 
Auxiliar

89265 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 8,46 8,46

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Composição 
Auxiliar

89266 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,41 3,41

MO sem LS => 13,46 LS => 11,65 MO com LS => 25,11
Valor do BDI => 68,16 287,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89264 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 21,23 21,23

Insumo 00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551 32.227,10 1,77

Insumo 00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 567.567,55 19,46

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 6,60 27,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89266 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,41 3,41

Insumo 00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058 32.227,10 0,18

Insumo 00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 567.567,55 3,23

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,06 4,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89265 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 8,46 8,46

Insumo 00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000144 32.227,10 0,46

Insumo 00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 567.567,55 8,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,63 11,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 5705 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 38,71 38,71

Insumo 00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000690 32.227,10 2,22

Insumo 00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 567.567,55 36,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 12,04 50,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 53797 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 114,87 114,87

Insumo 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 19,4700000 5,90 114,87
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 35,74 150,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,51 25,51
Composição 
Auxiliar

95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo 00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 1,0000000 17,05 17,05
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo 00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 9,27 LS => 8,03 MO com LS => 17,30
Valor do BDI => 7,93 33,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,31 26,31
Composição 
Auxiliar

95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 1,0000000 17,90 17,90

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo 00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 9,70 LS => 8,40 MO com LS => 18,10
Valor do BDI => 8,18 34,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM. AF_09/2023

M 1,0000000 15,23 15,23

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0830000 21,85 1,81

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3650000 26,00 9,49

Composição 
Auxiliar

88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0051000 771,64 3,93

MO sem LS => 4,50 LS => 3,89 MO com LS => 8,39
Valor do BDI => 4,73 19,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91192 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 

MAIOR QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 150 MM. AF_09/2023
UN 1,0000000 23,67 23,67

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0532000 21,85 1,16

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2340000 26,00 6,08

Composição 
Auxiliar

88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0213000 771,64 16,43

MO sem LS => 3,99 LS => 3,45 MO com LS => 7,44
Valor do BDI => 7,36 31,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91190 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 

MENOR OU IGUAL A 40 MM. AF_09/2023
UN 1,0000000 10,81 10,81

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0455000 21,85 0,99

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2003000 26,00 5,20

Composição 
Auxiliar

88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0060000 771,64 4,62

MO sem LS => 2,66 LS => 2,30 MO com LS => 4,96
Valor do BDI => 3,36 14,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015
CHI 1,0000000 27,88 27,88

Composição 
Auxiliar

88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,82 26,82

Composição 
Auxiliar

91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,84 0,84

Composição 
Auxiliar

91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,22 0,22

MO sem LS => 10,49 LS => 9,09 MO com LS => 19,58
Valor do BDI => 8,67 36,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015
CHP 1,0000000 35,01 35,01

Composição 
Auxiliar

88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,82 26,82

Composição 
Auxiliar

91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,84 0,84

Composição 
Auxiliar

91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,22 0,22

Composição 
Auxiliar

91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,05 1,05

Composição 
Auxiliar

91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 6,08 6,08

MO sem LS => 10,49 LS => 9,09 MO com LS => 19,58
Valor do BDI => 10,89 45,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo 00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 15.839,18 0,84

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,26 1,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015
H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo 00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000143 15.839,18 0,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,06 0,28

Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Valor com BDI =>

Tipo
Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Valor com BDI =>

Tipo
Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 1,05 1,05

Insumo 00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 15.839,18 1,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,32 1,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 6,08 6,08

Insumo 00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 5,91 6,08
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,89 7,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 543,72 543,72

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5333000 21,72 55,02

Composição 
Auxiliar

88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,6046000 21,56 34,59

Composição 
Auxiliar

88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,8259000 2,01 1,66

Composição 
Auxiliar

88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7787000 0,43 0,33

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 0,7558000 150,00 113,37

Insumo 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 322,9777000 0,88 284,22
Insumo 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SEM FRETE
m³ 0,5872000 92,87 54,53

MO sem LS => 30,47 LS => 26,39 MO com LS => 56,86
Valor do BDI => 169,20 712,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo 00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0147600 13,83 0,20
MO sem LS => 0,11 LS => 0,09 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,06 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo 00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0373200 13,83 0,51
MO sem LS => 0,27 LS => 0,24 MO com LS => 0,51

Valor do BDI => 0,15 0,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo 00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0179800 13,83 0,24
MO sem LS => 0,13 LS => 0,11 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,07 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo 00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0115400 13,83 0,15
MO sem LS => 0,08 LS => 0,07 MO com LS => 0,15

Valor do BDI => 0,04 0,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo 00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 0,0147600 17,90 0,26
MO sem LS => 0,14 LS => 0,12 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,08 0,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo 00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 0,0147600 17,05 0,25
MO sem LS => 0,13 LS => 0,12 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 0,07 0,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 0,0115400 17,90 0,20
MO sem LS => 0,11 LS => 0,09 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,06 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0373200 17,90 0,66
MO sem LS => 0,35 LS => 0,31 MO com LS => 0,66

Valor do BDI => 0,20 0,86

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo 00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0179800 17,90 0,32
MO sem LS => 0,17 LS => 0,15 MO com LS => 0,32

Valor do BDI => 0,09 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95337 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA GESSEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo 00012872 SINAPI GESSEIRO (HORISTA) H 0,0115400 17,90 0,20
MO sem LS => 0,11 LS => 0,09 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,06 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95341 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo 00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) H 0,0147600 17,90 0,26
MO sem LS => 0,14 LS => 0,12 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,08 0,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 0,0050900 25,96 0,13
MO sem LS => 0,07 LS => 0,06 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,04 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo 00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 0,0050900 24,99 0,12
MO sem LS => 0,06 LS => 0,06 MO com LS => 0,12

Valor do BDI => 0,03 0,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 0,0083100 14,21 0,11
MO sem LS => 0,06 LS => 0,05 MO com LS => 0,11

Valor do BDI => 0,03 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95356 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE DEMARCADORA DE 

FAIXAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo 00044501 SINAPI OPERADOR DE DEMARCADORA DE FAIXAS DE TRAFEGO (HORISTA) H 0,0083100 17,25 0,14
MO sem LS => 0,08 LS => 0,06 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,04 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo 00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) H 0,0163700 14,21 0,23
MO sem LS => 0,12 LS => 0,11 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,07 0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95361 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MARTELETE OU 

MARTELETEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo 00004257 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO (HORISTA) H 0,0083100 14,21 0,11
MO sem LS => 0,06 LS => 0,05 MO com LS => 0,11

Valor do BDI => 0,03 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo 00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 
(HORISTA)

H 0,0115400 19,36 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22
Valor do BDI => 0,06 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0212000 17,90 0,37
MO sem LS => 0,20 LS => 0,17 MO com LS => 0,37

Valor do BDI => 0,11 0,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0147600 19,52 0,28
MO sem LS => 0,15 LS => 0,13 MO com LS => 0,28

Valor do BDI => 0,08 0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo 00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0115400 17,90 0,20
MO sem LS => 0,11 LS => 0,09 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,06 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Composição 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 13,11 0,27
MO sem LS => 0,14 LS => 0,13 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,08 0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo 00012869 SINAPI TELHADOR / TELHADISTA (HORISTA) H 0,0115400 17,67 0,20
MO sem LS => 0,11 LS => 0,09 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,06 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo 00010489 SINAPI VIDRACEIRO (HORISTA) H 0,0147600 13,60 0,20
MO sem LS => 0,11 LS => 0,09 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,06 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 40,70 40,70

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 21,85 4,20

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 26,00 5,00

Insumo 00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,80 7,60
Insumo 00001966 SINAPI CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 20,98 20,98
Insumo 00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 

ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO 
E OUTROS)

UN 0,1150000 25,40 2,92

MO sem LS => 3,32 LS => 2,88 MO com LS => 6,20
Valor do BDI => 12,66 53,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,02 27,02
Composição 
Auxiliar

95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 17,90 17,90
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo 00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

MO sem LS => 9,95 LS => 8,61 MO com LS => 18,56
Valor do BDI => 8,40 35,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 26,00 26,00

Composição 
Auxiliar

95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo 00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 17,90 17,90
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo 00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

MO sem LS => 9,76 LS => 8,46 MO com LS => 18,22
Valor do BDI => 8,09 34,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 12,71 12,71

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1525000 26,00 3,96

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 21,72 1,04

Insumo 00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 4,90 0,10
Insumo 00011681 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2" X 40 

CM
UN 1,0000000 7,61 7,61

MO sem LS => 1,83 LS => 1,58 MO com LS => 3,41
Valor do BDI => 3,95 16,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,79 3,79
Insumo 00012892/

SINAPI
ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 11,28 0,02

Insumo 00012893/
SINAPI

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007000 76,67 0,05

Insumo 00012894/
SINAPI

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,85 0,00

Insumo 00012895/
SINAPI

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Provisórios
Material

Material

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo 10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
Insumo 10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0001000 29,90 0,00
Insumo 10578 ORSE Formão grande un 0,0002000 15,15 0,00
Insumo 10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002000 26,89 0,00
Insumo 10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02
Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo 11244 ORSE Martelo com unha un 0,0002000 48,95 0,00
Insumo 11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0001000 246,00 0,02
Insumo 11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0001000 617,95 0,06
Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0007000 7,00 0,00
Insumo 2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29
Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 196,71 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,17 4,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,75 3,75
Insumo 00012892/

SINAPI
ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 11,28 0,02

Insumo 00012893/
SINAPI

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 76,67 0,06

Insumo 00012894/
SINAPI

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,85 0,00

Insumo 00012895/
SINAPI

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo 10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002000 44,00 0,00
Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo 10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
Insumo 10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02
Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo 10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002000 15,40 0,00
Insumo 10790 ORSE Prumo de face un 0,0001000 25,95 0,00
Insumo 11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001000 28,00 0,00
Insumo 11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0007000 11,60 0,00
Insumo 11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0007000 10,22 0,00
Insumo 11247 ORSE Serra mármore un 0,0001000 327,80 0,03
Insumo 11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002000 13,52 0,00
Insumo 11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0004000 18,75 0,00
Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00
Insumo 2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29
Insumo 4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0005000 12,00 0,00
Insumo 4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0004000 18,80 0,00
Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 196,71 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,16 4,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,88 3,88
Insumo 00002711/

SINAPI
ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0002000 175,45 0,03

Insumo 00012892/
SINAPI

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 11,28 0,02

Insumo 00012893/
SINAPI

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 76,67 0,06

Insumo 00012894/
SINAPI

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,85 0,00

Insumo 00012895/
SINAPI

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo 10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
Insumo 10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02
Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo 10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 36,90 0,00
Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00
Insumo 2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,50 0,42
Insumo 4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003000 18,58 0,00
Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 37,80 0,00
Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 196,71 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,20 5,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91187 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 

ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 
75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 
FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023

M 1,0000000 23,44 23,44

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1505000 21,85 3,28

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6622000 26,00 17,21

Insumo 00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA 
SIMPLES, 4,8 X 50 MM

UN 2,5926000 0,70 1,81

Serviços
Material
Serviços
Material
Material
Material
Material
Material
Serviços
Material
Equipamento
Equipamento
Material
Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Provisórios
Material

Material

Material

Material

Material
Serviços
Material
Serviços
Material
Material
Serviços
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Provisórios
Material

Material

Material

Material

Material

Serviços
Material
Serviços
Material
Material
Serviços
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Insumo 00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 
RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0185000 61,74 1,14

MO sem LS => 7,59 LS => 6,58 MO com LS => 14,17
Valor do BDI => 7,29 30,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91185 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 

ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, 
FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023

M 1,0000000 23,76 23,76

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1486000 21,85 3,24

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6537000 26,00 16,99

Insumo 00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA 
SIMPLES, 4,8 X 50 MM

UN 3,7500000 0,70 2,62

Insumo 00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 
RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0149000 61,74 0,91

MO sem LS => 7,50 LS => 6,50 MO com LS => 14,00
Valor do BDI => 7,39 31,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 90438 SINAPI FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM. 
AF_09/2023

UN 1,0000000 54,66 54,66

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4783000 21,85 10,45

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,7006000 26,00 44,21

MO sem LS => 20,20 LS => 17,50 MO com LS => 37,70
Valor do BDI => 17,01 71,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 90436 SINAPI FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
UN 1,0000000 14,04 14,04

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1229000 21,85 2,68

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4370000 26,00 11,36

MO sem LS => 5,19 LS => 4,49 MO com LS => 9,68
Valor do BDI => 4,36 18,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,53 26,53
Composição 
Auxiliar

95337 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA GESSEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo 00012872 SINAPI GESSEIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,90 17,90
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 9,70 LS => 8,40 MO com LS => 18,10
Valor do BDI => 8,25 34,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016
CHI 1,0000000 22,05 22,05

Composição 
Auxiliar

88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,68 21,68

Composição 
Auxiliar

93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,30 0,30

Composição 
Auxiliar

93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,07 0,07

MO sem LS => 7,74 LS => 6,70 MO com LS => 14,44
Valor do BDI => 6,86 28,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016
CHP 1,0000000 23,07 23,07

Composição 
Auxiliar

88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,68 21,68

Composição 
Auxiliar

93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,30 0,30

Composição 
Auxiliar

93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 
Auxiliar

93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,28 0,28

Composição 
Auxiliar

93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_03/2016

H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 7,74 LS => 6,70 MO com LS => 14,44
Valor do BDI => 7,17 30,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016
H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo 00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000640 4.831,83 0,30

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Equipamento para Aquisição 
Permanente



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Valor do BDI => 0,09 0,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016
H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo 00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000148 4.831,83 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,02 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016
H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo 00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000600 4.831,83 0,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,08 0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_03/2016

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,7800000 0,96 0,74
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,23 0,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 32,06 32,06

Composição 
Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 22,80 9,16

Composição 
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 27,02 10,86

Insumo 00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 2,0000000 6,02 12,04
MO sem LS => 7,08 LS => 6,14 MO com LS => 13,22

Valor do BDI => 9,97 42,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89810 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 29,13 29,13

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2172000 21,85 4,74

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2172000 26,00 5,64

Insumo 00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,80 7,60
Insumo 00003528 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL
UN 1,0000000 8,23 8,23

Insumo 00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO 
E OUTROS)

UN 0,1150000 25,40 2,92

MO sem LS => 3,75 LS => 3,25 MO com LS => 7,00
Valor do BDI => 9,06 38,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89746 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 27,95 27,95

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 21,85 4,20

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 26,00 5,00

Insumo 00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,80 7,60
Insumo 00003528 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL
UN 1,0000000 8,23 8,23

Insumo 00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO 
E OUTROS)

UN 0,1150000 25,40 2,92

MO sem LS => 3,32 LS => 2,88 MO com LS => 6,20
Valor do BDI => 8,69 36,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89851 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 32,02 32,02

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2774000 21,85 6,06

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2774000 26,00 7,21

Insumo 00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,80 7,60
Insumo 00003528 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL
UN 1,0000000 8,23 8,23

Insumo 00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO 
E OUTROS)

UN 0,1150000 25,40 2,92

MO sem LS => 4,80 LS => 4,15 MO com LS => 8,95
Valor do BDI => 9,96 41,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

X 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 15,62 15,62

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1416000 21,85 3,09

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1416000 26,00 3,68

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 61,55 0,36
Insumo 00003524 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 

3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL
UN 1,0000000 7,92 7,92

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Franquia

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0070000 69,74 0,48

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0338000 2,74 0,09
MO sem LS => 2,44 LS => 2,12 MO com LS => 4,56

Valor do BDI => 4,86 20,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89481 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 5,08 5,08

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0706000 21,85 1,54

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0706000 26,00 1,83

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 61,55 0,43
Insumo 00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL
UN 1,0000000 0,71 0,71

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0080000 69,74 0,55

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0108000 2,74 0,02
MO sem LS => 1,22 LS => 1,05 MO com LS => 2,27

Valor do BDI => 1,58 6,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 1,0000000 8,26 8,26

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1359000 21,85 2,96

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1359000 26,00 3,53

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 61,55 0,43
Insumo 00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL
UN 1,0000000 0,71 0,71

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0080000 69,74 0,55

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0302000 2,74 0,08
MO sem LS => 2,35 LS => 2,03 MO com LS => 4,38

Valor do BDI => 2,57 10,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 9,05 9,05

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1520000 21,85 3,32

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1520000 26,00 3,95

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 61,55 0,43
Insumo 00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL
UN 1,0000000 0,71 0,71

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0080000 69,74 0,55

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0338000 2,74 0,09
MO sem LS => 2,62 LS => 2,27 MO com LS => 4,89

Valor do BDI => 2,81 11,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89834 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 51,23 51,23

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2896000 21,85 6,32

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2896000 26,00 7,52

Insumo 00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 3,0000000 3,80 11,40
Insumo 00003670 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL 

PARA ESGOTO PREDIAL
UN 1,0000000 21,61 21,61

Insumo 00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO 
E OUTROS)

UN 0,1725000 25,40 4,38

MO sem LS => 5,01 LS => 4,33 MO com LS => 9,34
Valor do BDI => 15,94 67,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 49,67 49,67

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2568000 21,85 5,61

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2568000 26,00 6,67

Insumo 00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 3,0000000 3,80 11,40
Insumo 00003670 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL 

PARA ESGOTO PREDIAL
UN 1,0000000 21,61 21,61

Insumo 00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO 
E OUTROS)

UN 0,1725000 25,40 4,38

MO sem LS => 4,44 LS => 3,84 MO com LS => 8,28
Valor do BDI => 15,45 65,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89861 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 55,08 55,08

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3698000 21,85 8,08

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3698000 26,00 9,61

Insumo 00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 3,0000000 3,80 11,40

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão
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31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Insumo 00003670 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 21,61 21,61

Insumo 00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO 
E OUTROS)

UN 0,1725000 25,40 4,38

MO sem LS => 6,39 LS => 5,54 MO com LS => 11,93
Valor do BDI => 17,14 72,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89532 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 6,74 6,74

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0524000 21,85 1,14

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0524000 26,00 1,36

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0082000 61,55 0,50
Insumo 00003869 SINAPI LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL
UN 1,0000000 3,05 3,05

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0095000 69,74 0,66

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0120000 2,74 0,03
MO sem LS => 0,90 LS => 0,78 MO com LS => 1,68

Valor do BDI => 2,09 8,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89821 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 17,11 17,11

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1448000 21,85 3,16

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1448000 26,00 3,76

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0245000 61,55 1,50
Insumo 00003899 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA 

ESGOTO PREDIAL
UN 1,0000000 5,90 5,90

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0400000 69,74 2,78

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0054000 2,74 0,01
MO sem LS => 2,50 LS => 2,16 MO com LS => 4,66

Valor do BDI => 5,32 22,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89778 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 16,32 16,32

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1284000 21,85 2,80

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1284000 26,00 3,33

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0245000 61,55 1,50
Insumo 00003899 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA 

ESGOTO PREDIAL
UN 1,0000000 5,90 5,90

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0400000 69,74 2,78

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0054000 2,74 0,01
MO sem LS => 2,21 LS => 1,92 MO com LS => 4,13

Valor do BDI => 5,07 21,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89856 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 19,04 19,04

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1849000 21,85 4,04

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1849000 26,00 4,80

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0245000 61,55 1,50
Insumo 00003899 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA 

ESGOTO PREDIAL
UN 1,0000000 5,90 5,90

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0400000 69,74 2,78

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0077000 2,74 0,02
MO sem LS => 3,19 LS => 2,77 MO com LS => 5,96

Valor do BDI => 5,92 24,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89528 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 4,04 4,04

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0471000 21,85 1,02

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0471000 26,00 1,22

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 61,55 0,43
Insumo 00003904 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 0,80 0,80
Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0080000 69,74 0,55

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0108000 2,74 0,02
MO sem LS => 0,81 LS => 0,70 MO com LS => 1,51

Valor do BDI => 1,25 5,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89424 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 6,18 6,18

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0906000 21,85 1,97

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
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Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0906000 26,00 2,35

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 61,55 0,43
Insumo 00003904 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 0,80 0,80
Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0080000 69,74 0,55

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0302000 2,74 0,08
MO sem LS => 1,56 LS => 1,36 MO com LS => 2,92

Valor do BDI => 1,92 8,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89378 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 6,71 6,71

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1013000 21,85 2,21

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1013000 26,00 2,63

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 61,55 0,43
Insumo 00003904 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 0,80 0,80
Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0080000 69,74 0,55

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0338000 2,74 0,09
MO sem LS => 1,75 LS => 1,51 MO com LS => 3,26

Valor do BDI => 2,08 8,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,59 26,59
Composição 
Auxiliar

95341 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo 00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,90 17,90
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 9,73 LS => 8,43 MO com LS => 18,16
Valor do BDI => 8,27 34,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 102274 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 

IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHI DIURNO. AF_01/2021
CHI 1,0000000 22,92 22,92

Composição 
Auxiliar

102270 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_01/2021

H 1,0000000 1,11 1,11

Composição 
Auxiliar

102271 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - JUROS. AF_01/2021

H 1,0000000 0,25 0,25

Composição 
Auxiliar

88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 21,56 21,56

MO sem LS => 7,67 LS => 6,65 MO com LS => 14,32
Valor do BDI => 7,13 30,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 102275 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 

IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHP DIURNO. AF_01/2021
CHP 1,0000000 25,94 25,94

Composição 
Auxiliar

102270 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_01/2021

H 1,0000000 1,11 1,11

Composição 
Auxiliar

102271 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - JUROS. AF_01/2021

H 1,0000000 0,25 0,25

Composição 
Auxiliar

102272 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - MANUTENÇÃO. AF_01/2021

H 1,0000000 1,39 1,39

Composição 
Auxiliar

102273 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_01/2021

H 1,0000000 1,63 1,63

Composição 
Auxiliar

88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 21,56 21,56

MO sem LS => 7,67 LS => 6,65 MO com LS => 14,32
Valor do BDI => 8,07 34,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Composição 102270 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_01/2021

H 1,0000000 1,11 1,11

Insumo 00040703 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELETRICO, COM POTENCIA DE 2.000 W, 
FREQUENCIA DE 1.000 IMPACTOS POR MINUTO, FORCA DE IMPACTO 
ENTRE 60 E 65 J, PESO DE 30 KG

UN 0,0000640 17.460,00 1,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,34 1,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 102271 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 

IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - JUROS. AF_01/2021
H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo 00040703 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELETRICO, COM POTENCIA DE 2.000 W, 
FREQUENCIA DE 1.000 IMPACTOS POR MINUTO, FORCA DE IMPACTO 
ENTRE 60 E 65 J, PESO DE 30 KG

UN 0,0000148 17.460,00 0,25

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,07 0,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 102272 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 

IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - MANUTENÇÃO. AF_01/2021
H 1,0000000 1,39 1,39

Insumo 00040703 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELETRICO, COM POTENCIA DE 2.000 W, 
FREQUENCIA DE 1.000 IMPACTOS POR MINUTO, FORCA DE IMPACTO 
ENTRE 60 E 65 J, PESO DE 30 KG

UN 0,0000800 17.460,00 1,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,43 1,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 102273 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 

IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_01/2021

H 1,0000000 1,63 1,63

Insumo 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,7000000 0,96 1,63
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,50 2,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88392 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHI DIURNO. 
AF_05/2023

CHI 1,0000000 1,15 1,15

Composição 
Auxiliar

88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO. 
AF_05/2023

H 1,0000000 0,94 0,94

Composição 
Auxiliar

88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. 
AF_05/2023

H 1,0000000 0,21 0,21

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,35 1,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88386 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP DIURNO. 
AF_05/2023

CHP 1,0000000 5,18 5,18

Composição 
Auxiliar

88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO. 
AF_05/2023

H 1,0000000 0,94 0,94

Composição 
Auxiliar

88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. 
AF_05/2023

H 1,0000000 0,21 0,21

Composição 
Auxiliar

88390 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MANUTENÇÃO. 
AF_05/2023

H 1,0000000 1,03 1,03

Composição 
Auxiliar

88391 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 3,00 3,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,61 6,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO. 
AF_05/2023

H 1,0000000 0,94 0,94

Insumo 00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 
MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 
CV

UN 0,0000640 14.741,68 0,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,29 1,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. 
AF_05/2023

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo 00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 
MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 
CV

UN 0,0000148 14.741,68 0,21

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,06 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88390 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MANUTENÇÃO. 
AF_05/2023

H 1,0000000 1,03 1,03

Insumo 00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 
MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 
CV

UN 0,0000700 14.741,68 1,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,32 1,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88391 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 3,00 3,00

Insumo 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 3,1300000 0,96 3,00

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Franquia



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,93 3,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,33 33,33
Composição 
Auxiliar

95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 1,0000000 25,96 25,96
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 13,98 LS => 12,11 MO com LS => 26,09
Valor do BDI => 10,37 43,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,35 32,35
Composição 
Auxiliar

95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo 00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 1,0000000 24,99 24,99
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 13,46 LS => 11,65 MO com LS => 25,11
Valor do BDI => 10,06 42,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95133 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 

AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - CHP DIURNO. AF_07/2016
CHP 1,0000000 178,07 178,07

Composição 
Auxiliar

88293 SINAPI OPERADOR DE DEMARCADORA DE FAIXAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 24,63 24,63

Composição 
Auxiliar

95129 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 47,90 47,90

Composição 
Auxiliar

95130 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 17,36 17,36

Composição 
Auxiliar

95131 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - MANUTENÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 56,38 56,38

Composição 
Auxiliar

95132 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_07/2016

H 1,0000000 31,80 31,80

MO sem LS => 9,32 LS => 8,07 MO com LS => 17,39
Valor do BDI => 55,41 233,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95129 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 

AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016
H 1,0000000 47,90 47,90

Insumo 00040637 SINAPI MAQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO, 
AUTOPROPELIDA, MOTOR DIESEL 38 HP

UN 0,0000604 793.072,01 47,90

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 14,90 62,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95130 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 

AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - JUROS. AF_07/2016
H 1,0000000 17,36 17,36

Insumo 00040637 SINAPI MAQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO, 
AUTOPROPELIDA, MOTOR DIESEL 38 HP

UN 0,0000219 793.072,01 17,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 5,40 22,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95131 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 

AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - MANUTENÇÃO. AF_07/2016
H 1,0000000 56,38 56,38

Insumo 00040637 SINAPI MAQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO, 
AUTOPROPELIDA, MOTOR DIESEL 38 HP

UN 0,0000711 793.072,01 56,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 17,54 73,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 95132 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 

AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_07/2016

H 1,0000000 31,80 31,80

Insumo 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 5,3900000 5,90 31,80
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,89 41,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1,0000000 21,56 21,56

Composição 
Auxiliar

95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais na 
Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 1,0000000 14,21 14,21
Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 7,67 LS => 6,65 MO com LS => 14,32
Valor do BDI => 6,70 28,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88293 SINAPI OPERADOR DE DEMARCADORA DE FAIXAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 24,63 24,63

Composição 
Auxiliar

95356 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE DEMARCADORA DE 
FAIXAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo 00044501 SINAPI OPERADOR DE DEMARCADORA DE FAIXAS DE TRAFEGO (HORISTA) H 1,0000000 17,25 17,25
MO sem LS => 9,32 LS => 8,07 MO com LS => 17,39

Valor do BDI => 7,66 32,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,68 21,68
Composição 
Auxiliar

95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo 00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 14,21 14,21
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 7,74 LS => 6,70 MO com LS => 14,44
Valor do BDI => 6,74 28,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 21,56 21,56

Composição 
Auxiliar

95361 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MARTELETE OU 
MARTELETEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo 00004257 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO (HORISTA) H 1,0000000 14,21 14,21
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 7,67 LS => 6,65 MO com LS => 14,32
Valor do BDI => 6,70 28,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 26,82 26,82

Composição 
Auxiliar

95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo 00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 
(HORISTA)

H 1,0000000 19,36 19,36

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 10,49 LS => 9,09 MO com LS => 19,58
Valor do BDI => 8,34 35,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 90455 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 100 MM, FIXADO EM LAJE, 

PARA PASSAGEM DE TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 75 MM DE 
DIÂMETRO. AF_09/2023

UN 1,0000000 7,59 7,59

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0389000 21,85 0,84

Material

Material
Material
Mão de Obra
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material
Material
Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1556000 26,00 4,04

Insumo 00009836 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 0,1500000 13,41 2,01
Insumo 00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0214000 24,29 0,51
Insumo 00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0100000 19,95 0,19

MO sem LS => 1,81 LS => 1,56 MO com LS => 3,37
Valor do BDI => 2,36 9,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 90453 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 40 MM, FIXADO EM LAJE, 

PARA PASSAGEM DE TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 32 MM DE 
DIÂMETRO. AF_09/2023

UN 1,0000000 3,75 3,75

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0176000 21,85 0,38

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0702000 26,00 1,82

Insumo 00009835 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 0,1500000 5,86 0,87
Insumo 00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0214000 24,29 0,51
Insumo 00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0088000 19,95 0,17

MO sem LS => 0,81 LS => 0,70 MO com LS => 1,51
Valor do BDI => 1,16 4,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,70 26,70
Composição 
Auxiliar

95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,90 17,90
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 9,79 LS => 8,48 MO com LS => 18,27
Valor do BDI => 8,30 35,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,04 30,04
Composição 
Auxiliar

95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 19,52 19,52
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 2,05 2,05

Insumo 00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,85 1,85

MO sem LS => 10,61 LS => 9,19 MO com LS => 19,80
Valor do BDI => 9,34 39,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 23,54 23,54
Composição 
Auxiliar

88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 30,04 13,60

Insumo 00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 30,54 9,94
MO sem LS => 4,80 LS => 4,16 MO com LS => 8,96

Valor do BDI => 7,32 30,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020
m³ 1,0000000 289,21 289,21

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0219000 26,70 53,98

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0329000 21,72 65,87

Composição 
Auxiliar

91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0718000 35,01 2,51

Composição 
Auxiliar

91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0666000 27,88 1,85

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 1,1000000 150,00 165,00

MO sem LS => 42,99 LS => 37,23 MO com LS => 80,22
Valor do BDI => 90,00 379,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 90443 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO 

DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023

M 1,0000000 7,54 7,54

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0660000 21,85 1,44

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2348000 26,00 6,10

MO sem LS => 2,78 LS => 2,41 MO com LS => 5,19
Valor do BDI => 2,34 9,88

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Pintura em Madeira
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Escoramento e Preparo de Fundo de 
Valas
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,53 26,53
Composição 
Auxiliar

95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo 00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,90 17,90
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 9,70 LS => 8,40 MO com LS => 18,10
Valor do BDI => 8,25 34,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,72 21,72
Composição 
Auxiliar

95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 13,11 13,11
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

MO sem LS => 7,17 LS => 6,21 MO com LS => 13,38
Valor do BDI => 6,75 28,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 10,23 10,23

Composição 
Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 22,80 2,91

Composição 
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 27,02 3,45

Insumo 00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES

UN 1,0000000 2,55 2,55

Insumo 00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 
MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 
(SOMENTE SUPORTE)

UN 1,0000000 1,32 1,32

MO sem LS => 2,25 LS => 1,95 MO com LS => 4,20
Valor do BDI => 3,18 13,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89833 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 44,01 44,01

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2896000 21,85 6,32

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2896000 26,00 7,52

Insumo 00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 3,0000000 3,80 11,40
Insumo 00007091 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 

PREDIAL
UN 1,0000000 14,39 14,39

Insumo 00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO 
E OUTROS)

UN 0,1725000 25,40 4,38

MO sem LS => 5,01 LS => 4,33 MO com LS => 9,34
Valor do BDI => 13,69 57,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 42,45 42,45

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2568000 21,85 5,61

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2568000 26,00 6,67

Insumo 00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 3,0000000 3,80 11,40
Insumo 00007091 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 

PREDIAL
UN 1,0000000 14,39 14,39

Insumo 00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO 
E OUTROS)

UN 0,1725000 25,40 4,38

MO sem LS => 4,44 LS => 3,84 MO com LS => 8,28
Valor do BDI => 13,21 55,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89440 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 11,44 11,44

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1812000 21,85 3,95

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1812000 26,00 4,71

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0106000 61,55 0,65
Insumo 00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 

5648)
UN 1,0000000 1,18 1,18

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0120000 69,74 0,83

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0453000 2,74 0,12

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

MO sem LS => 3,13 LS => 2,71 MO com LS => 5,84
Valor do BDI => 3,56 15,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 12,47 12,47

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2026000 21,85 4,42

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2026000 26,00 5,26

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0106000 61,55 0,65
Insumo 00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 

5648)
UN 1,0000000 1,18 1,18

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0120000 69,74 0,83

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0507000 2,74 0,13
MO sem LS => 3,50 LS => 3,04 MO com LS => 6,54

Valor do BDI => 3,88 16,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,08 26,08
Composição 
Auxiliar

95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo 00012869 SINAPI TELHADOR / TELHADISTA (HORISTA) H 1,0000000 17,67 17,67
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo 00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 9,58 LS => 8,29 MO com LS => 17,87
Valor do BDI => 8,11 34,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 91998 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 18,90 18,90

Composição 
Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2420000 22,80 5,51

Composição 
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2420000 27,02 6,53

Insumo 00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 6,86 6,86
MO sem LS => 4,27 LS => 3,69 MO com LS => 7,96

Valor do BDI => 5,88 24,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89800 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 1,0000000 26,77 26,77

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2632000 21,85 5,75

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2632000 26,00 6,84

Insumo 00009836 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 13,41 14,14
Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0146000 2,74 0,04

MO sem LS => 4,55 LS => 3,94 MO com LS => 8,49
Valor do BDI => 8,33 35,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,0000000 35,46 35,46

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4444000 21,85 9,71

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4444000 26,00 11,55

Insumo 00009836 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 13,41 14,14
Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0247000 2,74 0,06

MO sem LS => 7,68 LS => 6,66 MO com LS => 14,34
Valor do BDI => 11,03 46,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89848 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 1,0000000 25,62 25,62

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2396000 21,85 5,23

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2396000 26,00 6,22

Insumo 00009836 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 13,41 14,14
Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0133000 2,74 0,03

MO sem LS => 4,14 LS => 3,59 MO com LS => 7,73
Valor do BDI => 7,97 33,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89446 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 1,0000000 5,21 5,21

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0195000 21,85 0,42

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0195000 26,00 0,50

Insumo 00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,08 4,28
Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0045000 2,74 0,01

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

MO sem LS => 0,33 LS => 0,29 MO com LS => 0,62
Valor do BDI => 1,62 6,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 1,0000000 11,96 11,96

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1586000 21,85 3,46

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1586000 26,00 4,12

Insumo 00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,08 4,28
Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0370000 2,74 0,10

MO sem LS => 2,74 LS => 2,37 MO com LS => 5,11
Valor do BDI => 3,72 15,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 1,0000000 22,70 22,70

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 21,85 8,30

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 26,00 9,88

Insumo 00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,08 4,28
Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0886000 2,74 0,24

MO sem LS => 6,57 LS => 5,69 MO com LS => 12,26
Valor do BDI => 7,06 29,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89396 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM X 1/2, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 19,58 19,58

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1748000 21,85 3,81

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1748000 26,00 4,54

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0088000 61,55 0,54
Insumo 00007137 SINAPI TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA CENTRAL, 90 

GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL
UN 1,0000000 9,83 9,83

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0105000 69,74 0,73

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0484000 2,74 0,13
MO sem LS => 3,02 LS => 2,61 MO com LS => 5,63

Valor do BDI => 6,09 25,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89622 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 13,36 13,36

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1047000 21,85 2,28

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1047000 26,00 2,72

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0124000 61,55 0,76
Insumo 00007136 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL
UN 1,0000000 6,56 6,56

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0143000 69,74 0,99

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0185000 2,74 0,05
MO sem LS => 1,81 LS => 1,56 MO com LS => 3,37

Valor do BDI => 4,15 17,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89445 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 1,0000000 17,95 17,95

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1987000 21,85 4,34

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1987000 26,00 5,16

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0124000 61,55 0,76
Insumo 00007136 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL
UN 1,0000000 6,56 6,56

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0143000 69,74 0,99

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0511000 2,74 0,14
MO sem LS => 3,43 LS => 2,98 MO com LS => 6,41

Valor do BDI => 5,58 23,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 1,0000000 19,08 19,08

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2221000 21,85 4,85

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2221000 26,00 5,77

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0124000 61,55 0,76
Insumo 00007136 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL
UN 1,0000000 6,56 6,56

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0143000 69,74 0,99

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0572000 2,74 0,15
MO sem LS => 3,84 LS => 3,32 MO com LS => 7,16

Valor do BDI => 5,93 25,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Composição 89627 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 18,99 18,99

Composição 
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1318000 21,85 2,87

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1318000 26,00 3,42

Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0176000 61,55 1,08
Insumo 00007129 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 25 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL
UN 1,0000000 10,00 10,00

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0225000 69,74 1,56

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0244000 2,74 0,06
MO sem LS => 2,28 LS => 1,97 MO com LS => 4,25

Valor do BDI => 5,90 24,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 587,06 587,06

Composição 
Auxiliar

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7791000 26,00 20,25

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4384000 21,72 9,52

Insumo 00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10

UN 2,0000000 24,93 49,86

Insumo 00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / 
VASO SANITARIO

UN 1,0000000 12,09 12,09

Insumo 00010422 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO APARENTE, DE 
LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)

UN 1,0000000 484,12 484,12

Insumo 00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 127,38 11,22
MO sem LS => 10,74 LS => 9,31 MO com LS => 20,05

Valor do BDI => 182,69 769,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,23 22,23
Composição 
Auxiliar

95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo 00010489 SINAPI VIDRACEIRO (HORISTA) H 1,0000000 13,60 13,60
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 7,40 LS => 6,40 MO com LS => 13,80
Valor do BDI => 6,91 29,14

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 114.405,49
Total do BDI 35.591,45
Total Geral 149.996,94



Obra Bancos B.D.I.

REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
FILOMENA-MA

SINAPI - 05/2025 - 
Maranhão
ORSE - 05/2025 - 
Sergipe

31,12%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%
3.659,70

100,00%

3.659,70

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 100,00%
10.100,88

100,00%

10.100,88

3 ALVENARIA 100,00%
3.203,85

75,00%

2.402,89

25,00%

800,96

4 ESQUADRIAS E FERRAGENS 100,00%
11.804,71

100,00%

11.804,71

5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%
6.904,08

25,00%

1.726,02

50,00%

3.452,04

25,00%

1.726,02

6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 100,00%
10.026,70

75,00%

7.520,03

25,00%

2.506,68

7 REVESTIMENTOS DE PAREDES E TETOS 100,00%
31.640,68

25,00%

7.910,17

50,00%

15.820,34

25,00%

7.910,17

8 COBERTURA 100,00%
10.323,63

25,00%

2.580,91

50,00%

5.161,82

25,00%

2.580,91

9 PAVIMENTAÇÕES 100,00%
27.848,11

25,00%

6.962,03

50,00%

13.924,06

25,00%

6.962,03

10 PINTURAS 100,00%
6.003,05

25,00%

1.500,76

25,00%

1.500,76

50,00%

3.001,53

11 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 100,00%
1.601,85

25,00%

400,46

75,00%

1.201,39

12 SERVIÇOS FINAIS 100,00%
26.879,70

35,00%

9.407,90

65,00%

17.471,81

29,58% 35,32% 35,11%
44.363,38 52.975,00 52.658,55

29,58% 64,89% 100,0%
44.363,38 97.338,38 149.996,94

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

Encargos Sociais

Desonerado: 
Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem
Custo



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA 
FILOMENA-MA

SINAPI - 05/2025 - 
Maranhão
ORSE - 05/2025 - 
Sergipe

31,12% Desonerado: 
Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

MÍNIMO MÉDIA MÁXIMO

Garantia e Seguro(*) 0,80% 0,90% 1,00% 0,80%

Risco 0,97% 1,00% 1,27% 0,97%

Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39% 0,59%

Admnistração Central 3,00% 3,80% 5,50% 3,80%

Lucro 6,16% 7,40% 8,96% 7,40%

Tributos 10,65% 10,65% 13,15% 13,15%

COFINS 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65%

ISS (**) 2,50% 2,50% 5,00% 5,00%

CPRB 4,50% 4,50% 4,50% 4,50%

31,32%

LEGENDA:
AC: taxa de administração central;
S: taxa de seguros;
R: taxa de riscos;
G: taxa de garantias;
DF: taxa de despesas financeiras;
L: taxa de lucro/remuneração;
I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB*)

COMPOSIÇÃO DO BDI

VALORES DE REFERÊNCIA (%)

BDI (%)
(Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão Nº 2622/2013 - TCU - Plenário)

DESCRIÇÃO
TAXAS ADOTADAS 

(%)

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

OBSERVAÇÕES:
(*) Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução.

(**) O ISS é um imposto que incide sobre o preço do serviço (deduzindo-se as parcelas anteriormente mencionadas), está relacionado com o 

faturamento da empresa, e sua alíquota varia conforme o município onde se localiza a obra, sendo necessário recorrer à lei municipal para estipular o 

valor correto a ser pago.



Obra Bancos
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado 

(%)
99846 SINAPI GUARDA-CORPO PANORÂMICO COM PERFIS DE ALUMÍNIO E VIDRO 

LAMINADO 8 MM, FIXADO COM ADESIVO ESTRUTURAL EPOXI. AF_04/2019
Guarda-Corpo, Corrimão e Grade para 
Esquadrias

M 12,5 1.387,28 17.341,00 11,56 11,56

87532 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 
5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

Massa Única Interna m² 267,79 53,30 14.273,20 9,52 21,08

87262 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO 
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 
10 M². AF_02/2023_PE

Revestimentos Cerâmicos Internos m² 55,5 198,04 10.991,22 7,33 28,40

4773 ORSE Bancada de mármore branco Peitoris e Tampos de Balcões m² 16,0 573,66 9.178,56 6,12 34,52
90952 SINAPI CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 7CM. AF_07/2021

Contrapiso m² 55,5 144,57 8.023,63 5,35 39,87

94998 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 12 CM, ARMADO. AF_07/2016

PISO - PISOS m² 35,0 188,10 6.583,50 4,39 44,26

5045 ORSE Forro de pvc,  em placas 1,25 x 0,625, cor branca ou palha, marca Medabil ou 
similar, inclusive estrutura de fixação (perfís), instalado

Forros m² 30,0 215,81 6.474,30 4,32 48,58

94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

Telhamento para Cobertura m² 85,65 62,64 5.365,11 3,58 52,15

94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO 
OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

Esquadrias - Janelas m² 10,5 465,35 4.886,17 3,26 55,41

88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

Pintura Interna m² 247,79 19,45 4.819,51 3,21 58,63

91795 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE 
N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. 
SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), 
INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 50,0 93,81 4.690,50 3,13 61,75

92565 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_12/2015

COBE - COBERTURA m² 85,65 49,35 4.226,82 2,82 64,57

103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

Sinalização Vertical Viária m² 6,0 609,95 3.659,70 2,44 67,01

100702 SINAPI PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. 
AF_12/2019

Esquadrias - Portas m² 5,25 642,00 3.370,50 2,25 69,26

103337 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE 
DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

Alvenaria de Vedação m² 26,5 120,90 3.203,85 2,14 71,39

73986/001 SINAPI FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, ESPESSURA 1,2CM, INCLUSIVE 
FIXACAO COM ARAME

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 55,5 57,31 3.180,70 2,12 73,51

88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

Pintura Interna m² 133,9 22,63 3.030,15 2,02 75,53

30 ORSE Demolição de madeiramento em coberturas com telhas cerâmicas Demolições / Remoções m² 85,65 35,33 3.026,01 2,02 77,55
91785 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 

DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 40,0 57,08 2.283,20 1,52 79,07

98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 Pisos M 12,0 187,48 2.249,76 1,50 80,57

73953/002 SINAPI LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA 
E LAMPADA FLUORESCENTE 2X20W, COMPLETA, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 12,0 186,17 2.234,04 1,49 82,06

87266 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MENOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 20,0 104,80 2.096,00 1,40 83,46

102186 SINAPI PORTA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 
10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021

Vidros e Espelhos UN 2,0 955,47 1.910,94 1,27 84,73

87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

Chapisco m² 267,79 6,75 1.807,58 1,21 85,94

72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 36,0 42,11 1.515,96 1,01 86,95
104789 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
Demolições e Remoções m³ 5,34 263,65 1.407,89 0,94 87,89

90825 SINAPI PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

Esquadrias - Portas UN 1,0 1.093,01 1.093,01 0,73 88,62

91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

M 80,0 12,74 1.019,20 0,68 89,30

10 ORSE Demolição de telhamento com telha de cimento  amianto ondulada Demolições / Remoções m² 85,65 11,87 1.016,66 0,68 89,97
88432 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

MOLDURAS DE EPS. AF_03/2024
Pintura Externa m² 20,0 47,39 947,80 0,63 90,61

72554 SINAPI EXTINTOR DE CO2 6KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 1,0 924,40 924,40 0,62 91,22
97624 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
Demolições e Remoções m³ 6,1 140,84 859,12 0,57 91,80

91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

M 120,0 7,05 846,00 0,56 92,36

86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 1,0 786,41 786,41 0,52 92,88

104619 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 80X80CM. AF_02/2023

Revestimentos Cerâmicos Internos M 35,0 22,25 778,75 0,52 93,40

73953/006 SINAPI LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA 
E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, COMPLETA, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 3,0 250,39 751,17 0,50 93,90

94222 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE CONCRETO EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

Telhamento para Cobertura M 10,0 73,17 731,70 0,49 94,39

12 ORSE Demolição de forros Demolições / Remoções m² 55,5 10,86 602,73 0,40 94,79
72553 SINAPI EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 2,0 274,85 549,70 0,37 95,16
91295 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 

ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

Esquadrias - Portas UN 1,0 544,09 544,09 0,36 95,52

98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, 
DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020

Caixas Enterradas UN 1,0 541,89 541,89 0,36 95,88

B.D.I. Encargos Sociais
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Curva ABC de Serviços



Obra Bancos
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado 

(%)

B.D.I. Encargos Sociais
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Curva ABC de Serviços

86895 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 1,0 522,09 522,09 0,35 96,23

97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Demolições e Remoções m² 55,5 8,68 481,74 0,32 96,55

101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, 
DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 
100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 
Disjuntores, Contatores e Barramentos 
Blindados

UN 1,0 455,35 455,35 0,30 96,86

92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

UN 10,0 38,19 381,90 0,25 97,11

2450 ORSE Limpeza geral Limpeza m² 111,5 3,23 360,14 0,24 97,35
91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

UN 6,0 55,45 332,70 0,22 97,57

72899 SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 0,5 KM

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 36,0 8,90 320,40 0,21 97,79

86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 1,0 295,12 295,12 0,20 97,98

86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 1,0 277,75 277,75 0,19 98,17

97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

Demolições e Remoções m² 8,0 32,41 259,28 0,17 98,34

74065/003 SINAPI PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO

PINT - PINTURAS m² 6,3 37,42 235,74 0,16 98,50

86878 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" PARA PIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 2,0 117,49 234,98 0,16 98,66

101946 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 
SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 
Disjuntores, Contatores e Barramentos 
Blindados

UN 1,0 229,46 229,46 0,15 98,81

86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 1,0 225,86 225,86 0,15 98,96

83469 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE 40W - FORNECIMENTO E INSTALACAO INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 24,0 9,33 223,92 0,15 99,11

103288 SINAPI RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA PARA TUBOS DE SPLIT PAREDE 
DE 9000 A 24000 BTUS/H. AF_11/2021

Instalações de ar condicionado UN 10,0 19,39 193,90 0,13 99,24

86912 SINAPI TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 168,90 168,90 0,11 99,35

74130/003 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 
A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 2,0 78,55 157,10 0,10 99,45

97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

Demolições e Remoções m² 12,39 12,54 155,37 0,10 99,56

97632 SINAPI DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Demolições e Remoções M 34,0 3,43 116,62 0,08 99,64

91222 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

Rasgos e Fixações M 10,0 10,98 109,80 0,07 99,71

98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 Redes de Lógica, Telefonia e Imagem UN 2,0 54,57 109,14 0,07 99,78
74130/001 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 

10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 6,0 18,02 108,12 0,07 99,85

97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

Iluminação Predial e Monitoramento UN 4,0 24,02 96,08 0,06 99,92

83468 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE 20W - FORNECIMENTO E INSTALACAO INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 6,0 9,33 55,98 0,04 99,96

97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Demolições e Remoções UN 15,0 2,36 35,40 0,02 99,98

72947 SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0 31,67 31,67 0,02 100,00

Total Geral 149.996,94

Total sem BDI 114.405,49
Total do BDI 35.591,45



Obra Bancos
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

ORSE - 05/2025 - Sergipe

Quantidade Valor 
Unitário

Total

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral
00034391 SINAPI VIDRO COMUM LAMINADO LISO INCOLOR DUPLO, ESPESSURA TOTAL 8 

MM (CADA CAMADA DE 4 MM) - COLOCADO
Material m² 12,4727891 941,59 11.744,25 11.744,25 7,83% 11.744,25 7,83%

00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 558,7194736 17,18 9.598,80 9.598,80 6,40% 21.343,05 14,23%
1598 ORSE Mármore branco e=2cm Material m² 15,9971644 546,80 8.747,25 8.747,25 5,83% 30.090,30 20,06%

00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Material H 1.349,1969750 5,54 7.474,55 7.474,55 4,98% 37.564,85 25,04%

00045190 SINAPI PISO EM PORCELANATO, RETIFICADO, LISO, MONOCOLOR, ACETINADO 
OU POLIDO, FORMATO MAIOR QUE 2500 ATE 6400 CM2

Material m² 60,2845141 115,25 6.947,79 6.947,79 4,63% 44.512,65 29,68%

00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 5.702,8877316 1,15 6.558,32 6.558,32 4,37% 51.070,97 34,05%
4949 ORSE Forro de pvc,  em placas 1,25 x 0,625, cor branca ou palha, marca Medabil ou 

similar, inclusive estrutura de fixação (perfís)
Material m² 32,9941515 196,19 6.473,12 6.473,12 4,32% 57.544,09 38,36%

00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 231,6705787 23,47 5.437,31 5.437,31 3,62% 62.981,40 41,99%
00036896 SINAPI JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 CM (A X L), 2 FLS 

MOVEIS, SEM BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE DE 6 A 7 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO

Material UN 8,7480993 510,05 4.461,97 4.461,97 2,97% 67.443,37 44,96%

00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

Material m³ 19,4426984 196,68 3.823,99 3.823,99 2,55% 71.267,35 47,51%

00007173 SINAPI TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, 
CANAL, PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO 
DE COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

Material MIL 2,3549576 1.606,22 3.782,58 3.782,58 2,52% 75.049,93 50,03%

00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

Material m² 5,9989366 524,48 3.146,32 3.146,32 2,10% 78.196,26 52,13%

00006111/SI
NAPI

ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 163,5090167 19,11 3.124,66 3.124,66 2,08% 81.320,91 54,22%

00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO Material L 56,6099804 50,36 2.850,88 2.850,88 1,90% 84.171,79 56,12%
00004922 SINAPI PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, DUAS FOLHAS MOVEIS COM VIDRO, 

FECHADURA E PUXADOR EMBUTIDO, ACABAMENTO ANODIZADO 
NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

Material m² 5,2490696 538,77 2.828,04 2.828,04 1,89% 86.999,83 58,00%

00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 103,7379285 25,59 2.654,65 2.654,65 1,77% 89.654,49 59,77%
00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1.349,1969750 1,87 2.523,00 2.523,00 1,68% 92.177,49 61,45%

00034360 SINAPI PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO Material KG 42,6049479 58,40 2.488,13 2.488,13 1,66% 94.665,62 63,11%
00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS Material KG 1.451,7682262 1,62 2.351,86 2.351,86 1,57% 97.017,48 64,68%
00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III Material KG 522,1024532 4,14 2.161,50 2.161,50 1,44% 99.178,98 66,12%
00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) Mão de Obra H 79,6332193 23,47 1.868,99 1.868,99 1,25% 101.047,98 67,37%
00004828 SINAPI SOLEIRA/ PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM, 

E= *2* CM, CORTE RETO
Material M 11,9978733 155,32 1.863,51 1.863,51 1,24% 102.911,49 68,61%

00034599 SINAPI BLOCO DE VEDACAO CONCRETO APARENTE 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C - 
NBR 6136)

Material UN 360,3361276 4,68 1.686,37 1.686,37 1,12% 104.597,86 69,73%

00034713 SINAPI PORTA VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 2 FOLHAS DE CORRER, E = 10 MM 
(SEM FERRAGENS E SEM COLOCACAO)

Material m² 3,7793301 437,53 1.653,57 1.653,57 1,10% 106.251,43 70,84%

00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 67,5407533 23,47 1.585,18 1.585,18 1,06% 107.836,61 71,89%
00003811 SINAPI LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS 

FLUORESCENTES DE *18* W, ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E 
REATOR INCLUSOS)

Material UN 11,9978733 131,86 1.582,04 1.582,04 1,05% 109.418,65 72,95%

00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 
DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 
MALHA = 10 X 10 CM

Material m² 39,2770378 31,02 1.218,37 1.218,37 0,81% 110.637,02 73,76%

00004812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM 
(SEM COLOCACAO)

Material m² 61,0391803 18,21 1.111,52 1.111,52 0,74% 111.748,55 74,50%

00000536 SINAPI REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA, FORMATO 
MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

Material m² 21,1962428 51,97 1.101,57 1.101,57 0,73% 112.850,12 75,23%

00010931 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA, HEXAGONAL, FIO 0,56 MM (24 BWG), 
MALHA 1/2", H = 1 M

Material m² 63,4252574 16,92 1.073,16 1.073,16 0,72% 113.923,27 75,95%

00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Material H 1.349,1969750 0,78 1.052,37 1.052,37 0,70% 114.975,64 76,65%

00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) Mão de Obra H 44,1553520 23,47 1.036,33 1.036,33 0,69% 116.011,97 77,34%
00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) Mão de Obra H 56,1272542 18,13 1.017,59 1.017,59 0,68% 117.029,56 78,02%
00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)
Material H 547,1205188 1,82 995,76 995,76 0,66% 118.025,32 78,69%

00009836 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

Material M 54,4775934 17,58 957,72 957,72 0,64% 118.983,03 79,32%

00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 40,6664201 23,47 954,44 954,44 0,64% 119.937,47 79,96%
00010889 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE GAS CARBONICO 

CO2 DE 6 KG, CLASSE BC
Material UN 0,9998228 904,72 904,56 904,56 0,60% 120.842,03 80,56%

00039505 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 15930) DE 900 X 2100 MM, DE 
40 MM A 45 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SOLIDO, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

Material UN 0,9998228 871,65 871,50 871,50 0,58% 121.713,53 81,14%

00004430 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

Material M 47,6129602 17,04 811,32 811,32 0,54% 122.524,85 81,68%

00001213/SI
NAPI

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) Mão de Obra h 32,1917938 24,93 802,54 802,54 0,54% 123.327,40 82,22%

00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 33,8932265 23,47 795,47 795,47 0,53% 124.122,87 82,75%
00004472 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 16* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

Material M 15,8424418 45,03 713,39 713,39 0,48% 124.836,25 83,23%

00020259 SINAPI PERFIL DE BORRACHA EPDM MACICO *12 X 15* MM PARA ESQUADRIAS Material M 39,3555239 17,43 685,97 685,97 0,46% 125.522,22 83,68%
00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

Material M 19,0109302 36,04 685,15 685,15 0,46% 126.207,38 84,14%

00038545 SINAPI MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO (PEBD), E = 5 MM Material m² 79,6283852 8,60 684,80 684,80 0,46% 126.892,18 84,60%
00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)
Material H 395,1312457 1,71 675,67 675,67 0,45% 127.567,85 85,05%

00012872 SINAPI GESSEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 28,0652602 23,47 658,69 658,69 0,44% 128.226,55 85,49%
00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS Material KG 179,2469371 3,67 657,84 657,84 0,44% 128.884,38 85,92%
00010422 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO APARENTE, DE 

LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)
Material UN 0,9998228 634,77 634,66 634,66 0,42% 129.519,04 86,35%

00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G Material UN 18,3947390 33,73 620,45 620,45 0,41% 130.139,49 86,76%
00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

Material M 149,1815564 4,11 613,14 613,14 0,41% 130.752,63 87,17%

00001292 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MAIOR QUE 2025 CM2

Material m² 8,2690342 69,79 577,10 577,10 0,38% 131.329,73 87,55%

00003799 SINAPI LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS 
FLUORESCENTES DE *36* W, ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E 
REATOR INCLUSOS)

Material UN 2,9994683 186,49 559,37 559,37 0,37% 131.889,10 87,93%

00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) Material KG 20,5523569 25,80 530,25 530,25 0,35% 132.419,35 88,28%
00038877 SINAPI MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO 

E EXTERNO
Material KG 43,6422641 12,02 524,58 524,58 0,35% 132.943,93 88,63%

00035277 SINAPI CAIXA DE GORDURA EM PVC, DIAMETRO MINIMO 300 MM, DIAMETRO DE 
SAIDA 100 MM, CAPACIDADE APROXIMADA 18 LITROS, COM TAMPA E 
CESTO

Material UN 0,9998228 520,27 520,18 520,18 0,35% 133.464,11 88,98%

00040742 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE CONCRETO, PARA 2 AGUAS DE TELHADO, 
COR CINZA, RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M

Material UN 29,9946832 17,16 514,71 514,71 0,34% 133.978,81 89,32%

00010891 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 
(PQS) DE 4 KG, CLASSE BC

Material UN 1,9996455 255,17 510,25 510,25 0,34% 134.489,06 89,66%

00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 27,8377040 18,13 504,70 504,70 0,34% 134.993,76 90,00%
00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 25,0649102 18,13 454,43 454,43 0,30% 135.448,19 90,30%
00044058 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 226 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0006252 714.663,06 446,80 446,80 0,30% 135.894,99 90,60%

00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 547,1205188 0,79 432,23 432,23 0,29% 136.327,21 90,89%

00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 
ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO 
BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

Material M 11,5584512 37,39 432,17 432,17 0,29% 136.759,38 91,17%

00013393 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, 
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A

Material UN 0,9998228 411,79 411,72 411,72 0,27% 137.171,10 91,45%

00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 395,1312457 1,02 403,03 403,03 0,27% 137.574,13 91,72%

158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 21,3880027 18,35 392,47 392,47 0,26% 137.966,60 91,98%
00020322 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X 2100 MM, DE 35 

MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 
CAPA FRISADA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO EM PADRAO 
MADEIRA

Material UN 0,9998228 372,61 372,54 372,54 0,25% 138.339,15 92,23%

00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

Material m³ 2,9897860 121,77 364,07 364,07 0,24% 138.703,21 92,47%

00004750/SI
NAPI

ORSE Pedreiro (horista) Mão de Obra h 14,3974479 24,93 358,93 358,93 0,24% 139.062,14 92,71%

00011795 SINAPI GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ 
CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= *2,5* 
CM

Material m² 0,3769332 940,10 354,35 354,35 0,24% 139.416,50 92,95%

00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) Mão de Obra H 10,2271890 34,03 348,03 348,03 0,23% 139.764,53 93,18%
00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) Material UN 67,5830204 4,98 336,56 336,56 0,22% 140.101,09 93,40%
00002688 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM Material M 81,3455809 3,93 319,69 319,69 0,21% 140.420,78 93,62%
00012869 SINAPI TELHADOR / TELHADISTA (HORISTA) Mão de Obra H 13,1794967 23,16 305,24 305,24 0,20% 140.726,02 93,82%
00001966 SINAPI CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL Material UN 10,6081196 27,50 291,72 291,72 0,19% 141.017,74 94,01%
00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
Material H 102,2290281 2,68 273,97 273,97 0,18% 141.291,71 94,20%

00036791 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, BICA ALTA, 
COM AREJADOR

Material UN 0,9998228 273,50 273,45 273,45 0,18% 141.565,17 94,38%

B.D.I. Encargos Sociais
31,12% Desonerado: 

Horista: 86,61%
Mensalista: 49,67%

Curva ABC de Insumos
Peso Valor 

Acumulado
Peso 

Acumulado
Código Banco Descrição Tipo Und
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00001743 SINAPI CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ", DE *46 X 30 
X 12* CM

Material UN 0,9998228 257,80 257,75 257,75 0,17% 141.822,92 94,55%

10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,9454422 268,79 254,13 254,13 0,17% 142.077,05 94,72%
00003753 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T10, DE 20 OU 40 W, BIVOLT Material UN 29,9946832 8,36 250,76 250,76 0,17% 142.327,80 94,89%
00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)
Material H 102,2290281 2,42 247,39 247,39 0,16% 142.575,20 95,05%

00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 41,9645614 5,34 224,09 224,09 0,15% 142.799,29 95,20%
00006157 SINAPI VALVULA EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2" Material UN 1,9996455 109,70 219,36 219,36 0,15% 143.018,65 95,35%
00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) Mão de Obra H 11,9920331 18,13 217,42 217,42 0,14% 143.236,06 95,49%
00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS
Material UN 5,9989366 35,83 214,94 214,94 0,14% 143.451,01 95,64%

00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 9,0929717 23,47 213,41 213,41 0,14% 143.664,42 95,78%
00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) Material KG 5,5490164 37,30 206,98 206,98 0,14% 143.871,40 95,92%
00003670 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL 

PARA ESGOTO PREDIAL
Material UN 7,0237550 28,33 198,98 198,98 0,13% 144.070,38 96,05%

00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material H 133,3626134 1,48 197,38 197,38 0,13% 144.267,76 96,18%

00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

Material m³ 0,9312085 199,24 185,53 185,53 0,12% 144.453,29 96,30%

00003899 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL

Material UN 23,2008875 7,73 179,34 179,34 0,12% 144.632,63 96,42%

00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 9,3870184 18,63 174,88 174,88 0,12% 144.807,51 96,54%
00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) Mão de Obra H 8,8134724 18,63 164,19 164,19 0,11% 144.971,71 96,65%
00013416 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA, RETA, DE PAREDE, PARA COZINHA, 

SEM BICO, SEM AREJADOR, PADRAO POPULAR, 1/2" OU 3/4"
Material UN 0,9998228 163,50 163,47 163,47 0,11% 145.135,18 96,76%

00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS Material KG 119,5508087 1,35 161,39 161,39 0,11% 145.296,57 96,87%
00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material L 20,0093076 7,73 154,67 154,67 0,10% 145.451,24 96,97%
00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

Material M 4,3742246 35,15 153,75 153,75 0,10% 145.605,00 97,07%

00010425 SINAPI LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM COLUNA), DIMENSOES 
*40 X 30* CM

Material UN 0,9998228 153,75 153,72 153,72 0,10% 145.758,72 97,17%

00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR Material KG 19,2950798 7,91 152,62 152,62 0,10% 145.911,34 97,28%
00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
Material UN 1,6290840 91,44 148,96 148,96 0,10% 146.060,31 97,38%

00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

Material M 19,2463884 7,61 146,47 146,47 0,10% 146.206,77 97,47%

00002388 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, BIPOLAR 10 ATE 50 A, TENSAO MAXIMA 415 V Material UN 1,9996455 73,24 146,45 146,45 0,10% 146.353,23 97,57%
00004257 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 7,7828241 18,63 144,99 144,99 0,10% 146.498,22 97,67%

10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 21,3880027 6,55 140,09 140,09 0,09% 146.638,31 97,76%
00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
Material H 1.349,1969750 0,10 134,92 134,92 0,09% 146.773,23 97,85%

00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 72,1077183 1,87 134,84 134,84 0,09% 146.908,07 97,94%

00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

Material UN 3,8860237 33,30 129,40 129,40 0,09% 147.037,48 98,03%

00039808 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL)

Material UN 0,9998228 128,91 128,89 128,89 0,09% 147.166,37 98,11%

2378 ORSE Vale transporte Material un 18,4331349 5,90 108,76 108,76 0,07% 147.275,12 98,19%
00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO 

GERAL
Material KG 83,2352459 1,29 107,37 107,37 0,07% 147.382,49 98,26%

00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material H 63,3664926 1,65 104,55 104,55 0,07% 147.487,05 98,33%

00007091 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL

Material UN 5,3790465 18,86 101,45 101,45 0,07% 147.588,50 98,39%

00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR Material UN 1,1780329 80,70 95,07 95,07 0,06% 147.683,57 98,46%
00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) Material UN 11,9978733 7,89 94,66 94,66 0,06% 147.778,23 98,52%
00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) Material UN 9,9982277 8,99 89,88 89,88 0,06% 147.868,11 98,58%
00003777 SINAPI LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA Material m² 39,4730031 2,25 88,81 88,81 0,06% 147.956,93 98,64%

2414 ORSE Vassoura piaçava Material un 5,5740120 15,60 86,95 86,95 0,06% 148.043,88 98,70%
00038083 SINAPI TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" 

X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)
Material UN 1,9996455 41,10 82,19 82,19 0,05% 148.126,07 98,75%

00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) Mão de Obra H 3,6626344 22,35 81,86 81,86 0,05% 148.207,93 98,81%
00002370 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSAO MAXIMA DE 

240 V
Material UN 5,9989366 13,61 81,65 81,65 0,05% 148.289,57 98,86%

941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,3151474 257,92 81,28 81,28 0,05% 148.370,85 98,92%
00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)
Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0009220 80.321,66 74,06 74,06 0,05% 148.444,91 98,97%

00010489 SINAPI VIDRACEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 4,0380290 17,83 72,00 72,00 0,05% 148.516,91 99,01%
00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
Material H 63,3664926 1,12 70,97 70,97 0,05% 148.587,88 99,06%

00003524 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 
3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 6,7747991 10,38 70,32 70,32 0,05% 148.658,21 99,11%

00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10

Material UN 1,9996455 32,68 65,35 65,35 0,04% 148.723,55 99,15%

00038774 SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, 
AUTONOMIA DE 6 HORAS

Material UN 3,9992911 16,14 64,55 64,55 0,04% 148.788,10 99,19%

00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS 
E INTERRUPTORES

Material UN 15,9971644 3,34 53,43 53,43 0,04% 148.841,53 99,23%

00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 133,3626134 0,40 53,35 53,35 0,04% 148.894,88 99,27%

00003528 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

Material UN 4,5791883 10,79 49,41 49,41 0,03% 148.944,29 99,30%

00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8

Material UN 1,9996455 24,24 48,47 48,47 0,03% 148.992,76 99,33%

00037590 SINAPI SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE 
MINIMA 60 KG, BRANCO

Material UN 1,9996455 22,10 44,19 44,19 0,03% 149.036,95 99,36%

00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE Material L 1,0078214 41,89 42,22 42,22 0,03% 149.079,17 99,39%
00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
Material H 35,8793581 1,16 41,62 41,62 0,03% 149.120,79 99,42%

00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 72,1077183 0,57 41,10 41,10 0,03% 149.161,89 99,44%

00013246 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, 
DIAMETRO 5/16", COMPRIMENTO 3/4", COM PORCA E ARRUELA LISA LEVE

Material UN 62,4889233 0,65 40,62 40,62 0,03% 149.202,51 99,47%

00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR Material L 0,9769268 40,04 39,12 39,12 0,03% 149.241,62 99,50%
00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO Material KG 0,6816792 55,17 37,61 37,61 0,03% 149.279,23 99,52%
00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA
Material M 6,9987594 5,25 36,74 36,74 0,02% 149.315,98 99,55%

10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços cj 0,0840393 393,36 33,06 33,06 0,02% 149.349,03 99,57%
00000156 SINAPI ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI, BICOMPONENTE, 

FLUIDO
Material KG 0,3874313 78,90 30,57 30,57 0,02% 149.379,60 99,59%

00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

Material M 11,1280275 2,74 30,49 30,49 0,02% 149.410,09 99,61%

00000065 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 
PARA AGUA FRIA

Material UN 26,0833765 1,14 29,74 29,74 0,02% 149.439,83 99,63%

00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 
MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 
(SOMENTE SUPORTE)

Material UN 15,9971644 1,73 27,68 27,68 0,02% 149.467,50 99,65%

00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

Material UN 29,1508328 0,93 27,11 27,11 0,02% 149.494,61 99,67%

00004377 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM

Material UN 96,5828799 0,26 25,11 25,11 0,02% 149.519,72 99,68%

00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS

Material UN 30,7745450 0,79 24,31 24,31 0,02% 149.544,04 99,70%

00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 Material UN 6,7363892 3,59 24,18 24,18 0,02% 149.568,22 99,71%
00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR Material KG 0,1338763 167,02 22,36 22,36 0,01% 149.590,58 99,73%
00040703 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELETRICO, COM POTENCIA DE 2.000 W, 

FREQUENCIA DE 1.000 IMPACTOS POR MINUTO, FORCA DE IMPACTO 
ENTRE 60 E 65 J, PESO DE 30 KG

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0009580 22.893,55 21,93 21,93 0,01% 149.612,51 99,74%

00006086 SINAPI FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO FOSCO PARA MADEIRA Material GL 0,3527375 60,26 21,26 21,26 0,01% 149.633,77 99,76%
00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Franquia KWH 16,1087832 1,25 20,14 20,14 0,01% 149.653,90 99,77%
00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 

5648)
Material UN 12,2138350 1,54 18,81 18,81 0,01% 149.672,71 99,78%

00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 
4,8 X 50 MM

Material UN 20,4375343 0,91 18,60 18,60 0,01% 149.691,31 99,80%

00007136 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 2,1356214 8,60 18,37 18,37 0,01% 149.709,68 99,81%

00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS

Material 310ML 0,3343657 51,05 17,07 17,07 0,01% 149.726,75 99,82%

00007343 SINAPI TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 
VIARIA (NBR 11862)

Material L 0,5998937 27,79 16,67 16,67 0,01% 149.743,42 99,83%

00012893/SI
NAPI

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado Material par 0,1648595 100,52 16,57 16,57 0,01% 149.759,99 99,84%

00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

Material UN 13,2564302 1,23 16,31 16,31 0,01% 149.776,30 99,85%
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Acumulado
Código Banco Descrição Tipo Und

00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO 
SANITARIO

Material UN 0,9998228 15,85 15,85 15,85 0,01% 149.792,14 99,86%

10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,9454422 16,44 15,54 15,54 0,01% 149.807,69 99,87%
00044185 SINAPI CHUMBADOR PONTALETE, ACO GALVANIZADO, 4" X 2", APROX. 50 CM DE 

COMPRIMENTO, 2 BARRAS DE 5/8", PARA GUARDA-CORPO / GRADIL / 
CORRIMAO

Material UN 10,4106546 1,31 13,64 13,64 0,01% 149.821,32 99,88%

00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS Material L 0,3819323 28,84 11,01 11,01 0,01% 149.832,34 99,89%
00011681 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2" X 40 

CM
Material UN 0,9998228 9,97 9,97 9,97 0,01% 149.842,31 99,90%

00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 
RECOMENDADA = *30* KGF

Material UN 0,1200694 80,95 9,72 9,72 0,01% 149.852,03 99,90%

10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 0,3781769 23,60 8,92 8,92 0,01% 149.860,95 99,91%
00007137 SINAPI TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA CENTRAL, 90 

GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL
Material UN 0,6718809 12,88 8,65 8,65 0,01% 149.869,61 99,92%

00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,2545935 31,84 8,11 8,11 0,01% 149.877,71 99,92%
1997 ORSE Sabão em pó Material kg 0,5574012 14,12 7,87 7,87 0,01% 149.885,58 99,93%

00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) Material CENTO 0,1324765 58,84 7,79 7,79 0,01% 149.893,38 99,93%
00025972 SINAPI MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, 

TIPO I-B (PREMIX) - NBR 16184
Material KG 0,3999291 18,93 7,57 7,57 0,01% 149.900,95 99,94%

00002711/SI
NAPI

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 
camara

Material un 0,0327018 230,05 7,52 7,52 0,01% 149.908,47 99,94%

00003869 SINAPI LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL

Material UN 1,8436732 3,99 7,36 7,36 0,00% 149.915,83 99,95%

00012892/SI
NAPI

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) Material par 0,4832260 14,79 7,15 7,15 0,00% 149.922,97 99,95%

00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0009381 7.292,73 6,84 6,84 0,00% 149.929,82 99,96%

00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

Material UN 1,1278001 5,93 6,69 6,69 0,00% 149.936,50 99,96%

00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0009589 6.335,49 6,08 6,08 0,00% 149.942,58 99,96%

10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,9454422 6,42 6,07 6,07 0,00% 149.948,65 99,97%
00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 

ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS
Material UN 23,1958883 0,26 6,03 6,03 0,00% 149.954,68 99,97%

00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 
3,5 X 25 MM (1 ")

Material UN 39,5929818 0,14 5,54 5,54 0,00% 149.960,22 99,98%

00003904 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 4,1712606 1,04 4,34 4,34 0,00% 149.964,56 99,98%
00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) Material KG 0,0677880 49,09 3,33 3,33 0,00% 149.967,89 99,98%
00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)
Material KG 0,1186282 26,15 3,10 3,10 0,00% 149.970,99 99,98%

00044119 SINAPI JOGO DE FERRAGENS PARA PORTA DE CORRER, UMA FOLHA, 
COMPOSTA POR TRILHO SUPERIOR, GUIA, ROLDANAS, BATEDORES, 
FECHADURA, CONTRA-FECHADURA E PUXADOR

Material CJ 1,9996455 1,31 2,62 2,62 0,00% 149.973,61 99,98%

11249 ORSE Serra circular eletrica portatil Equipamento un 0,0032192 810,25 2,61 2,61 0,00% 149.976,22 99,99%
00012895/SI

NAPI
ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
Material un 0,1260590 18,35 2,31 2,31 0,00% 149.978,53 99,99%

00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,0791860 26,30 2,08 2,08 0,00% 149.980,61 99,99%
00007129 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 25 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL
Material UN 0,1239780 13,11 1,63 1,63 0,00% 149.982,24 99,99%

10788 ORSE Pá quadrada Material un 0,0327018 48,38 1,58 1,58 0,00% 149.983,82 99,99%
1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,1648595 9,17 1,51 1,51 0,00% 149.985,33 99,99%
4728 ORSE Talhadeira chata 10" Material un 0,0490527 24,36 1,19 1,19 0,00% 149.986,53 99,99%

00012894/SI
NAPI

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) Material un 0,0420197 27,33 1,15 1,15 0,00% 149.987,68 99,99%

00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) Material UN 0,1683702 6,42 1,08 1,08 0,00% 149.988,76 99,99%
00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 
CV

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0000543 19.329,29 1,05 1,05 0,00% 149.989,81 100,00%

11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional Equipamento un 0,0032192 322,55 1,04 1,04 0,00% 149.990,85 100,00%
00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO Material L 0,0299947 33,77 1,01 1,01 0,00% 149.991,86 100,00%

4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un 0,0163509 49,56 0,81 0,81 0,00% 149.992,67 100,00%
11247 ORSE Serra mármore Material un 0,0014397 429,81 0,62 0,62 0,00% 149.993,29 100,00%

00040637 SINAPI MAQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO, 
AUTOPROPELIDA, MOTOR DIESEL 38 HP

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0000005 1.039.876,01 0,52 0,52 0,00% 149.993,81 100,00%

11244 ORSE Martelo com unha Material un 0,0064384 64,18 0,41 0,41 0,00% 149.994,22 100,00%
00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
Material H 35,8793581 0,01 0,36 0,36 0,00% 149.994,58 100,00%

00009835 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

Material M 0,0425925 7,68 0,33 0,33 0,00% 149.994,91 100,00%

10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm Material un 0,0064384 35,25 0,23 0,23 0,00% 149.995,13 100,00%
00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0000003 744.194,57 0,22 0,22 0,00% 149.995,36 100,00%

10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) Material un 0,0028795 57,69 0,17 0,17 0,00% 149.995,52 100,00%
11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 Material un 0,0100782 15,20 0,15 0,15 0,00% 149.995,68 100,00%
4722 ORSE Colher de pedreiro Material un 0,0057590 24,65 0,14 0,14 0,00% 149.995,82 100,00%

11265 ORSE Martelo de borracha com cabo Material un 0,0057590 24,58 0,14 0,14 0,00% 149.995,96 100,00%
11246 ORSE Escala métrica de bambú Material Un 0,0100782 13,40 0,14 0,14 0,00% 149.996,09 100,00%
10578 ORSE Formão grande Material un 0,0064384 19,86 0,13 0,13 0,00% 149.996,22 100,00%
10577 ORSE Serrote 40cm Material un 0,0032192 39,20 0,13 0,13 0,00% 149.996,35 100,00%
4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar Material un 0,0071987 15,73 0,11 0,11 0,00% 149.996,46 100,00%

00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0033494 32,76 0,11 0,11 0,00% 149.996,57 100,00%
00044501 SINAPI OPERADOR DE DEMARCADORA DE FAIXAS DE TRAFEGO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0033601 22,61 0,08 0,08 0,00% 149.996,65 100,00%

10789 ORSE Nível de bolha de madeira Material un 0,0028795 20,19 0,06 0,06 0,00% 149.996,71 100,00%
11243 ORSE Martelo sem unha Material un 0,0014397 36,71 0,05 0,05 0,00% 149.996,76 100,00%
11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo Material un 0,0028795 17,72 0,05 0,05 0,00% 149.996,81 100,00%

00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 
(HORISTA)

Mão de Obra H 0,0019737 25,38 0,05 0,05 0,00% 149.996,86 100,00%

10790 ORSE Prumo de face Material un 0,0014397 34,02 0,05 0,05 0,00% 149.996,91 100,00%
00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0000004 42.256,17 0,02 0,02 0,00% 149.996,93 100,00%

00004222 SINAPI GASOLINA COMUM Material L 0,0010426 7,74 0,01 0,01 0,00% 149.996,93 100,00%
00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)
Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0000003 20.768,33 0,01 0,01 0,00% 149.996,94 100,00%

R$ 3,65
R$ 557,52

R$ 32.574,97
R$ 116.651,97

R$ 188,69
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 20,14
R$ 0,00

Totais por Tipo
Equipamento

Equipamento para Aquisição Permanente
Mão de Obra

Material
Serviços

Taxas
Administração

Aluguel
Verba

Transporte
Franquia

Outros

Total sem BDI 114.405,49
Total do BDI 35.591,45
Total Geral 149.996,94
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ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025 

(REGISTRO DE PREÇOS) 

A Secretaria Municipal de XXXXXXXXXX, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de .....  de 

...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202 processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo Edital de Licitação nº ........../20...] que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de XXXXXXXXXXXXXXXX. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao  dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que 

seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e 

se obrigar nos limites dela; 

5.7.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.7.3. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 

da licitação; e  

5.7.4. Mantiverem sua proposta original.  

5.7.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.8. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 

9. 

5.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.12.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

5.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços. 

5.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.10, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 

direta, poderá: 

5.15.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 
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5.15.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 7.2 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; 

ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 

preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no 

aviso de contratação direta. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2025 

PREGÃO N° 005/2025- FORMATO ELETRÔNICO 
REGISTRO DE PREÇOS 

Razão Social: 

Nome de Fantasia (se houver): 

CNPJ n° 

Endereço: 

Telefone: 

Endereço eletrônico (e-mail): 

OBS: A proposta de preços deverá observar a descrição especificada no termo de referência 

Anexo I do Edital 

Item Descrição Marc a Unid. Quant . Valor Unitário Valor Total. 

       

Valor Global da Proposta (por extenso): 

 

 

Representante______________________________________________________ 

CPF: ________________________________________________________ 

RG:  ____________________________________________________________  
 

 
 
Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando- nos dos 
mesmos para elaboração da presente proposta. 
E em consonância aos referidos documentos, declaramos que: 
1 - Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da 
minuta do Contrato em anexo; 
2 - Que o prazo de validade da presente proposta, é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de abertura do certame; 
3 - Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos; 
4 - Que o prazo de entrega é o constante no anexo I do Edital de Abertura do Certame. 
5 - A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o objeto, e conter, em local 
de fácil visualização, a indicação do n° do Edital, o número do item e a quantidade do equipamento 
entregue, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação da Nota Fiscal 
para pagamento; 
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com 
todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

Local e data. 

Identificação e assinatura do representante ou 
credenciado 

-+A licitante deverá preencher sua proposta, conforme item 7.1 deste Edital. 
■■■+Emitir em papel timbrado da empresa e apor carimbo da empresa juntamente com a 
assinatura do seu representante. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA PRÉDIO DA CÂMARA. 

ANEXO - IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Aa pregoeira e equipe de apoio 

Câmara Municipal de Vereadores de Santa Filomena Do Maranhão,  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025 

Pelo presente instrumento, a empresa  .............................. , CNPJ n°  .................... , com sede na 

 ................................... , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, que no ano calendario vigente não atingiu ou 

extrapolou os limites estabelecidos no Art. 4° § 2° da Lei Federal 14.133/2021, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa e não tenha atingido no ano calendário os limites estabelecidos no Art. 4° § 2°. 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 

idade. 

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público 

de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 

termos do inciso III, do artigo § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%23art9%c2%a71
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as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 

Portador(a) do RG sob n°   e CPF n°  , cuja função/cargo é(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do contrato. 

 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ...................................... , portador(a) do CPF/MF 

sob n.° .............................. , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 005/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/Contrato. 

 .............................................................. ,  ... ,  ............................ de 2024. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2025  

 

SISTEMA DE REGISTRO PREÇOS – SRP 

 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/2025 

PROCESSO Nº .................. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025  

 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SANTA FILOMENA DO 

MARANHÃO E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO, ESTADO 

DO MARANHÃ, inscrita no CNPJ nº ............................, com sede na Av. Valentim Gomes, n° 200A, Centro, 

CEP: 65.768-000, Santa Filomena do Maranhão/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO 

PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 

Secretário(a) Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX e a 

empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.º XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 

XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.º XXXXXXXXX, CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o 

presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2025, formalizado nos autos do Processo 

Administrativo nº 007/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de reforma da prédio da Câmara para atender as 

necessidades da Câmara Municipal, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) ordem de fornecimento, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santa Filomena do Maranhão 

CNPJ nº 01.670.924/0001-68 
Avenida Valentim GOMES 200 - A - Centro - CEP 65768-000 

 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 

da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santa Filomena do Maranhão 

CNPJ nº 01.670.924/0001-68 
Avenida Valentim GOMES 200 - A - Centro - CEP 65768-000 

 

 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
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referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.1.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na dotação 

abaixo discriminada: 

DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. Art. 17.  A indicação da disponibilidade de créditos 

orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro .............................................. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________ 

Nome e CPF  

 

_______________________________________ 

Nome e CPF  
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ANEXO V 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

 

 

Unidade Requisitante  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

  

 

Equipe de Planejamento 

HELOISA ARAGÃO DE OLIVEIRA COSTA   

  

 

Problema Resumido 

A falta de condições adequadas nas edificações públicas do Prédio da Câmara Municipal de 

Vereadores tem comprometido as atividades da casa legislativa. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha enfrenta um desafio significativo em relação às 

condições das edificações públicas do Prédio da Câmara Municipal de Vereadores. O atual estado do 

imóvel tem comprometido as atividades legislativas, dificultando a realização de sessões, debates e 

outras funções essenciais que são fundamentais para o funcionamento democrático da instituição.  

 

As instalações apresentam problemas estruturais e de manutenção que não apenas limitam a 

acessibilidade de cidadãos e servidores, mas também afetam diretamente a capacidade dos vereadores 

em desempenharem suas funções diversas. Por exemplo, a falta de adequações físicas e de 

infraestrutura pode comprometer a segurança dos usuários, a qualidade das discussões e a eficiência 

administrativa, configurando, assim, uma barreira ao exercício pleno da democracia local. 

 

Diante deste contexto, há uma necessidade premente de intervenções que garantam condições 

adequadas de trabalho e atendimento ao público na Câmara Municipal. A ausência de um ambiente 

apropriado para a realização de atividades legislativas não apenas retarda o andamento de projetos 
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importantes, como também impacta a transparência e a accountability da gestão pública. Essa situação 

ressalta a relevância do investimento nas condições do Prédio da Câmara, visto que um espaço 

adequado é imprescindível para garantir a plena cidadania e a participação efetiva da população nas 

decisões políticas. 

 

Portanto, a identificação desta necessidade está alinhada aos princípios do interesse público, pois a 

melhoria das instalações da Câmara Municipal terá repercussões diretas na qualidade dos serviços 

prestados à população. Essa situação evidencia a urgência em priorizar ações que visem promover um 

ambiente seguro, acessível e funcional para todos os cidadãos e representantes, destacando, assim, o 

compromisso da gestão pública com uma administração transparente e efetiva. 
 

 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

A elaboração do estudo técnico preliminar para a contratação de serviços destinados a melhorar as 

condições das edificações públicas do Prédio da Câmara Municipal de Vereadores é essencial para 

garantir o pleno funcionamento das atividades legislativas. Os requisitos a seguir foram elaborados 

para atender adequadamente à necessidade identificada, visando à seleção da proposta mais vantajosa 

e assegurando uma concorrência justa. 

 

Requisitos: 

 

1. Realização de análise estrutural completa do Prédio da Câmara Municipal, identificando eventuais 

patologias e necessidades de reparos. 

2. Proposta de revitalização e adequação das instalações elétricas, garantindo segurança, eficiência 

energética e normas vigentes. 

3. Proposição de remodelação do sistema hidráulico com soluções que assegurem funcionalidade, 

durabilidade e conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

4. Implementação de acessibilidade em todas as áreas do prédio, conforme diretrizes da ABNT NBR 

9050/2015, garantindo inclusão de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

5. Fornecimento de melhorias nos sistemas de climatização e ventilação, assegurando conforto térmico 

adequado, utilizando equipamentos eficientes e sustentáveis. 

6. Implantação de isolamento acústico nas salas e espaços de reuniões, conforme normas técnicas, para 

garantir a confidencialidade e a concentração durante as sessões. 

7. Criação de ambientes adequados para trabalhos administrativos, incluindo mobiliário ergonômico e 

estação de trabalho adequada, que respeitem as normas de ergonomia. 

8. Aplicação de materiais certificados e sustentáveis na construção e reforma para assegurar qualidade 

e redução do impacto ambiental. 

9. Elaboração de um cronograma de execução clara, com prazos definidos e transparência em cada 

etapa do serviço prestado. 

10. Garantia de monitoramento constante e relatórios periódicos durante a execução do projeto, 

possibilitando a avaliação do progresso e adequação às especificações exigidas. 

 

Esses requisitos visam assegurar que a solução contratada não só enderece a problemática atual, mas 

também proporcione um ambiente propício para as atividades legislativas da Câmara Municipal de 

Vereadores. 
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SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

Soluções disponíveis para o problema da falta de condições adequadas nas edificações públicas do 

Prédio da Câmara Municipal de Vereadores: 

 

1. **Reforma das instalações existentes** 

   - Vantagens: 

     - Custo relativamente menor em comparação à construção nova, aproveitando a estrutura existente. 

     - Menor tempo de implementação se houver um planejamento eficiente. 

     - Possibilidade de personalizar as remodelações conforme as necessidades específicas da Câmara. 

   - Desvantagens: 

     - Limitações estruturais que podem surgir ao tentar adaptar instalações antigas para novas exigências 

(ex: acessibilidade). 

     - Risco de custos adicionais durante a execução devido a surpresas na infraestrutura existente. 

     - Pode não atender plenamente a todas as necessidades futuras da Câmara, limitando flexibilidade. 

 

2. **Construção de um novo prédio** 

   - Vantagens: 

     - Total liberdade de projeto, permitindo que todas as funcionalidades e requisitos sejam atendidos. 

     - Potencial para construir uma edificação sustentável com tecnologia moderna. 

     - Melhor adaptação às normas atuais, incluindo acessibilidade e eficiência energética. 

   - Desvantagens: 

     - Custo elevado e tempo de implementação significativamente maior. 

     - Necessidade de descrever e aprovar um projeto que pode levar muito tempo até a liberação. 

     - Impactos no trânsito e na comunidade durante a construção. 

 

3. **Locação de espaço adequado** 

   - Vantagens: 

     - Solução rápida, podendo evitar a necessidade de obras imediatas. 

     - Sem os altos investimentos iniciais de reforma ou construção, liberando recursos para outras áreas. 

     - Maior flexibilidade para mudança em caso de novas necessidades futuras. 

   - Desvantagens: 

     - Espaços locados podem não atender a todas as especificações da Câmara (ex: segurança, 

acessibilidade). 

     - Dependência de terceiros, o que pode gerar insegurança quanto à continuidade. 

     - Custo recorrente da locação pode ser elevado a longo prazo, sem retorno de investimento. 

 

4. **Implantação de estruturas modulares** 

   - Vantagens: 

     - Facilidade e rapidez na instalação, com menos interrupções nas atividades da Câmara. 

     - Adaptabilidade e possibilidade de expansão futura com maior facilidade. 

     - Em geral, custo inferior ao de construção tradicional e manutenções simples. 

   - Desvantagens: 

     - Percepções sobre qualidade, já que estruturas modulares podem ser vistas como menos duráveis. 
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     - Limitada personalização em comparação a uma construção tradicional. 

     - Manutenção periódica necessária para garantir a durabilidade das instalações. 

 

5. **Parcerias Público-Privadas (PPP) para remodelação** 

   - Vantagens: 

     - Atração de investimentos privados, reduzindo a pressão sobre recursos públicos. 

     - Possibilidade de manutenção e operação realizada por empresas especializadas. 

     - Redução de riscos financeiros com o compartilhamento de responsabilidades entre os parceiros. 

   - Desvantagens: 

     - Complexidade contratual e jurídica que pode atrasar o processo. 

     - Interesse privado pode conflitar com o interesse público, exigindo puxões de orelha e discussões. 

     - Retorno financeiro por parte do parceiro privado pode resultar em menores recursos destinados a 

serviços públicos. 

 

Análise Comparativa: 

 

- Reformas priorizam custo e rapidez, mas podem restringir futuro uso e não atender a exigências 

modernas. 

- Construção nova é a melhor opção em termos de adequação a normas, mas é a mais onerosa e demora 

mais para ser implementada. 

- Locação oferece agilidade e flexibilidade, mas pode não garantir atendimento total das necessidades 

e gera custos contínuos. 

- Estruturas modulares têm custo e instalação rápidos, porém fraquezas de imagem e durabilidade 

devem ser ponderadas. 

- PPPs proporcionam um modelo inovador e uma forma de mitigar custos, mas trazem complexidades 

e riscos relacionados a interesses divergentes. 

 

A escolha deve considerar prioritariamente a adequação das soluções ao contexto da Câmara Municipal 

e sua capacidade de atender às demandas principais, sem comprometer recursos públicos. 
 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

A escolha da reforma das instalações existentes da Câmara Municipal de Vereadores se justifica por 

uma análise detalhada dos aspectos técnicos e operacionais envolvidos, bem como pela avaliação de 

suas vantagens econômicas no contexto das atividades legislativas. 

 

Em termos técnicos, a reforma das edificação existente é uma solução que preserva a estrutura já 

estabelecida, minimizando intervenções extensivas e o tempo de paralisação das atividades da casa 

legislativa. A reformulação permitirá adequar os espaços para atender às necessidades atuais e futuras, 

com foco em melhorias no desempenho ambiental e na eficiência energética, implementando soluções 

como isolamento térmico e modernização de sistemas elétricos e hidráulicos. Além disso, a 

compatibilidade com as normas de acessibilidade será garantida, promovendo um ambiente mais 

inclusivo para todos os cidadãos. A facilidade de implementação é um ponto crucial, uma vez que, ao 

reformar, evita-se o custo e a complexidade associados à construção de uma nova edificação, 

permitindo que as atividades do legislativo continuem com maior continuidade e menos interrupções. 
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Do ponto de vista operacional, a reforma trará benefícios significativos em termos de manutenção e 

suporte. Espaços reformados geralmente necessitam de menos intervenções corretivas no curto prazo, 

resultando em economias adicionais com serviços de manutenção. A atualização de instalações e 

sistemas promoverá também maior durabilidade e eficiência operacional, possibilitando condições 

ideais para o trabalho dos vereadores e demais servidores. A escalabilidade da solução se dá pelo fato 

de que a reforma poderá ser planejada em etapas, permitindo que novos ajustes e melhorias possam ser 

feitos conforme necessário sem a necessidade de novos projetos arquitetônicos ou grandes obras. 

 

No que diz respeito à vantagem econômica, a reforma apresenta um custo-benefício atrativo quando 

comparado à construção de novas estruturas. Os custos diretos de uma nova construção incluem não 

apenas a obra em si, mas também despesas correlatas, como adquirência de terrenos, taxas e 

relacionamentos contratuais longos, enquanto que a reforma pode ser realizada com orçamento 

otimizado, utilizando recursos disponíveis e evitando gastos excessivos. O retorno esperado do 

investimento torna-se visível na melhoria da funcionalidade e eficiência das operações legislativas, que 

resultarão em um melhor atendimento às demandas da população, aumentando a satisfação dos 

cidadãos e, consequentemente, a imagem da Administração Pública. 

 

Dessa forma, a opção pela reforma das instalações da Câmara Municipal de Vereadores não apenas 

atende às necessidades estruturais e funcionais atuais, mas se configura também como uma decisão 

econômica sensata, viabilizando uma relação positiva entre investimento público e retorno social para 

a comunidade. A solução proposta é, portanto, plenamente alinhada aos interesses e exigências do 

serviço público, garantindo a continuidade das atividades legislativas em condições adequadas, 

essenciais para o exercício da democracia local. 

 

QUANTITATIVOS E VALORES 

 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 

1     SERVIÇOS PRELIMINARES     

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 

OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA 

DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 6,00  

2     DEMOLIÇÕES E RETIRADAS     

2.1 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 12,39  

2.2 97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 8,00  

2.3 97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 15,00  

2.4 97624 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, 

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

m³ 6,10  

2.5 104789 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

m³ 5,34  
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2.6 30 ORSE Demolição de madeiramento em coberturas com telhas 

cerâmicas 

m² 85,65  

2.7 10 ORSE Demolição de telhamento com telha de cimento  amianto 

ondulada 

m² 85,65  

2.8 12 ORSE Demolição de forros m² 55,50  

2.9 103288 SINAPI RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA PARA 

TUBOS DE SPLIT PAREDE DE 9000 A 24000 BTUS/H. 

AF_11/2021 

UN 10,00  

2.10 91222 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA 

RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES 

HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM 

E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023 

M 10,00  

2.11 97632 SINAPI DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 34,00  

2.12 97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 

FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 55,50  

2.13 72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO 

BASCULANTE 6 M3 

m³ 36,00  

2.14 72899 SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHÃO 

BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, 

DMT ATE 0,5 KM 

m³ 36,00  

3     ALVENARIA     

3.1 103337 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS 

DE CONCRETO APARENTE DE 9X19X39 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 

AF_12/2021 

m² 26,50  

4     ESQUADRIAS E FERRAGENS     

4.1 102186 SINAPI PORTA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO, 

90X210 CM, ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS. AF_01/2021 

UN 2,00  

4.2 90825 SINAPI PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU 

SUPERPESADA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 1,00  

4.3 91295 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE 

OU MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 3CM, 

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 1,00  

4.4 100702 SINAPI PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS 

FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO 

INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. 

AF_12/2019 

m² 5,25  

4.5 94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS 

PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ 

REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM 

ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 10,50  

5     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     
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5.1 91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 

MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 80,00  

5.2 91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², 

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 120,00  

5.3 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 6,00  

5.4 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10,00  

5.5 98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN 2,00  

5.6 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 

CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00  

5.7 101946 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 

MEDIDOR DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00  

5.8 74130/001 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 

PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 240V, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 6,00  

5.9 74130/003 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO 

NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 240V, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2,00  

5.10 73953/006 SINAPI LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 

REATOR DE PARTIDA RAPIDA E LAMPADA 

FLUORESCENTE 2X40W, COMPLETA, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 3,00  

5.11 73953/002 SINAPI LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 

REATOR DE PARTIDA RAPIDA E LAMPADA 

FLUORESCENTE 2X20W, COMPLETA, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 12,00  

5.12 83468 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE 20W - FORNECIMENTO 

E INSTALACAO 

UN 6,00  

5.13 83469 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE 40W - FORNECIMENTO 

E INSTALACAO 

UN 24,00  

6     INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS     

6.1 91795 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 

INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 

MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. 

SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU 

SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E 

CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 50,00  
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6.2 91785 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, 

ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, 

SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU 

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 40,00  

6.3 86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 

39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00  

6.4 86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 

LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00  

6.5 86912 SINAPI TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 

3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 1,00  

6.6 98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 

L), CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 

M. AF_12/2020 

UN 1,00  

6.7 86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO 

INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00  

6.8 86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 

ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE 

FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00  

6.9 86878 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO 

AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" PARA PIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00  

6.10 86895 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 

0,60 M, PARA LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00  

7     REVESTIMENTOS DE PAREDES E TETOS     

7.1 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 267,79  

7.2 87532 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM 

PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 

ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024 

m² 267,79  

7.3 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO 

EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 

MANUAL. AF_04/2023 

m² 133,90  

7.4 87266 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 

DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² A MEIA 

ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 20,00  

7.5 104619 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 

80X80CM. AF_02/2023 

M 35,00  
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7.6 73986/001 SINAPI FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, 

ESPESSURA 1,2CM, INCLUSIVE FIXACAO COM 

ARAME 

m² 55,50  

7.7 5045 ORSE Forro de pvc,  em placas 1,25 x 0,625, cor branca ou palha, 

marca Medabil ou similar, inclusive estrutura de fixação 

(perfís), instalado 

m² 30,00  

8     COBERTURA     

8.1 92565 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA 

PONTALETADA DE MADEIRA NÃO APARELHADA 

PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA 

TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015 

m² 85,65  

8.2 94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 85,65  

8.3 94222 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE CONCRETO 

EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 

(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 10,00  

9     PAVIMENTAÇÕES     

9.1 90952 SINAPI CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 

APLICADO EM ÁREAS SECAS, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 7CM. AF_07/2021 

m² 55,50  

9.2 87262 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 

60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE 

m² 55,50  

9.3 94998 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 12 CM, ARMADO. AF_07/2016 

m² 35,00  

9.4 98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, 

ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 

M 12,00  

10     PINTURAS     

10.1 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 247,79  

10.2 74065/003 SINAPI PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, 

DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR 

BRANCO 

m² 6,30  

10.3 88432 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

TEXTURIZADA ACRÍLICA EM MOLDURAS DE EPS. 

AF_03/2024 

m² 20,00  

11     SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO     

11.1 72553 SINAPI EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 2,00  

11.2 72554 SINAPI EXTINTOR DE CO2 6KG - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 1,00  

11.3 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS 

LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 4,00  
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11.4 72947 SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA 

COM MICROESFERAS DE VIDRO 

m² 1,00  

12     SERVIÇOS FINAIS     

12.1 99846 SINAPI GUARDA-CORPO PANORÂMICO COM PERFIS DE 

ALUMÍNIO E VIDRO LAMINADO 8 MM, FIXADO 

COM ADESIVO ESTRUTURAL EPOXI. AF_04/2019 

M 12,50  

12.2 4773 ORSE Bancada de mármore branco m² 16,00  

12.3 2450 ORSE Limpeza geral m² 111,50  

 

 

 

 

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação não será parcelada. 

A contratação para a reforma das instalações do Prédio da Câmara Municipal de Vereadores não será 

parcelada, uma vez que a complexidade e a interdependência das atividades a serem realizadas 

demandam uma abordagem integrada. As reformas necessárias englobam diversas melhorias 

estruturais e funcionais que, se realizadas em fases distintas, poderiam comprometer a continuidade 

das atividades legislativas e a execução eficiente do projeto. Ao unificar o processo de contratação, 

aumenta-se a responsabilidade do contratado e facilita-se a coordenação das obras, garantindo que todas 

as intervenções sejam implementadas de forma coesa. 

 

Além disso, o parcelamento poderia gerar obstáculos na gestão do cronograma da obra e na alocação 

de recursos. Caso as reformas fossem divididas em partes, haveria um risco elevado de atrasos entre as 

etapas, comprometendo o atendimento às necessidades imediatas da casa legislativa. A eficácia das 

modificações é fundamental para a restauração das condições adequadas nas edificações públicas, 

sendo imperativo que a obra tenha uma fluidez que só é possível por meio de uma contratação única. 

 

Por fim, a não adoção do parcelamento contribui para a maximização do uso dos recursos públicos e 

evita dificuldades administrativas que muitas vezes estão ligadas à fragmentação de contratos. Dessa 

forma, ao optar pela contratação integral, busca-se garantir um melhor aproveitamento dos 

investimentos, promovendo maior eficiência na execução da reforma e, consequentemente, 

assegurando um atendimento mais adequado ao interesse público ao revitalizar um espaço essencial 

para a realização das atividades legislativas. 

 
 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A contratação de soluções para adequar as condições das edificações públicas do Prédio da Câmara 

Municipal de Vereadores trará resultados positivos em termos de economicidade. A melhoria das 

instalações permitirá que os trabalhos legislativos sejam executados de forma mais eficiente, reduzindo 

custos associados a paradas e retrabalhos oriundos de inadequações estruturais. Além disso, um 
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ambiente adequado promove uma maior produtividade entre os servidores, refletindo diretamente na 

qualidade do serviço prestado à população. 

 

Com a implementação da solução proposta, espera-se um aproveitamento otimizado dos recursos 

humanos. A reestruturação das instalações possibilitará que os servidores disponham de condições 

adequadas para desenvolver suas atividades, minimizando o desgaste físico e psicológico. Essa 

optimização resulta em menos faltas e ausências, garantindo assim a continuidade e a eficácia nas 

tarefas diárias da Casa Legislativa. 

 

Os recursos materiais e financeiros também serão utilizados de maneira mais eficaz. Ao evitar gastos 

com manutenção frequente e emergencial devido à falta de infraestrutura adequada, a Prefeitura poderá 

direcionar esses recursos para outras áreas prioritárias. A contratação de serviços de reforma e 

adaptação será realizada com base em planejamento cuidadoso, visando ao melhor custo-benefício, o 

que garantirá preços justos e a utilização estratégica dos recursos disponível. 

 

Em essência, a prática de investimentos adequadamente planejados nas edificações públicas não apenas 

solucionará os problemas imediatos enfrentados pela Câmara Municipal, mas também trará benefícios 

econômicos a longo prazo, alocando de forma mais eficiente os recursos públicos e fortalecendo a 

capacidade institucional para atender às demandas da sociedade. 

 
 

 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Para atender à problemática da falta de condições adequadas nas edificações públicas do Prédio da 

Câmara Municipal de Vereadores, é necessário estabelecer providências que garantam a eficácia da 

solução escolhida e o correto uso dos recursos públicos. Assim, as seguintes medidas devem ser 

adotadas: 

 

1. Avaliação Técnica das Instalações: Realizar um diagnóstico detalhado das condições estruturais e 

funcionais do prédio, visando identificar as necessidades específicas de reparo ou reformulação das 

instalações. Essa avaliação deve englobar inspeção das estruturas físicas, sistemas elétricos, 

hidráulicos, de acessibilidade, segurança e conforto ambiental. 

 

2. Projetos de Reforma e Revitalização: Com base na avaliação técnica, desenvolver projetos 

arquitetônicos e de engenharia que contemplem as adequações necessárias para a modernização do 

espaço. Esse projeto deve priorizar soluções que atendam à funcionalidade legislativa e ao 

aprimoramento das condições de trabalho dos vereadores e servidores municipais. 

 

3. Contratação de Engenheiros e Arquitetos Especializados: Em razão da complexidade técnica 

envolvida nas reformas, é imprescindível contratar profissionais especializados para garantir que os 

projetos sejam realizados em conformidade com as exigências técnicas e normativas vigentes. Esses 

profissionais devem acompanhar toda a execução da obra. 
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4. Plano de Gerenciamento de Resíduos: Estabelecer um plano para a destinação adequada dos resíduos 

gerados durante a execução das obras. Esta providência é fundamental para garantir a sustentabilidade 

das ações e minimizar impactos ambientais. 

 

5. Capacitação em Gestão de Obra: Caso as especificidades da reforma demandem conhecimento 

técnico diferenciado, é necessária a capacitação de servidores responsáveis pela fiscalização e 

gerenciamento da obra. Essa capacitação deve abordar tópicos como gestão de contratos, 

acompanhamento de cronograma físico-financeiro e controle de qualidade. 

 

6. Elaboração de Termo de Referência: Desenvolver um termo de referência claro e detalhado para a 

contratação dos serviços de execução das obras, assegurando que todos os aspectos técnicos e 

operacionais necessários estejam contemplados. 

 

7. Monitoramento e Avaliação de Resultados: Definir um plano de monitoramento das obras que inclua 

indicadores de desempenho e prazos de entrega, permitindo a análise contínua da eficiência e eficácia 

dos serviços prestados. Isso vai contribuir não apenas para o cumprimento das metas, mas também para 

a transparência das ações. 

 

Essas providências visam assegurar uma implementação eficaz das melhorias no Prédio da Câmara 

Municipal de Vereadores, visando o melhor aproveitamento dos recursos públicos e, 

consequentemente, a valorização do ambiente legislativo. 

 
 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução referente à 

falta de condições adequadas nas edificações públicas do Prédio da Câmara Municipal de Vereadores 

revela que não é imprescindível realizar contratações adicionais antes da implementação da solução 

escolhida. A contratação direta para a melhoria das condições do prédio se torna o foco principal, 

possibilitando a resolução imediata dos problemas identificados. 

 

Embora existam atividades que poderiam ser consideradas complementares, como manutenção predial 

e adequações estruturais específicas, estas não configuram contratações obrigatórias e interdependentes 

para a solução escolhida neste contexto. As ações necessárias podem ser realizadas dentro do escopo 

da contratação principal, que aborda diretamente as adequações estruturais e de infraestrutura 

requeridas para assegurar um espaço adequado às atividades legislativas. 

 

Ademais, o planejamento dessa solução deve contemplar todas as necessidades técnicas da edificação, 

sendo possível resolver questões como instalações elétricas, hidráulicas e melhorias na acessibilidade 

dentro do próprio projeto de contratação. Portanto, considerando esses fatores, conclui-se que as 

contratações correlatas não são uma condição prévia para a execução da solução proposta, permitindo 

que a Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha avance com eficiência na correção das 

inadequações existentes. 
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IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A análise dos impactos ambientais decorrentes da falta de condições adequadas nas edificações 

públicas do Prédio da Câmara Municipal de Vereadores deve considerar diversos aspectos que podem 

comprometer a qualidade ambiental local e a eficiência na gestão de recursos. A seguir, são 

apresentados os principais impactos identificados e as respectivas medidas mitigadoras. 

 

Um dos principais impactos ambientais é o consumo elevado de energia devido à infraestrutura 

inadequada, que muitas vezes resulta em desperdício e ineficiência no uso de equipamentos. Para 

mitigar esse problema, recomenda-se a implementação de sistemas de iluminação eficiente, como 

lâmpadas LED, além da instalação de sensores de presença que garantam a luz apenas quando 

necessário. Também é aconselhável promover a climatização adequada utilizando painéis solares para 

aquecer a água, reduzindo assim a dependência de fontes não renováveis. 

 

Outro impacto significativo é a geração de resíduos sólidos, que pode aumentar com reformas e 

manutenções inadequadas. Medidas mitigadoras incluem a adoção de práticas de reciclagem durante 

as obras, promovendo a separação correta dos resíduos e o encaminhamento para recicladores 

autorizados. A logística reversa deve ser planejada, onde materiais inutilizados podem ser devolvidos 

aos fornecedores ou recicladores, garantindo que esses produtos tenham um destino adequado e 

reduzindo o acúmulo de resíduos no ambiente. 

 

Além disso, a impermeabilização inadequada das áreas externas contribui para o escoamento 

superficial e a poluição hídrica. Para mitigar esse impacto, é essencial implementar pavimentos 

permeáveis que favoreçam a absorção de água, reduzindo a carga sobre o sistema de drenagem e 

minimizando a erosão do solo. O uso de vegetação nativa em áreas externas também ajuda a melhorar 

a qualidade do ar e contribui para a biodiversidade local. 

 

Por fim, é importante engajar toda a equipe da câmara municipal em campanhas de conscientização 

sobre o uso responsável dos recursos e a importância da sustentabilidade nas práticas diárias. Isso inclui 

incentivar a utilização de papel reciclado e a redução do uso de copos descartáveis em eventos. A 

educação ambiental dentro da instituição é uma medida eficaz para garantir que os colaboradores 

entendam seu papel na mitigação dos impactos ambientais e na promoção de um ambiente mais 

sustentável. 

 

Essas ações integradas visam não apenas resolver a questão da adequação das edificações, mas também 

assegurar que as atividades legislativas sejam realizadas de forma consciente e sustentável, respeitando 

o meio ambiente e os recursos disponíveis. 

 
 

 

CONCLUSÃO 
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As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

 

 

 

 

SANTA FILOMENA DO MARANHÃO – MA, 26 de agosto de 2025 

 

 

________________________________________ 

HELOISA ARAGÃO DE OLIVEIRA COSTA  

Setor de Planejamento 
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ANEXO VI 

 
 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021  

 

 

 

Unidade Requisitante  
Câmara Municipal de Vereadores 

  

 

Equipe de Planejamento 
HELOISA ARAGÃO DE OLIVEIRA COSTA 

  

 

Objeto Detalhado 
Contratação de empresa para execução de serviços de reforma do prédio da Câmara Municipal. 

 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, 

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do 

impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance 

dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como 

o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de 

Gestão de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO 

Muito Baixa 
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 
nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

1 
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Baixa 
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

2 

Média 
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam moderadamente essa possibilidade. 

5 

Alta 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 

8 

Muito Alta 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 
indicam claramente essa possibilidade 

10 

 

 

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS 

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

1 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

 

 

MATRIZ DE RISCO 

 

MUITO ALTO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO 

ALTO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO 

MÉDIO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTO 

BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO 

I
M
P
A
C
T
O
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MUITO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO 

 MUITO BAIXA BAIXA MÉDIA ALTA MUITO ALTA 

PROBABILIDADE 

 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os 

riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

 

 

Risco Alto - Descumprimento de prazos e qualidade insatisfatória dos serviços 
Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Alto Média 
Dano 
Paralisação da obra, necessidade de nova licitação ou penalidades administrativas, causando prejuízos ao erário e à atividade 

legislativa. 
Ações Preventivas Responsável 
Designação de equipe de fiscalização qualificada e presente durante toda a execução Presidente  da Câmara 

Previsão de critérios objetivos de medição e aceitação dos serviços em contrato Setor de planejamento 

Ações de Contingência Responsável 
Aplicação rigorosa das penalidades previstas em contrato Fiscal de contratos 
Adoção de medidas para garantir a continuidade da obra em caso de rescisão, com 

contratação emergencial se necessário 
Fiscal de contratos 

 
Risco Médio - Desclassificação de empresas por documentos ou propostas inadequadas 

Etapa Impacto Probabilidade 
Seleção do Fornecedor Médio Média 

Dano 
Atraso na contratação e risco de recursos administrativos, prejudicando o cronograma da obra. 
Ações Preventivas Responsável 
Elaboração clara e objetiva do edital, detalhando todos os requisitos e critérios de 

julgamento 
Assessoria 

Sessão de esclarecimentos antes da licitação para sanar dúvidas das empresas 

interessadas 
Pregoeiro 

Ações de Contingência Responsável 
Análise criteriosa dos recursos administrativos visando solução célere Pregoeiro 

Comunicação transparente com os participantes sobre os motivos de desclassificação Pregoeiro 
 
Risco Alto - Ausência ou insuficiência de Projeto Básico 

Etapa Impacto Probabilidade 
Planejamento Alto Alta 

Dano 
Riscos de execução inadequada, aditivos frequentes e litígios administrativos ou judiciais. 
Ações Preventivas Responsável 
Elaboração do Projeto Básico completo e detalhado antes da licitação Setor de Engenharia 

Revisão do projeto por equipe técnica qualificada ou auditoria independente Setor de Engenharia 
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Ações de Contingência Responsável 
Realização de ajustes contratuais mediante justificativa técnica e jurídica formalizada Fiscal de contratos 
Promoção de reuniões técnicas de alinhamento entre as partes para mitigar prejuízos à 

execução 
Fiscal de contratos 

 
 

 
 

 

Santa Filomena do Maranhão - MA, 26 de agosto de 2025 

 

 

________________________________________ 

HELOISA ARAGÃO DE OLIVEIRA COSTA  

Setor de Planejamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




